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ACTBS DO PODER LEOISLATHO

Lei n. 1, it 22 is M ro dc 1921
Approva os decretos ns. 133, d e l 4  <Jc die ve rei ro deste 

anuo, que creou no grupo escolar?«Frei Migueli
nho» um curso complementar m xtb, e o de n. 
146, de 30 dc Agosto também, deste anuo conce
dendo rí escola primaria fundêdçt por Petronillo 
Joffely  a subvenção mensal de 30$000.

O Governador do Estado doR io Grande do 
Norte:

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sancciono a seguinte lei:

Art. unico- São approvados os decretos do Po
der Executivo, li. 133, de 14 de Feyereiro deste anno, 
que creou no grupo escolar «Frei Miguelinho», do 
bairro do Alecrim, um curso complementar mixto, 
destinado aos alumnos desse ou de outros estabele
cimentos de ensino primário do Estado, que houve
rem concluido com proveito o curso elementar; e o 
n. 146, de 30 de Agosto, também deste anuo, que 
concedeu á escola primaria popular, fundada no bair
ro do Tyrol pelo cidadão Petronillo Edison Pinheiro 
Joffely a subvenção de 50$000 mensaes, exclusiva
mente destinada â acquisição de livros e material 
escolar para os alumnos nella matriculados ; revoga
das as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 22 de Novembro de 1921—33° 
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara
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Lei n. SOI, ie 24 de M n  de 1221
Approvei v  decretos n. 134, de 2 de Março deste 

anno, que creon os togares de fiscaes geraes dos 
impostos de consumo e 139, de 7 de Abril, que 
concedeu ú Intendência de N atal licença para 
ceder ao Qoverno da União uma parte de terras 
do Seu patrimônio.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte:

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sancciono a seguinte le i:

Art. t°—São approvados os decretos ns. 134, 
de 2 de Março deste anno, que creoti os logares de 
fiscaes geraes dos impostos de consumo estadual, 
com a gratificação mensal de 250$000; e 139, de 7 
de A )ril, que concedeu á Intendência do município 
de Natal a licença precisa para ceder ao Governo 
da U lião uma parte de terras do seu patrimônio, 
indispensável para o desenvolvimento dos serviços 
qo po to desta capital.

Art. 2° Revogam-se as disposições em con
trario.

Ralacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 24 de Novembro de 1921—33°
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara
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Lei n. 1 ,  ie  li de W r o  de 1921
Appto va o decreto n. 154, de 5 de Outubro ultimo,

que abriu um credito extraordinário d e ................
50:000$000 para auxiliar a construcção do Pa- 
lado das Industrias na futura Exposição N a
cional do Centenário.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte :

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sancciono a seguinte lei :

Art. unico—E’ approvado o decreto n. 154. de 
5 de Outubro ultimo, que abriu um credito extraor
dinário de 50:000$ para auxiliar a construcção do 
Palacio das Industrias na futura Exposição Nacional 
do Centenário; revogadas as disposições em con
trario. .

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 24 de Novembro de 1921—33° 
da Republica.

Antonio José’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara
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Lei o. 502, íe  25 ie  M m  Je 1921
Crea o logar de tabellião publico de notas na villa 

de Parelhas, do município e comarca de Ja r 
dim do Seridó, bem como um segundo cartorio 
na villa de Luiz Oomes, districto judiciário de 
Pau dos Perros.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte:

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sancciono a seguinte lei:

Art. Io- E’ creado o logar de tabellião publico 
de notas na villa de Parelhas, do município e co
marca de Jardim do Seridó.

Art. 2o—E ’ também creado um segundo carto
rio na villa de Luiz Gomes, districto judiciário da 
comarca de Pau dos Ferros.

. Art. 3o—Os serventuários desses officios serão 
providos de accordo com a legislação vigente.

Art. 4°—Fica supprimido o Io cartorio judiciá
rio do município do Assú, vago por morte do pro
prietário, e reunidos num só os officios judiciários 
daquelle districto.

Art. 5°—Revogam-se as disposições em con
trario,

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 25 de Novembro de 1921—33° 
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo K da Camara
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Lei n. 504 , 4 : 26 4e H m  4c 1621
Estabelece as normas para concessão de licenças aos

funccionaríos públicos.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte:

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sancciono a seguinte lei: .

Art. 1° —As licenças aos funccionaríos públicos 
serão concedidas, da data desta lei em diante, se
gundo as seguintes normas:

I— As licenças até 30 dias, por motivo de mo
léstia do funccionario, ou de pessoas da sua familia, 
poderão ser dadas pelo Governador, mediante attes- 
tado medico, ou de duas pessoas conceituadas no 
lugar, quando neste não haja facultativo.

II— As licenças de mais de 30 dias só poderão 
ser concedidas com ordenado mediante parecer de 
uma junta composta de tres médicos, nomeados 
pelo Governador.

III— No caso de precisar o funccionario de pro- 
rogação da licença concedida, deverá requerer, oito 
dias antes de terminar esta, novo exame por com- 
missão medica.

IV— Em circumstancias extraordinárias o Gover
nador poderá conceder licenças até seis niezes, me
diante attestado de um só medico, mas taes licenças 
só darão direito á percepção da metade do ord :nado.

V— As licenças a que se refere o art. 1° da lei 
n. 485, de 29 de Novembro de 1920, poderão sei 
concedidas por maior praso quando se trate de mo
léstia de grande gravidade e duração, submettendo
se o enfermo, de seis em seis mezes, a novo exame 
Por commissão medica.

Art. 2o—Aos funccionaríos do Estado, exceptu- 
ados os magistrados e professores, que teem ferias 
determinadas por leis especiaes, poderá ser conce
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dido um mez de ferias por cada onze mezes de 
effectivo exercício, observadas as exigências do ser
viço, que não poderá ser retardado por esse motivo.

Fica entendido que o funccionario, que tiver 
obtido qualquer licença, não poderá gosar ferias si- 
não depois de decorrido o periodo de onze mezes 
de exercido após a terminação da mesma licença.

Art. 3° O praso fixado pela lei n. 385, de 24 
de Novembro de 1915, para o funccionario entrar 
no goso da licença, fica reduzido a trinta dias.

Art. Continuam em vigor as disposições 
daquella lei no que não forem contrarias ás da pre
sente.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 26 de Novembro de 1921—33° 
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara
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Lei ii. SOS, Se OS Se HevemSro Se 1901
Estabelece a substituição reciproca dos juizes < stric-

tees, nos respectivos districtos, segundo a rdem
numérica.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte :

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sancciono a seguinte le i:

Alt. Io—Os juizes districtaes substituir se-ão 
reciprocamente nos respectivos districtos, seguido a 
ordem numérica.

§ 1°—Na falta ou impedimento de juizes dis
trictaes, serão elles substituídos pelo presidente da 
Intendência e, successivamente, pelo vice-presidente 
e pelos demais membros da mesma Intendência,

• na ordem da respectiva votação, preferidos os mais 
velhos, em igualdade de votos.

§ 2°—Exgottada essa ordem de substituição, 
serão os juizes districtaes substituídos pelos dos 
districtos mais vizinhos da mesma comarca e, quan
do esta se compuzer de um só districto, pelos dos 
districtos também mais vizinhos de comarca diffe
rente.

Art. 2o—O preparo dos feitos na comarca de 
Natal, no caso de falta, por vaga ou licença, de 
qualquer dos juizes de direito das duas varas, pode
rá ser declinado para o juiz districtal.

Art. 3o—Da decisão pela qual o juiz de direito, 
o juiz districtal e seus substitutos, affirmem suspei- 
ção espontaneamente, caberá aggravo de petição para 
a superior instancia.

Art. 4o—No processo dos aggravos de petição 
se observará o seguinte:

Interposto o aggravo, será elle, sem perda de 
tempo, intimado á parte contraria, que deverá pro
testar pela contra-minuta, caso queira fazel-o.
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Em seguida, o escrivão abrirá vista sob proto- 
collo ao advogado do aggravante, para minutal-o em 
48 horas improrogaveis.

Findas estas, o escrivão cobrará os autos e, 
com minuta ou sem ella, os fará com vista ao ad
vogado do aggravado, para, dentro do mesmo praso, 
contra-minutar, si por isto tiver protestado em tempo.

Apresentada a contra-minuta, ou terminado o 
praso para esta, o escrivão cobrará os autos, e os 
fará conclusos ao juiz a-quo, que, em 48 horas, re
formará ou manterá a sua decisão, ordenando, si a 
não reformar, que os autos sejam remettidos ao juiz 
ad-quem.

Art. 5°—Terminado o praso para a apresenta
ção de qualquer aggravo na instancia superior, por 
não ter o aggravante providenciado sobre a sua re
messa, o escrivão, lavrando a respectiva certidão, 
fará os autos conclusos ao juiz n-quo, que declarará 
renunciado o recurso. *

Art. 6o —Os aggravos e cartas testemunháveis, 
que não forem preparados, na superior instancia, 
dentro do praso de 15 dias, contados do termo de 
apresentação e recebimento, serão havidos como 
renunciados, e assim julgados pelo Presidente do 
Tribunal, ou juiz de direito Jad-quem, que ordenará a 
sua devolução á instancia inferior.

§ unico O praso desse preparo, nos aggravos 
e cartas testemunháveis interpostos no foro de Na
tal, será de 5 dias.

Art. 70—No acto do julgamento dos aggravos, 
feito o relatorio pelo Presidente do Tribunal, será 
permittida aos advogados das partes, que o requere
rem, a discussão oral das suas conclusões, em praso' 
que não exceda de 15 minutos para cada um, de
vendo falar em primeiro lugar o advogado do aggra
vante.

Art. 8o—Nas appellações eiveis ou commerciaes 
interpostas para o Superior Tribunal, o secretario la
vrará o termo de apresentação no mesmo dia do rece
bimento, e aguardará 0 preparo, salvo aexcepção legaI.
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§ 1" — A appellação que não fôr preparada den
tro do praso de 30 dias, contados do termo de apre
sentação, será havida como renunciada, assim deven
do julgar o Presidente do Tribunal, que determinará 
a devolução dos autos á inferior instancia.

§ 2 o - 0  praso para esse preparo, nas appella- 
ções interpostas no foro de Natal, será de 15 dias.

Art. Qo— O desembargador que encontrar em 
petição, requerimentos ou allegações, injurias, offen
sas ou calumnias contra si, ou contra outro juiz, 
ainda que não seja da mesma instancia, leval-as-á ao 
conhecimento do Tribunal, afim de que este as mande 
riscar, e in*DÔr ao seu auctor a multa de que trata o 
art. 323 do Codigo Penal.

Art. M)'»~Fica o Governador autorizado a man
dar organizar, do modo por que julgar mais conveni
ente. o Codigo do Processo Civil e Commercial do 
Estado, afim de ser submettido á approvação do 
Congresso Legislativo na futura sessão.

Art. 1 lo —Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 26 Novembro de 1Q21 — 33° da 
Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R da Cantara
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Lei n. 1 ,  de 23 de Kovembro de 1321
Autoriza o governador a abrir o necessário credito

afim de melhorar e desenvolver a industria algo
doeira do Estado.

O Governador do Estado do Rio Giande do 
N orte:

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sancciono a seguinte le i:

Art. Io—Fica o Governador autorizado a abrir 
o necessário credito, afim de melhorar e desenvolver 
a industria algodoeira do Estado, tendo em vista, 
além das que julgar opportunas e convenientes, a 
realização das seguintes providencias:

I— O Governo, considerando a importância do 
algodão mocó, estabelecerá, ouvidas as municipalida
des interessadas, a delimitação da zona destinada 
exclusivamente á plantação daquella variedade.

II— O Governo adquirirá dos lavradores que as 
tiverem, sementes seleccionadas do algodão mocó 
para distribuição proporcional aos plantadores po
bres.

III— Afim de auxiliar a iniciativa dos pequenos 
agricultores, cujos meios não permittam o cultivo 
racional da preciosa malvacea, o Governo lhes po
derá conceder prêmios proporcionaes á quantidade 
de algodão de qualquer especie, perfeitamente limpo 
e expurgado de detrictos, que apresentem aos des- 
caroçadores, mediante verificação fiscal, procedida 
pelo Estado.

IV— O Governo poderá estabelecer multas de 
100$ a 1:000$000 aos descaroçadores ou compradores 
que misturarem algodões de variedades inferiores 
nos fardos marcados como de algodão mocó.

Art. 2°—O Governo poderá entrar em accordo 
com a União, nos termos do decreto federal de 27
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de Março de 1920, para o fim de serem executadas 
essas e outras medidas de protecção á industria al
godoeira.

Art. 3o—Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 28 de Novembro de 1921—33u 
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara



— Í4—

Lei o. 507, de li de t a t o  de !9L1
Approva o decreto n. 150 de 8 de Setembro deste

anno, que abriu um credito extraordinário de
600:000$000, por meio de emissão de apólices,
para o melhoramento dos serviços urbanos.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte :

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sancciono a seguinte lei:

Art. lo—E’ approvado o decreto n. 150 de 8 
de Setembro de 1921 que abriu o credito extraordi
nário de 600:000$000 por meio de emissão de apóli
ces da divida publica estadual, ao typo de noventa 
e juros de 8% ao anno, especialmente destinado á 
substituição e reparos dos machinlsmos e material 
da usina electrica do Oitizeiro.

Art. 2°—As apólices emittidas, além das vanta
gens constantes do mesmo decreto, serão recebidas 
nas estações fiscaes do Estado, na razão de 10%, no 
pagamento dos impostos de exportação e consumo 
do sal.

Art 3o —Revogam-se as disposições em con-' 
trario. ° •

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 28 de Novembro de 1921—33° 
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara
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Iiti i . SOS, Se SO Se M m  Se 10S1
Equipara o Collegio da Immaculada Conceição e a

Escola Domestica de N atal á Escola Normal da
Capital

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte :

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sancciono a seguinte le i:

Art. lo - O  Collegio da Immaculada Conceição, 
fundado na capital do Estado, será equiparado á 
Escola Normal do mesmo, para os effeitos legaes e 
juridicos, no que se refere á validade dos diplomas 
que conferit, si satisfizer as condições seguintes: 
observar o regimen e programmas da Escola, quer 
actuaes, quer futuros, e por elles modelar os seus 
cursos ; admittir a fiscalização especial de um dele
gado escolar nomeado pelo Governador do Estado, 
cujas attribuições serão velar pela exacta observância 
dos preceitos do ensino, sua regularidade e pres- 
cripções pedagógicas.

Art. 2°—Satisfeitas as exigências estabelecidas, 
por espaço de dois annos lectivos, o Governador do 
Estado, tendo por base as informações do delegado 
escolar, expedirá o decreto de equiparação, ficando 
então officialmente reconhecido o estabelecimento, e 
validos para o magistério publico primário os diplo
mas que conferir. #

Art. 3o—A equiparação assim concedida só po
derá ser suspensa si forem verificadas irregularida
des no ensino e inobservância das condições do 
art. lo.

Art. 4o—Será permittido o ensino de outras 
disciplinas, além das comprehendidas nos program
mas da Escola Normal, desde que não resulte disso 
inconveniente algum.

Art 50—As attribuições do delegado escolar,
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além tias mencionadas nos artigos precedentes, serão 
determinadas pelo Governador do Estado, devendo 
o Collegio dar-lhe uma gratificação pelos seus tra
balhos.

Art. 6° —E’ concedido egualmente á Escola 
Domestica de Natal o direito de equiparação, nos 
termos da presente lei.

Art. 7o—Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 29 de Novembro de 1921—33° 
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara



- 1 7 -

Lei n. 502, is 02 ie S o ra to  is 1201
Reconhece de utilidade publica o Instituto de Protec

ção e Assistência á Infanda, a ‘■'■Associação de 
Professores», o «Instituto dos Advogados» e o 
Curso Commcrcial Feminino com sede nesta Ca
pital, e a Sociedade União Caixeira!, com sede 
na cidade de Mossoró.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte:

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sancciouo a seguinte lei:

Art. Único—São reconhecidos de utilidade pu
blica o «Instituto de Protecção e Assistência á In
fância*, a «Associação de Professores*, o «Instituto 
dos Advogados» e o «Curso Commercial Feminino», 
fundados e com séde na capital do Estado, e a so
ciedade «União Caixeiral», fundada e com séde na 
cidade de Mossoró; revogadas as disposições em 
contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 29 de Novembro de 192 í —33° da 
Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza

Augusto Leopoldo R. da Camara
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Lei b. 510, ie 00 i :  M n  5e 1901
Divide em duas categorias os funccionarios públicos

estaduaes e dá outras providencias.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte :

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sancciono a seguinte le i:

Art. lo—Para observância do art. 63 da Cons
tituição, os funccionarios públicos estaduaes dividem- 
se em duas categorias. Na primeira, além dos ma
gistrados, cuja estabilidade é garantida pela mesma 
Constituição, dos officiaes da força publica e dos 
professores, aos quaes leis especiaes concedem essa 
vantagem, se comprehendem os empregados titula
dos effectivos das repartições publicas, que servem 
com as denominações de secretários, officiaes, es- 
cripturarios, amanuenses, archivistas, porteiros, ins- 
pectores de alumnos e contínuos, os quaes, desde 
que contem quinze annos de effectivo serviço, nas 
condições estabelecidas por esta lei, serão considera
dos vitalícios, e só por sentença, ou incapacidade 
pliysica ou moral, verificada em processo, poderão 
perder o cargo.

Na segunda categoria se incluem aquelles que, 
seja qual for o tempo de serviço, não se poderão 
tornar vitalícios, ou porque sejam nomeados para 
cargos de immediata confiança da administração, 
como os chefes de repartições, commandantes da 
força publica, auctoridades policiaes remuneradas, ou 
commissionadas de qualquer natureza, ou por terem 
tempo de exercido fixado em lei, como os promo
tores públicos e os juizes districtaes estipendiados.

. § unico — Os cargos de médicos effectivos dos 
estabelecimentos de assistência publica e da policia 
administrativa serão incluídos na primeira categoria.
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Art. 2o - Fica o poder executivo auctorizado a 
regulamentar esta lei sobre as seguintes bases:

I— Para o implemento do periodo necessário 
á concessão da vitaliciedade não poderão ser conta
dos mais de dois mezes de licença em cada anno.

II— Não será contado egualmente qualquer tem
po de suspensão que o funccionario tenha soffrido.

III— O tempo de exercício de mandato electivo 
será contado integral mente.

IV— A vitaliciedade só será garantida no cargo 
que o funccionario tenha exercido por quinze annos 
seguidos, ou naquelle a que tenha chegado por pro
moção ou accesso legaes.

Art. 3'>—Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 30 de Novembro de 1921—33« 
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara
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Lei i .  i l l ,  de 30 de M i r o  de 1001
Restr ielece o disposto no art. 51, lettro a, da lei n. 

08, de 1808.

> Governador do Estado do Rio Grande do
Norte:

aço saber que o Congresso Legislativo de
creta eu sancciono a seguinte lei:

rt. 1° — Fica restabelecido o disposto ’ art. 
3 ' le a a, da lei n. 108, do (gQf ,io
o i so «obre 'id

O — • >-0— 0 - , - Iv-i -I
substituam-se as palavras «Secretaria do Oov«. ' 
por «Secretaria do Tribunal».

Art. 2°— Si o Tribunal der provimento ao re
curso,* o Presidente communical-o-á immediatamente 
ao Ciovernador, que designará dia para nova eleição 
para a vaga ou vagas que se verificarem, por efíeito 
daquella decisão.

Art. 3° — As disposições do art. 56 da lei n 
398, sobre o processo de recurso para o Governa
dor, se applicarão ao mesmo recurso para o Supe
rior Tribunal, revogado o art. 57 da mesma lei.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 30 de Novembro de 1921 33”
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara
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Lei 5. 313, i t  30 de W i r e  de 1901
Declara que os desembargadores, juizes de direito e 

promotores públicos são obrigados ao uso da 
béca e barretina.

O Gevernador do Estado do Rio Grande do 
Norte :

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sanccipno a seguinte lei:

Art. 1° — Os desembargadores, juizes de direito 
e promotores públicos são obrigados ao uso da 
béca, a que se refere o art. 78 da Lei da Reorgani
zação Judiciaria, quando em serviço.

§ unico—Além da béca, os juizes e desembar
gadores usarão uma barretina preta com capa de ar
minho branca atravessada por duas fitas pretas e os 
promotores usarão a barretina de bacharel.

Art. 2o -Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 30 de Novembro de 1921—33« 
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara
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Lei a . 219, a ; 1 de W n  de 1921
Estabelece condições para o exercício da advocacia.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte:

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sancciono a seguinte le i:

Art. I o—Só poderão advogar no fôro civil e 
commercial do Estado:

a) os doutores ou bacharéis em direito por 
uma das Faculdades officiaes ou equiparadas do paiz;

b) os actuaes provisionados pelo praso da sua 
provisão, observadas as disposições do art. 2° desta 
lei;

c) os licenciados para casos especiaes, quando 
no logar não houver profissionaes, ou os que houver 
não merecerem confiança, nos termos da letra c) do 
art. 60 do dec. n. 05 de 7 de Maio de 1019.

Art. 2° —As provisões' dos actuaes provisiona
dos poderão ser renovadas, na forma do disposto 
na 2a parte do art. 67 do dec. citado.

§ unico—Esta renovação terá effeito apenas 
par; o exercício da advocacia no interior do Estado.

Art. 3o—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, I de Dezembro de 1921 —33° 
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza
Augusto Leopoldo R da Camarr
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Lei i .  S U , de 1 de M n  de 1921
Auctoriza o governador a fazer as concessões que >ul 

gar convenientes ao particular ou empresa que 
se propuzer a construir uma estrada de ferro 
que, partindo desta capital, atravesse a zona a l
godoeira.

0  Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte:

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sancciono a seguinte le i:

Art. 1 °—Fica o Governador auctorizado a fazer
todas as concessões, que iulgar convenientes, ao 
particular ou empresa que se propuzer, dentro do 
praso que for estipulado, a construir uma estrada de 
ferro que, partindo desta capital, vá atravessar a 
zona algodoeira do Esíado, servindo ás cidades de 
Macahyba, Santa Cruz, Curraes Novos, Acary, Jar
dim do Seridó e Caicó e villas de Parelhas e Serra 
Negra.

Art. 2 °—Para a realização do traçado, eguaes 
favores podem ser concedidos á construcção de 
ramaes.

Art. 3o—Entre as concessões o Governador 
poderá fazer a da encampação da Estrada de Auto
móveis do Seridó, devendo, neste caso, entrar em 
accordo com o Governo Federal para o aproveita
mento dos trechos da Estrada de Automóveis, cons
t ’tijo s  em todo o percurso por conta da Inspecto- 
ria Jeral de O hns Co” 'a as

1 oi p; esiv. .. fôi .casai iu a r er- 
tura de algum credito, o Governador fica aucto iza 
do a abril-o.

Art. 5o—o  particular ou empresa que impetrar
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os favores desta lei, apresentará ao Poder Executivo 
provas das quaes se induza a sua idoneidade.

Art. 6°—Revogam-se as disposições em con
trario. •

Palacio do Qoverno do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 1 de Dezembro de 1921—33« 
da Republica.

Antonio Jose’ de Meli.o e Souza 
Augusto Leopoldo R da Cantara
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L ;i n. $13, i t  1 de t a t r o  de 1921 '
Concede ao agronomo Christovam Bezerra l  antas, 

professor de gymnastica do Athenen, dois 
annos de licença sem vencimentos, para uperfei- 
çuar os seus estudos de agronomia nos estados 
Unidos.

O Governador do Estado do Rio Grande de 
Norte:

Faço saber que o Congresso Legislativo dec-ctu 
e eu sancciono a seguinte lei:

Art. unico—São concedidos ao agrorv no 
Christovam Bezerra Dantas, professor de ; a- 
nastica do Athenen Norte Rio Grandense, dois an os 
de licença sem vencimentos, para aperfeiçoar ;os 
Estados Unidos, de accordo com a designação -ita 
pelo Ministério da Agricultura, os seus estudo, de 
agronomia, como alumno laureado da sua turm; na 
Escola Agrícola de Lavras.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 1 de Dezembro de 1921 —33  ̂ da 
Republica.

Antonio José dê Mf.llo e Souza 
Augusto Leopoldo R da Cantara.
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’ '  Lei i .  515 de \ de L e s e á ro  de 1SL1
Concede um anno de licença com vencimentos ao 4° es- 

cripturario do Thesouro do Estado Alcides Cicco 
para aperfeiçoar os seus estudos de m usica; nove 
mezes, com o auxilio que julgai conveniente, ao pro
fessor Raymundo Hostilio Dantas pata concluir 
os seus estudos de pintura e esculptura na Escola 
de Bellas Artes, e manda estudar por conta do 
Estado, no Conservatorio de Musica do Rio de 
Janeiro, o menor Henrique de Britto.

O Governador Jo  Estado do Rio Grande do 
Norte:

Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a seguinte lei:

Art. lo—E’ concedido um anno de licença com 
vencimentos ao 4« escripturario do Thesouro Alcides 
Cicco para desenvolver e aperfeiçoar no Conserva
torio do Rio de Janeiro os seus estudos de musica, 
especialmente de canto.

Art. 2o —Fica o Poder Executivo auctorizado a 
mandar estudar por conta do Estado no mesmo Con
servatorio do Rio de Janeiro, o menor Henrique 
de Britto, estabelecendo as condições para esse fim, 
e igualmente a conceder nove mezes de licença, com 
o auxilio que julgar conveniente, ao professor Ray
mundo Hostilio Dantas, para conclusão dos seus 
estudos de pintura e esculptura na Escola de Bellas 
Artes, daquella cidade.

Art. 3°—Revogam-se as disposições em contrario.

. Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 2 de Dezembro de 1921—23° 
da Republica.

Antonio J osé de Mello c Souza 
Augusto Leopoldo R da Cantara



- 2 7

Lei i. 517 de l de Deiembrc de 1951
Dá (Êreito á matricula gratuita nas escolas de ensino 

superior, que se venham a crear no Estado, aos 
alumnos do Atheneu Norte Rio Grandense, que 
terminarem o curso com o titulo de laureados.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte:

Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a seguinte lei:

Art. lo—Os alumnos do Atheneu Norte Rio 
Grandense que terminarem ou tiverem terminado, 
após a reorganização do Atheneu, o curso com o 
titulo de laureados, terão direito á matricula gratuita 
nas Escolas de ensino superior que se venham a 
crear no Estado. i J  ”  •

Art. 2<> — Aos alumnos nas mesmas condições e 
reconhecidamente pobres, a juizo da Directoria Geral 
da Instrucção Publica, quando se matricularem em 
estabelecimento de ensino superior fóra do Estado, 
o Governador poderá auxiliar com a importância de 
um conto de réis annualmente, até a conclusão do 
curso.

Ari. 3U—O alumno reprovado em qualquer anno 
perderá o direito ao auxilio de Estado.

Art. 4°— Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo- do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 2 de Dezembro de 1921—33° 
da Republica.

Antonio José. de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Cantara
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Lei n. SIS, Se 3 Se k i É o  Se 1331
Auctoriza o governo a entrar em accordo com a cotn- 

missão central encarregada da construcção da 
Cathedral para a desappropriação e remoção das 
actuaes fundações, e auxilia a Associação de 
[ }rofessores.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte:

Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a seguinte iei:

Art. 1°—E’ o governo auctorizado a entrar em 
accordo com a commissão central encarregada da 
construcção da Cathedral do Bispado e a dispendcr, 
em prestações aunuaes de dez contos de reis, até a 
quantia de cincoenta contos de reis, para a desap
propriação e remoção das actuaes fundações, de 
modo a evitar que, proseguindo as obras no desa
linho em que foram começadas, venham afeiare inu
tilizar a praça desta capital em que se a pretende 
construir.

Art. 2° E’ igualmente auctorizado a auxiliar 
com a quantia de vinte contos de reis pela receita 
deste e do futuro exercício, a “Associação de Pro
fessores”, fundada nesta capital a 4 de Dezembro do 
anno passado para a propaganda do ensino, de 
accordo com o programma estabelecido nos respe
ctivos estatutos.

Art. 3° —Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 3 Dezembro de 1921 — 33" da 
Republica.

Antonio José de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R da Camara
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Lei a , 513, ie  3 áe t a t o  ie  1931
Regula a concessão de subvenções por leis especiaes

ou pela do orçamento.

O Governador do Estado de Rio Grande do 
Norte;

Faço saber que o Congresso Legislativo decreta 
e eu sancciono a seguinte lei:

Art. lo —As subvenções concedidas por leis es
peciaes, ou pela do orçamento de cada anno, ás 
sociedades liderarias e desportivas, ou a serviços de 
utitidade poblica, mantidos pela iniciativa particular, 
serão pagas pelo Thesouro, mediante a apresentação 
previa de attestado da repartição central da policia, 
pelo qual se prove o seu funccionamento regular.

Art- 2°—As concedidas ás escolas e estabeleci
mentos de ensino serão pagas mensalmente, á vista 
de attestados da auctoridade competente, dos quaes 
conste, alem do regular funccionamento, uma fre
quência não inferior a vinte alumnos, e a remessa 
também mensal dos mappas á Directoria da Ins
trução Publica.

Art. 3o — Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 3 de Dezembro de 1921 —33  ̂
da Republica.

Antonio José de Mello e Souza
Augusto Leopoldo R. da Camara
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Lei 1. 929, íe 3 de U r o  de 1921
Auctoriza a Intendência Municipal de Pau dos Ferros

u effectuar a venda de tres proprios municipaes.

O üovernador do Estado do Rio Grande do 
Norte: .

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sancciono a seguinte lei:

Art. Io—Fica auctorizada a Intendência de Pau 
ilos Ferros a effectuar a venda de tres proprios mu
nicipaes, sendo dois na villa e um na povoação de 
Vicíoria, para concluir a construcção do seu novo 
edifício.

Art. 2°—Revogam-se as diposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 3 de Dezembro de 1Q21 —33w 
da Republica.

Antonio José de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo p . da Ca/nara
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Lsi a . 521, it 5 ií t a k r o  is 1521
Auctoríza a Poder Legislativo a gratificar a Petro- 

nillo Edison Pinheiro Joffely pelo trabalho de 
cópias de docunieutos constantes de livros exis
tentes no Instituto Historico c Oeogrqphico do 
Estado.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte:

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sauccionc a seguinte lei:

Art. 1° —Fica o Poder Executivo auctorizado a 
gratificar a Petronillo Edison Pinheiro Joffely, auxi
liar em commissão da Bibliotheca annexa ao Insti
tuto Historico e Geographico do Rio Grande do 
Norte, com a quantia de tres confos de reis, pelo 
seu trabalho de cópias de datas, sesmarias e actos 
officiaes e administrativos das auctoridades coloniaes, 
constantes de livros existentes no archivo do mesmo 
Instituto.

Art. 2o—O pagamento será realizado em duas 
prestações iguaes, sendo uma após a sancção da 
presente lei e outra em Setembro do anno vin 
douro, mediante entrega das referidas cópias ao Ins
tituto, onde serão devidamente examinadas e confe
ridas, não podendo o mesmo funccionario dispôr 
das mesmas cópias, de propriedade exclusiva do 
Estado.

Art. 3o— Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 5 de Dezembro de 1921—33° 
da Republica.

Antonio José de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Caniara
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Lei n. 522, de 5 U m  de 1921
Estabelece o tempo em que se poderá considerar fechada  

a Escola, a que se refere a lei n<> 442 de 30 de 
Novembro de 1918.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte: •

Faço saber que o Congresso Legislativo decre
ta e eu sancciono a seguinte lei:

Art. Io—Para os effeitos do art. 2« da lei n. 
442 de 30 de Novembro de 1918 fica estabelecido 
que só se poderá considerar definitivamente fechada 
a Escola, a que se refere a mesma lei, si durante 
dois annos não funccionarem as aulas respectivas.

Art. 2°-^vògaiT i-se as disposições em contrario.

Palacio do uoVerno do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 5 de Dezembro de 1921—33« 
da Republica.

TONio José de
y' Leopoldo

Mello e Souza 
R. da Camara,
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L »  n. 523, de 1 de l e i c á r o  de 1321
Fixa a Forca Publica do p s fado para o anno de 1922.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte:

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sancciono a seguinte lei:

Art. 1°—A Força Publica do F 'ado, mi ly2^> 
contará do Batalhão de Secinv t <_ tadrão dç
C aliaria, ao oual ará annexa a Jecção de

.1 r s
O Batalhão ie Segurança tará o effe- 

ciivo de 427 officiaes c praças, distribuído por tres 
companhias, conforme o mappa n. 1 e com os ven
cimentos do mappa n. 2.

Ar». 3° O Esquadrão de ('.avaliaria com a Secção 
de Bombeiros, terá o effective de %  officiaes e 
praças, conforme o mappa n. 3 e percebendo os 
vencimentos do mappa n. 4.

O esquadrão de Cavallaria continuará especial 
mente destinado ao policiamento da capital, sob as 
ordens immediatas do Chefe de Policia.

Ari. 4<> — Em caso extraordinário e urgente o 
Governador poderá elevar até o triplo o effectivo da 
Força Publica, licenciando os officiaes e praças ex
cedentes do quadro fixado nesta lei, logo que ceij.se 
o motivo determinante do augmento.

Art. 5°—O fardamento das praças de pret con
tinuará a ser fornecido pelo Estado, mediante con
corrência publica.

Art. 6o —O commandante, o fiscal e o ajudante 
do Batalhão, assim como o official ás ordens e as 
ordenanças do Governador terão montaria fornecida 
pelo, Estado, ficando os respectivos arreios recolhi
dos em arrecadação, a cargo do Intendente, e deven
do ser renovados á custa do Thesouro quando inu
tilizados,



— 34—

Art. 7° — Aos officiaes em diligencia o Gover
nador fará abonar uma gratificação de accordo com 
o posto do official, a importância do serviço e o 
desempenho da commissão.

Art. 8o—Aos officiaes quites com a Fazenda e 
aos inferiores promovidos, o Governador abonará, 
precedendo informação dos respectivos commandan
tes, très mezes de vencimentos, que lhes serão des
contados pela decima parte.

Art. 9o—Continuará aggregado ao Batalhão de 
Segurança o official restante da companhia extincta 
en] virtude da lei n. 87 de 7 de Dezembro de 189b, 
sem prejuizo do quadro e com os vencimentos da 
tabella vigente

Art. 10o—O official designado para servir como 
ajudante de ordens do Governador terá, alem dos 
seus vencimentos, a gratificação mensal de 100$000.

Art. IIK—-Continuarão aggregados ao Batalhão, 
emquanto forem necessários os seus serviços, os 2ns 
tenentes em commissão, incumbidos anteriormente 
da guarda das fronteiras, percebendo a mesma grati
ficação mensal de 150$000, sem outras vantagens pe
cuniárias.

Art. 12° —Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 7 de Dezembro de 1 9 2 1 -3 3 °  
da Republica.

Antonio José de Mello e Souza
Augusto Leopoldo R. da Camara
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Art. 7o —Aos officiaes em diligencia o Gover
nador fará abonar uma gratificação de accordo com 
o posto do official, a importância do serviço e o 
desempenho da commissão.

Art. 8o—Aos officiaes quites com a Fazenda e 
aos inferiores promovidos, o Governador abonará, 
precedendo informação dos respectivos commandan
tes, très mezes de vencimentos, que lhes serão des
contados pela decima parte.

Art. 9o—Continuará aggregado ao Batalhão de 
Segurança o official restante da companhia extincta 
enj virtude da lei n. 87 de 7 de Dezembro de 1896, 
sem prejuizo do quadro e com os vencimentos da 
tabella vigente.

Art. 10°—O official designado para servir como 
ajudante de ordens do Governador terá, alem dos 
seus vencimentos, a gratificação mensal de 100$000.

Art. I I o Continuarão aggregados ao Batalhão, 
emquanto forem necessários os seus serviços, os 20S 
tenentes em commissão, incumbidos anteriormente 
da guarda das fronteiras, percebendo a mesma grati
ficação mensal de 150S000, sem outras vantagens pe
cuniárias.

Art. 12o —Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 7 de Dezembro de 1921—33« 
da Republica.

Antonio José de Mello e Souza
Augusto Leopoldo R. da Camara
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T a b e l i a  n .  2  

BATALHÃO DE SEGURANÇA
OFFICIAES

Äs. CATHE60RIAS Soldo Gral. TOTAL

1
1
1
1
1
3
3
9
1
2

Tenente C o r o n e l............................4003000
M a jo r .................................................3333333
Capitão a ju d an te ............................2663666
1° Tenente secretario . . . .2003000 
2° Tenente intendente . . . .  1673000
C a p itã e s ............................................2663666
l°s Tenentes...................................... 200S000
20S Tenentes....................................... 1673000
Capitão a g g re g a d o .......................2663666
2°s Tenentes ern commissão. . 
Gra». ao comte. do Batalhão . . 
Idem ao ajudante de ordens do

Governador • .....................
Idein ao ajudante do Batalhão . 
Idem ao secretario do Batalhão. 
Idem ao intendente do Batalhão. 
Idem ao m e d ic o ...........................

200S000 
1663667 
133$334 
100S000 
833000 

1333334 
ÍOOSOOO 
833000 

1333334 
150$000 
1008000

7.200S000 
6 .000$000 
4.800S000 
3.Õ003000 
3.0003000 

14.4003000 
10.800S000 
27.0003000 

4.8003000 
3.600S000 
1.2003000

1003000 1.2003000 
303000 360S000 
30S000 360S000 
303000 360S000 

5003000 6.0003000
94.6803000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
eni Natal, 7 de Dezembro tie 1921—33*» da Republica.

Antonio José de Mello e Souza
Augusto Leopoldo R da Camara



T í v l > o l l í v  n .  2  

BATALHÃO DE SEGURANÇA
PRAÇAS

(A)

h . CATEGORIAS S- Soldo Grat. lo ta i Total Geral

Sargento ajudante. . 
Sargento intendente .

1 Io Sargento amanuense 
1 Io Sargento archivista 

1° Sargento musico .
2° Sargento musico .
2° Sargento material bellico 
2° Sargento de saúde 
3° Sargento de saúde 
3° Sargento corneteiro 
Cabo corneteiro • .
Cabo tamborista . .
Cabo de saúde. • ■ 
Músicos de 1» classe 

10 Músicos de 2a classe 
10 Músicos de 3a classe 
3 l°s Sargentos .

12 2«s Sargentos .
6 3os Sargentos .

Cabos de esquadr 
Anspeçadas . .

274 Soldados . . .
0 Corneteiros . .
3 Tamboristas . .

1
1
1
1
1
1
1
1
1

10

27
27

60$ 53S334 26$666 
60$ 53$334 26$666 
60$ 33$334 16$666 
60$ 33S334 16$666 
60$ 53$334 26$666 
60$ 36$667 18$333 
60$ 23S334 11$666 
60$ 23$ 34 II $666 
60$ 16$667 i $333 

. 60$ 16$667 8$333 

. 60$ 13$334 6S666 

. 60$ 13$334 6$ 666 

.60$ 11 $000 5$ 500

.60$

. 60$
60$
60$

.60$

.60$
60$

33$334 16$ 666 
26$60713$333 
20S000 10$000 1 
33S334 16S666 1 
23$334 II $666 1
16$667 
11$000 

. 60$ 10$000 
60$ 10$00Ü 

.60$ 11$000 

.6 0 $ 1 1S00O

8$333 1
5$500
5$000
5$000
5$500
5$500

.320$

.200$
.080$
.320$
.140$
.020$
918$
900$
900$
918$
918$

1.680$
1.680$ 
1.320$ 
1.320$
1.680$ 
1.380$ 
1.140$ 
1.140$
1.020$ 
1.020$ 

960$ 
960$ 
918$ 

13.200$ 
12.000$ 
10.800$ 
3.960$ 

13 680$ 
6.720$ 

24.786$ 
24.300$ 

246.600$ 
8.442$ 
2.814$ 

383.520$

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
Natal, 7 de Dezembro de 1921 -3 3 * ’ da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R da Cornara



Tíilíellíi ii. 3
ESQUADRÃO DE CAVALLARIA E SECÇÃO DE BOMBEIROS

lí. CATEGORIAS
-o.«o

laj
Saldo Gral. Total Total Caral

1 Capitão.......................... 266S666 133S334 4:8008000
1 1° Tenente . . . . 200S000 100S000 3:6008000
1 2° Tenente . . . . 167S000 83S000 3:000$000

Gratificação ao Commandanto . . 75$ 900S000
2 los Sargentos . . . 60S 338334 16S666 1:320$ 2:6408000
5 20s Sargentos . . . 60S 238334 11S666 1:140$ 5:700$000
3 30S Sargentos . . . 60$ 16S000 8S333 1:020$ 3:060$000

11 Cabos de esquadra . 60S 11$000 5S500 91SS 10:0988000
11 Anspeçadas . . . . 60S íosooo 5 $000 900$ 9:900$000
50 Sold ad os..................... 60$ 10S000 5$000 900$ 50:400$000

1 Cabo clarim . . . . 60S I3S334 6S666 960$ 960S000
2 Clarins.......................... 60S 11$000 55500 918$ 1:836$000
2 Corneteiros . . . .60$ 11S000 5S500 918$ 1:836$000

98:730$000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 7 de Dezembro de 1921—33 da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara



T a b e l l a .  n .  3 (A)

Happa do pessoal ex isten te  no Esquadrão de C m l k m  e Secção de Bombeiros

Offieiaes Inferiores
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Effectivo do Esquadrão de Cavavallaria... 1 1 1  1 4 2  1 9 9  42 2 73
Effectivo da Secção de bombeiros............ 1 1 1 2 2 14 2 23

OBSERVAÇÕES: Existe alem do effectivo no Esquadrão de Cavallaria, um 
soldado que é considerado aggregado. A cavalhada é composta de 31 cavallos.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, 7 de 
Dezembro de 1921—33° da Republica.

Antonio José de Mello e Souza
Augusto Leopoldo R. da Carnara
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Lei i  s 24, í !  I  ie t a t o  is 1321
Orça a receita e fix a  a despesa para o exercido f i 

nanceiro de 1922

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte:

Faço saber que o Congresso Legislativo de
creta e eu sancciono a seguinte lei •

Art. lo - -A receita do Estado do Rio Grande 
do Norte, no anuo financeiro de 1922, é orçada em 
3 .9 1 0 :0 0 0 8 0 0 0  e será arrecadada de accordo com 
os §§ seguintes:

§ 1°—Exportação por via marítima 
e terrestre

1—8% sobre o valor official do algodão em pluma. 
2 — 5% sobre o valor official do algodão seleccionado 

e limpo, exportado para mercados extrangeiros 
pelos portos do Estado.

3 — 8% sobre o valor official do assucar.
4— 8% sobre o valor official do algodão em caroço,

e 3$ por volume do mesmo genero sabido pela 
fronteira.

5 — 8% sobre o valor official da borracha.
6 — 5% sobre o valor official da cêra de carnaúba.
7— 8% sobre o vaior official do caroço de algodão.
8— 8% sobre o valor official das pelles de bovino, em 

sangue ou salgadas, e 3$ por pelle sahid t pela 
fronteira.

9— 12% sobre o valor official das pelles de bovino 
seccas ou espichadas, e 4$ por pelle sabida pela 
fronteira.

10 — 5% sobre o valor official do fumo e seus pre
parados.

11—5% sobre o valor official da carne secca, touci
nho, linguiças e queijos.
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12 5% sobre o valor official das sementes de ma
mona. .

13 5% sobre o valor official da aguardente, mel é 
rapaduras.

14— 5% sobre o valor official do milho, farinha de
mandioca, arroz em casca jau pilado, feijão e ou
tros cereaes. «

15 4$ por cabeça de gado vaccum, cavallar e muar,
exceptuadas as crias não apartadas, criado ou 
refeito nos campos do Estado.

ló -5%  sobre o valor official dos generos não espe
cificados, e 3$ por volume não especificado sa
bido pela fronteira.

17—$200 por kilogramma de pelles de lanígeros e 
caprinos, e $300 por pelle sahida pela fronteira.

15— $200 por kilogramma de sola, e 2$ por meio sa
bido pela fronteira.

19 —Um real por kilogramma de mercadorias expor
tadas, qualquer que seja o meio de transporte, 
pago pelo exportador na occasião do despacho.

§ 2J —Renda interna

1— Imposto de industria e profissão commerciaes, 
de accordo com o regulamento e tabella que o 
governo decretar.

2 — Imposto sobre mercadorias nacionaes e extran- 
geiras, de accordo com a lei federal n. 1.185, de 
11 de Julho de 1904, e regulamento estadual n. 183, 
de 5 de Dezembro de 1908, ficando isentos do 
imposto os machinismos importados para a agri
cultura e serviços públicos municipaes, assim 
como as bebidas alcoólicas, inclusive o álcool 
para- fabrico de bebidas e para o consumo, e os 
cigarros, que estão sujeitos a imposto especial.

3 —Imposto de consumo de álcool, aguardente, be
bidas alcoólicas ou fermentadas, nacionaes ou 
extrangeiras, e cigarros, podendo ser substituí
das em todo ou em parte, as actuaes sellagens 
por patentes de registro, de accordo com o re-



- 4 5 —

gulamento que o governo decretar e no qual 
serão estabelecidas classes, tixas, e multas até 
5;000$ e outras medidas repressivas e fiscaes.

4 —100$ sobre casas que venderem baralhos ou car
tas de jogar.

5— Imposto de 10% de novos e velhos direitos so
bre nomeações &  accessos de empregados pú
blicos effectivos. *

6— Imposto de 10% sobre transferencias de contra
ctos ou empresas do Estado.

7— Imposto de 5% sobre transmissão de bens im- 
moveis, pago pelo adquirente no municipio do 
immovel, salvo sendo este situado em mais de 
um municipio, caso em que se pagprá no The- 
souro.

Para a cobrança deste imposto tomar-se-á por 
base o valor locativo do immovel, e só na falta 
desta base será admittido o valor da venda, si 
não for impugnado pela repartição fiscal, de accor- 
do com o regulamento em vigor.

8 Imposto de 200$ sobre licenças concedidas pela 
Directoria de Hygiene a pessoas não diplomadas 
para a abertura de pharmacias ou drogarias na 
capital; 150$ nas cidades e 100$ nas villas.

"9—Imposto de 50$ sobre agentes e prepostos de 
companhias de seguros.

10— Imposto de 500$ sobre consignatários de navios 
naufragados, ou somente das respectivas cargas.

11— Imposto de 50:000$ sobre agenciadores de vo
luntários para as miliciaes estaduaes, ou de tra
balhadores para fóra do Estado.

12— Taxa de 4$ sobre cada rez abatida para o con
sumo publico, de accordo com o regulamento 
vigente.

13— Taxa de heranças, legados e doações, na forma 
das leis em vigor.

14— Imposto de 200$ sobre negociantes ambulantes 
que expuzerem á venda mercadorias, mesmo a 
titulo de amostras.

15— Multas por infracções de leis e regulamentos.
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' 16—Emolumentos das repartições publicas estaduaes, 
de accordo com as respectivas tabellas.

17— Imposto de 3% sobre o producto de leilões ju- 
diciaes e extra-judiciaes.

18— Imposto de 5% sobre leilões de salvados.
10—Taxa sanitaria do município da capital, de accoi

do com o art. 4°.
20 Decima urbana do município da capital
21— Aluguel e rendimento do theatro «Carlos Gomes».
22— Juros de 18% sobre a retenção de dinheiros pú

blicos em poder dos exactores da Fazenda.
23— Juros de 12% ao anno sobre lettras vencidas 

dos devedores do Estado.
24— Taxa de sello, na forma do respectivo regula

mento, continuando a ser de $300 a taxa a que 
ficam sujeitos os papeis forenses e documentos 
civis consignados no § 1° da tabella 13, ficando 
extensiva a todas as mercadorias livres de di 
reitos a disposição do n. VI da tabella Á § 1°, 
reduzida a 1% a respectiva taxa; 10$ sobre cer
tificado de cada exame de preparatórios no Athe- | 
neu Norte Rio Grandense no anno de 1015, 5$ 
dos annos subsequentes, e 2$ por via de des- j 
pacho de mercadorias livres de direitos.

25 Renda dos proprios do Estado, inclusive as ter
ras publicas.

26— Producto dos bens do evento, de accordo com 
o respectivo regulamento.

27- Producto dos bens de ausentes.
28 -  Producto de heranças jacentes. .
29— Producto da venda de generos, ’utensílios e im 

moveis do Estado.
30 —Rendimento dos estabelecimentos de assistência. |
31— Producto do material agrícola adquirido no Al- 

moxarifado Geral pelos agricultores e criadores, 
de accordo com o decreto n. 75 de Março 
de 1908.

32— Producto da arrecadação da divida activa.
33— Reposições e restituições.
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§ 3« Renda com applicação especial

a) Pagamento da divida externa

1— Imposto de $800 sobre medida de 150 kilogram- 
mas de sa! commum, exportado ou consumido 
no Estado.

2— $600 por egual medida de sal purificado, em
saccos.

3 — Rendimento do empréstimo externo.
b) Outras applicações

4 — Contribuição para o monte-pio dos funcciona- 
rios públicos do Estado.

5— Contribuição de caridade.
6— Auxilio do Governo da União.
7— Donativos.
8— -Donativos especiaes á Caixa das Seccas.
9 — Imposto de 15% addicionaes sobre todos os im

postos consignados dos §§ 1° e 2«, exceptua- 
dos os ns. 3, 4, 17 e seguintes do § 2°, desti
nado ao custeio da assistência publica e ao ser
viço de prophylaxia das moléstias venereas.

10— Contribuição da E, F. de Mossoró para fiscali
zação.

Art. 2o—A despesa do Estado do Rio Grande 
do Norte, no exercício financeiro de 1922, é fixada em 
3.909:515$, assim distribuída:

§ 1° G o v e r n o  d o  E s t a d o

PARCIAL TOTAL
1 Subsidio db Gover

nador ..................... 16:000$000
11 Representação . . 8:000$000 9

III Subsidio do Vice- 
Governador . . . 10:000$0Ü0

IV Expediente do Ga
binete ..................... 2:400$000 36;400$000
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§ 2° S ecretaria do ES
TADO

I Pessoal üe accordo 
com a tabella 1 . .

II Percentagens, de ac
cordo com a lei n. 
<r43, de 30 de No
vembro de 1918 .

III Expediente . . .
IV Mobiliário . . . .

34:800$000

7:40Ü$000
3:600$000
2:000$000

§ 3o Serviço do Pai agio 
do Governo

I Pessoal e material,
conforme a tabella 2 9:600$00ü

II Percentagens (lei n.
443, de 30 de No
vembro de 1918) . 2:100$000

§ 4o CONORESSO DO Es
TADO

Subsidio dos Depu
tados .....................

II Ajuda de custo . .

§ 5o Secretaria do Con
gresso

I Pessoal, de accordo 
com a tabella 3 . .

II Percentagens, (lei n. 
443, de 30 de No
vembro de 1918) .

III Expediente . . .

22:500$000
3:500$000

11:800$000

2:900$000 
1:200$000

§ 6° T hesouro do Es
tado

47:800$000

11:700$000

26:000S000

15:900$000

I Pessoal, de accorde
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com a tabella 4 . .
II Percentagens, (lei n. 

443, de 30 de No
vembro de 1918) .

III Percentagens aos
exactorcs da Fa
zenda .....................

IV Serviço marítimo .
V' Expediente, inclusi

ve 1:500$ ao secre
tario da Junta . .

VI Material para as re
partições publicas .

VII Fiscalização dos im
postos de consumo

VIII Expediente das me
sas de rendas e col- 
lectorias, e alugueis 
de casa . . . .

IX Porte de correspon
dência official . .

X Fiscalização da E.
F. de Mossoró . .

§ 7° Junta Commercial

I Pessoal, de accordo 
com a tabella 5. .

II Percentagens, (lei n. 
443, de 30 de No
vembro de 1918) .

III Expediente. • • •
IV Alugue! de casa. .

§ 8o Pessoal inactivo

I Empregados apo
sentados e em dis
ponibilidade . • •

II Magistratura em dis
ponibilidade . • •

55:765$000

100:ÜÜ0$000 
5;000$000

15:000$000 

20:000$000 

8:000$000

15:000$000 

3:000$000 

6:000$00Ü

242:000$000

7:800$000

1:650$000 
500$000 
840S000

45:800$000

10:800$000

469:765$00ü

10:790$000

56:G00$00ü
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§ 9» Publicações

I Publicações officiaes

§ 10* P a s s a g e n s  e T e l e - 
g r a m m a s

I Passagens e tele-
grammas de serviço 
publico......................

II Posto semaphorico

§  11°  E v e n t u a e s

Despesas eventuaes .

§ 12» Divida Publica

I Serviço da divida 
publica interna . -

II Serviço da divida
externa .....................

III Exercícios findos .
IV Reposições e resti

tuições .....................

§ 13° Magistratura e 
M inistério Publico I II III

I Pessoal, 0e accordo 
com a tabella 6. .

II Percentagens, (lei n. 
443, de 30 de No
vembro de 1918) .

III Expediente e com
pra de livros para 
o Superior Tribu
nal de Justiça . .

40:000$000

18:0005000
3:000$000 21:000$00ü

20:000$000

50:0005000

340:0005000
50:000$000

1:0005000 441:000$00ü

274:6005000

46:2655000

2:0005000 322:8655000



- 5 1 -

§ 14o Policia Adminis
trativa e S equrança 

P ublica

Pesssoal, de accordo 
com a tabella 7, 
a, b, c .....................

II Percentagens, (lei n. 
443, de 30 de No
vembro de 1918) .

III Expediente da che
fia, delegacias e 
casa de detenção .

•V Diligencias policiaes
V Combustível para a 

lancha a vapor . .
VI Pessoal do Batalhão 

de Segurança e Es
quadrão de Caval- 
laria, de accordo 
com as tabellas 8 
a e b e 9 . . ■ .

VII Fardamento ás pra
ças de pret do Ba
talhão de Seguran
ça e Esquadrão de 
Cavallaria . . • • 

v ,,l Expediente, agua e 
asseio do quartel 
do Batalhão de Se
gurança. . . • •

•X Expediente e asseio 
do Esquadrão de 
Cavallaria . . ■ •

X Gratificação a offi-
Gaes em diligen
cia ...........................

XI Fo. ragem ao Es-

103.-320S000

46:950$000

3:600$Ü00
2:000$00ü

1:200$000 

576:930$000

1 ÜÜ:000$000

3:000$Ü00 

1:0()0$000 

3:000$00ü
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quadrão de Caval-
la ria ..........................

XII Alugueldecasas para 
postos policiaes .

§ 15° Hygiene  e Assis
tência

I Pessoal, de accordo 
com a tabella n. 10, 
a, b, c, e d . . .

II Percentagens, (lei n. 
443, de 30 de No
vembro de 1918) .

III Limpeza das ruas e 
praças da capital .

IV Subvenção ás Se
nhoras cie Caridade

V Subvenção ao Insti
tuto de Protecção 
e Assistência á In
fância do Rio Gran
de do Norte . . .

VI Vestuário aos asy- 
lados e detentos da 
ca p ita l.....................

VII Fardamento aos
guardas......................

VIII Mobiliário para os 
pavilhões de pen
sionistas do Hos
pital «Jovino Bar- 
retto» e «Hospício 
de Alienados« . .

IX Diaria aos presos
p o b re s .....................

X Dieta aos enfermos 
do Hospital «Jovi
no Barretto» . . .

XI Idem aos do «Hos-

22:UU0$UUÜ

ÓÜÜSOOÜ 863.000$000

114:240$00ü

1 ü:000$000 

20:000$000 

600$000

10:0D0$000

6:000$000

2:5D0$000

20:000$000

30:000$000

40:000$00ü
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picio de Alienados» 24:000$00ü
XII Idem aos do Isola

mento «S. João de
D e u s , ....................  0:000$000

XIII Idem’aos do Isola
mento «S. Roque» 3:000$000

§ 16 Prophylaxia Rurai.

I Serviço de prophy
laxia rural, confor
me o accordo com 
o Qoverno Federal

§ 17o Instrucçâo p u 
blica

I Pessoal, de accordo
com a tabella 11, 
a e b .....................

II Percentagens, (lei n. 
443, de 30 de No
vembro de 1918) .

III Subvenções :
a) á sociedade «Liga 

de Ensino . • •
b) ao collegio dioce

sano «S. Antonio»
c) ao collegio «S. Lu

zia» de Mossoró .
d) â aula gratuita do 

collegio da «lmma- 
culada Conceição»

e) ao collegio do «Co
. ração de Maria» •
1) á escola gratuita do

Centro «Frei Mi
guelinho»; á aula 
gratuita de «S. Vi
cente de Paulo»;

433:595$0Ü0

, 68:500$00U

36:000$00U 

1:800$00Ü 

2:100$000

1:800$00ü 

2:100$00U

286:340$00ü

10Ü:0ü0$00U
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á aula gratuita do 
«Centro Macahy- 
bense; á escola 
gratuita do grêmio 
litterario «Francisco 
Izodio», de Mosso- 
ró ; ao externato 
«Coronel Cascu
do», de Lages, á 
escola popular «Mo
reira Dias»; ao exter
nato «Magalhães»; 
ao externato da «Sa
grada Familia; ao 
externato «S. Geral
do», do Alecrim»; 
ao curso commer
cial da Alliança Fe
minina, de Natal; á 
escola da Loja «Evo
lução 2a»; ás esco
las parochiaes de 
Caicó e Ceará-Mi- 
rirn ; á escola no
cturna da «LigaOpe- 
raria S. José», de 
Macahyba; á esco
la «21 de Maio», de 
Pedra Branca, no 
município de S. 
G onçalo; e á escola 
«S. Luiz Gonzaga», 
da Conferencia de 
S. Vicente de Pau
lo, do Assú (600$
a cada uma) . . .

g) á aula gratuita da
«Liga Artístico Ope
raria» . . . . .

h) á aula primaria do

d.000$00()

1:80Q$000
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«Sagrado Coração 
de Jesus» . . . .

i) á escola gratuita do 
«Centro Operário 
Natalense». . . .

l) á Associação Edu
cadora Caicoense .

k) ao externato «Elisa
Reed» .....................

l) á escola Maria Mon
tezum a.....................

m) ao externato «Be
nigna Silva» . .

n) á escola dos pes
cadores de Natal .

o) ã escola de. musica
do Alecrim . .

IV Auxilio para funda
ção das caixas es
colares .....................

V Juros de6%apanno
dos depósitos fei
tos pelas Caixas 
Escolares nas me
sas de rendas do . 
interior . . • • •

VI F i s c a l i z a ç ã o  do
Atheneu . ■

VII Expediente, agua,
luz e asseio da Di- 
rectoria Gera! e do 
Atlieneu . • • •

VIII Expediente da Es
cola Normal • •

IX Expediente do gru
po escolar «Frei Mi
guelinho» . ■ • • 

X Expediente do gru
po escolar «Augus
to Severo» . • •

1:800$0ÜQ,

500$000 

1:200$000 

480(000 

480$000 

1:440(000 

480(000

5:000(000

500(000

0:000(000

2:400(000

1:500(000

1:400(000

1:400(000 582:715(000

840$000
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§ 18° O bras P ublicas

I Obras publicas . .
II Obras publicas con

tra os effeitos das 
seccas .....................

§ 19° Escola de Agri
cultura do J undiahy

I Pessoal, de accordo 
com a tabella 12 .

§ 20'> Agricultura e Pt- 
cuaria

I Prêmio aos agricul
tores e criadores, de 
accordo com o de
creto n. 117, de 14 
de Maio de 1920 .

II Acquisição de se
mentes selecciona- 
das e expurgadas 
para distribuição 
gratuita . . . .

III Para compra de me
dicamentos veteri- 
narios e formicidas

§ 2 1 °  Illuminação Pu
blica

I llluminação das ruas 
e edifícios da capi
tal ...........................

§ 22o Instituto His
tórico

I Subvenção ao lns-

50:000$000

100:000$000 150:0008000

38:000$000

40:000$000

I0;000$000

5:000$000 55.000S000

90:000$000
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titulo Historico e 
Geographico do Rio 
Grande do Norte . 6:000$000

II Acquisição de li
vros para a biblio
theca. .....................  1:000$00()

§ 23° T heatro «Carlos 
G o m e s

I Pessoal, de aecordo
com a tabella 13 . 7:800$000

II Percentagens, (lei n.
443, de 30 de No
vembro de 1018) . 1:200$000

III Expediente, agua,
luz e asseio, inclu
sive serventes . . 600$000

§ 24o Monte-pio

I Pe ns i on i s t as  do
monte-pio . . .  121:600$000

II Auxilio para funeral
e luto . . . . .  b00$000

§ 25° Almoxarifado G e
ral do Estado

I Pessoal, de accordo 
com a tabella 14 .

II Percentagens, (lei n. 
443, de 30 de No
vembro de 1918) .

III Expediente. • ,• •
IV Material (machinas 

e instrumentos agrí
colas e arame para 
cercas) . . . • •

V Combustível e so-

20:Ó40$000

3:000$000
2:000$000

50:000$000

7:000$000

0:600$000

122:200$000



—5 8 -

brecellentes para os 
automóveis do Es
tado ..........................

VI Serviço de passa
gens do rio Po- 
t e n g y ......................

6:000$000

3:600$000 85:240$000

4»

3.909:515$000

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 3o—O imposto de exportação será pago 
no município productor, salvo o referente ao assu- 
car, algodão em caroço e caroço de algodão. Os ex
portadores de outros productos poderão remettel-os 
ou conduzil-os para qualquer município do Estado, 
independente do pagamento prévio, assignando po
rem termo de responsabilidade.

Art. 4°—A taxa sanitaria a que se refere o n. 
19 § 2° do art. 1« é a seguinte: 18$000 annuaes so
bre casas cujos telhados ou calhas lançarem agua para 
os pesseios nas ruas empedradas, e 3$ nas outras 
ruas ; I8$000 sobre as que conservarem degraus ou 
aterros nos passeios das ruas empedradas e 3$000 
nas outras ruas, e mais a taxa de cxgotto, agua e lixo.

Art. 5'1- A s  percentagens a que têm direito os 
administradores, escrivães e auxiliares das mesas de 
rendas, serão deduzidas da renda geral, cabendo aos 
administradores das de Macau e Areia Branca 3%, e 
aos escrivães e auxiliares 1 112% a cada um; aos ad
ministradores das de Jardim, Canguaretama e Nova 
Cruz, 5% e 3% aos escrivães; aos administradores 
das de Martins, Caicó, SanfAnna do Mattos, Assú, 
Caraúbas e Pau dos Ferros e ao collector de Lages, 
10% e 5% aos respectivos escrivães.

Art. 6« -  Aos administradores das mesas de ren
das, que tiverem jurisdicção em mais de um muni
cípio, abonará o Thesouro a ajuda de custo de 50$ 
mensaes.

Art. 7o—Os agentes fiscaes dos municípios, que
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não forem séde de mesa de rendas, terão direito á 
bonificação de $200 por fardo de algodão sahido 
coin guia de transito, além da percentagem de 10% 
Que lhes caberá, bem como aos sub-agentes.

Art. 8 —Os direitos de exportação poderão ser 
cobrados em sellos, mandando o Governo adoptar 
°s  typos e valores que parecerem convenientes.

Art. 9o —Fica o Governo auctorizado:
§ 1°—a abrir créditos supplementäres quando, 

a vista de previa demonstração do Thesouro, verifi
car-se a insufficiencia das verbas consignadas em 
Qualquer dos §§ do art. 2o desta lei.

§ 2°—a abrir créditos extraordinários para occor- 
rÇ'r a despesas urgentes, reclamadas por circumstan- 
ciars de calamidade publica e outras de força maior, 
a que tenha de attender nos termos do art. 30 n. 18 
da Constituição do Estado.

§ 3o—a fazer as operações de credito necessa- 
nas ao equilíbrio orçamentário no exercício de 1922.

§ 4°—a auxiliar com a quantia de 2:000$000 
a <(Revista FoVense»,o «Centro Polymatico»e as socie
dades «Centro Náutico Potengy», «Sport Club de Natal» 
e ''Liga de Desportos Terrestres»; com a de 2:400$000 
a Associação de Escoteiros do Alecrim ; com a de 
*:200$000 o Conselho Superior de Sports Náuticos, 
°  «Club do Remo» e o serviço de transporte actual- 
uiente feito pela lancha a vapor «Julita», desta capi
tal ao porto de Macahyba; com a de 600$000 a cada 
l|ma das sociedades «America Foot-Ball Club», «Cen
tro Sportivo Natalense» e «A. B..C . Foot-Ball Club».

§ ^5o _ a reorganizar o Almoxarifado Geral do 
Estado tornando-o apto a preencher o fim para que 
f°i creado, c annexando-lhe uma secção de obras 
Publicas para a execução de reparos e pequenos ser- 
vN'os> que não possam ser feitos por concorrência.

§ 6o—a rever o actual Regimento de Custas, 
Pondo-o de accordo com a legislação e as necessi
dades actuaes.

§ 7o—para complemento do serviço de propliy- 
,a*ia das moléstias venereas o Governador poderá,

t
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emquanto não fôr creado o laboratorio de analyses 
do Hospital de Caridade, conlractar com laboraíorios 
particulares o fornecimento das analyses precisas, 
não só áquelle serviço, como á clinica ordinaria da
quelle estabelecimento.

§ 8°—a crear e organizar o serviço de inspec- 
ção medica nas escolas publicas do Estado.

§ 9o—a crear postos meteorologicos elementa
res nas principaes zonas do interior do Estado, pro
vendo-os da apparelhagem essencial e fazendo as 
despesas indispensáveis para a sua instailação e func- 
cionamento.

§ 10o—a entrar em accordo com os devedores 
da Fazenda para a liquidação dos respectivos débi
tos, fazendo eliminar da escripturação os daquelles 
que forem considerados insolventes.

§ 11o—a crear e organizar uma Escola Normal 
na cidade de Mossoró, nos moldes da que existe 
nesta capital.

§ 12°—a mandar construir no sertão tantos silos 
quantos possa permittir a situação financeira do 
Estado.

§ 13o—a auxiliar os municípios que iniciarem 
ou estiverem concluindo a construcção de grupos 
escolares.

§ 14o—a reformar a Secretaria do Governo, cre- 
ando uma secção especial de estatística e abrindo 
para isso credito até 10:000$000.

§ 15o—a despender até a quantia de 50:000$00l) 
com a representação do Estado na exposição do 
Centenário da Independencia Nacional.

§ 16°—a reformar o regulamento do Batalhão
de Segurança, adaptando-o á funcção de auxiliar do 
exercito nacional de I a linha.

Art. 10°—Ficam approvados os balanços e con
tas do Thesouro do Estado, relativos ao exercício de 
1920, e os créditos supplementäres abertos pelo Go
vernador, nos termos do art. 10 § 1° da lei n. 472 
de 3 de Dezembro de 1919.

Art. 11°— Fica supprimido o logar de medico
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ajudante do Hospital de Caridade «Jovino Barretto». 
O medico do Orphanato «João Maria» exercerá as 
funcções daquelle com os vencimentos da tabella 10 r.

Art. 12°—E’ creado o cargo de medico auxiliar 
do serviço de prophylaxia das moléstias venereas, 
com a gratificação mensal de 300$000.

Alt. 13o—O director medico do Hospício de 
Alienados ficará incumbido da assistência medica ao 
Isolamento «S. João de Deus», percebendo pelos dois 
serviços os vencimentos fixados na tabella 10 d.

Art. 14°—Os créditos concedidos ás diversas 
repartições publicas para acquisição de material de 
expediente serão entregues por duodécimos no prin
cipio de cada mez aos respectivos chefes ou seus 
prepostos, não pagando o Thesouro excesso algum 
alem dos mesmos duodécimos.

Qualquer pedido de material, além do expediente 
ordinário, deverá ser previamente apresentado á Se
cretaria do Governo afim de se verificar a sua ne
cessidade e ser auctorizada a compra.

Art. 15°—E' approvado o decreto n. 156, de 18 
deste mez, mantendo por conta do Estado o serviço 
semaphorico na torre da Cathedral.

Art. 16°—E’ o Governo auctorizado a conceder 
a Julius von Sohsten, nos termos da sua petição, a 
isenção dos impostos estaduaes sobre as fabricas de 
tecidos e de sabão e exportação dos respectivos pro- 
duetos até o praso de trinta annos, mediante as con
dições que serão especificadas no contracto a realizar.

Eguaes favores poderão ser concedidos á Com
panhia Fabril e Navegação, coin séde nesta capital.

Art. 17o-Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 9 de Dezembro de 1921—33° da 
Republica.

A n t o n i o  J o s e ’ d e  M e l l o  e  S o u z a  

Augusto Leopoldo /?. dei Cumueci



Tabelhi n. 1

«SECRETARIA DO GOVERNO

li.

—i.----------------

Categorias Ordenado Gral. Total Total Geral

1 Secretario . . 4Q0$000 200S000 7:200$000
1 Official maior 2005667 1335333 4:800$000
2 l° s Officíaes . 20í>$000 100S000 3:600$000 7:2005000
3 2°s ditos . . 1665667 83S333 3:0005000 9.000S000
1 Porteiro. . . 1335334 66$666 2;400$000
2 Contínuos. . 83$333 41$667 1:500$000 3:000$000

Serventes . . 100$000 1:2005000
34:8005000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 9 de Dezembro de 1921—33° 
da Republica.

Antonio Jose’ de Mei.lo e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Cantara



T a b e l l a  i t .  2  

SERVIÇO DO PALACIO DO GOVERNO

Ns. CATEGORIAS Ordenado Gral. TOM

1 M o rd o m o ..................................... 200$000 1005000 3:6005000
1 Motorista do automovel . . . 166$666 835334 3:000$000
1 Cocheiro.......................................... 1505000 1:800$000

Servente........................................... ÍOOSOOO 1:200$000
9:6005000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, em Natal, 9 de Dezembro de 1921—33° da Republica.

Antonio José de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R da Gamara



Tabella n. 3

SECRETARIA DO CONGRESSO

Ns. Categoria Ordenado Grali. Total

1 D ir e c to r .......................... 16ÓS667 83$333 3:000$000
1 1 °  Ofticial.......................... 133S334 6ô$666 2:400$000
1 2 °  Official.......................... 100$000 508000 1 :S00$000
1 Archivista.......................... 8C$889 44$444 1;600$000
1 P o r te ir o .......................... 100S000 508000 1:800$000
1 Continuo.......................... 66S666 338334 1:2000000

11:800$000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 9 de Dezembro de 1921—33° da 
Republica.

Antonio José de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Cantara



Tabella «. -I- 
THESÖUR0 DÖ ESTADÖ

is . CATEGORIAS Ordenado Gral. TOTAL

1 Inspector ................................ 400S0C0 2008000
1 C ontador............................... 300S000 15O80ÜÜ
1 Procurador Fiscal . . . . 2338334 1168Ö06
1 Thesoureiro.......................... 3008000 1508000

1 0 1 JS Escripturarios . . . . 2008000 1008000 3:0008000
14 2°s d i t o s ............................... 1668667 838333 3:0008000
1 5 3°s d i t o s ................................ 1338334 608000 2:4008000
18 4°s ditos . . . . . . . 1118111 558555 2:0008000

1 Porteiro archivista. . . . 1338334 668660
1 Zelador archivista: . . . 728222 308111
1 Cpntinuo ................................ 838334 418060 1:300$000

22 Guardas ................................ 728222 30$111 1:3008000
40 Ditos de Mesas de Rendas 758000 9008000

Total Geral

7:200$000 
5:4008000 
4:2008000 
5:400$000 

36:000$000 
42.0008000 
36:0008000 
36:0008000 

2:400$000 
1:300$000 
1:500$000 

28:6008000 
36:0008000 

242:000$000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, em 
Natal, 9 de Dezembro de 1921—33° da Republica.

Antonio Jose’ df. Mei.i.o e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara



T í i h o l l í i  ii. o
Junta Commercial

Ns.

1
1
1

CATEGORIAS Ordenado Grat. TOTAL

Secretario.......................... 2 0 0 S 0 0 0 1OOSOOO3 :6 0 0 $ 0 0 0
Official............................... 13 3 3 3 3 3 6 ò $ 6 6 7 2 :4 0 0 $ 0 0 0
P o r t e ir o .......................... 1oosooo 5 0 S 000 1:8 0 0 $ 0 0 0  

7 :8 00$000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 9 de Dezembro de 1921—33° da 
Republica.

Antonio Jose’ de Mello t  Souza 
Augusto Leopoldo R. da Cam ara



Tabelia n. 6
Magistratura e Ministério Publico

Ni. CATEGORIAS Ordenado Grat. lo tai
J L . ... 1 . 1

Total Serai

6

MAGISTRATURA

Desembargadores . . . . Õ00S000 3005000 10:800$ 64:8005
2 Juizes de Direito na Capital. 4005000 20OSOÜO 7.200$ 14.400$
1 Juiz Districtal na Capital . 2335334 1605666 4:200$

17 Juizes de Direito nas Co
marcas do interior. . . 3335334 166$666 6.000$ 102:000$

Gratificação aos Juizes de 
direito em substituição e 
nas comarcas de mais de 
tres districtos, nos ter
mos da lei.......................... 100$ 3.800$

3 Juizes districiaes formados 2005000 1005000 3:6005 10:800$
1 Promotor publico na co-

marca de Natal . . . . 2665667 1335333 4:800$
17 Promotores públicos nas

comarcas do interior. . 1665667 835333 3:0005 51:000$
Gratificação aos promoto

res públicos nas comar
cas de mais de tres dis
trictos judiciários, nos ter
mos da lei.......................... 50» 1:200$

Secretaria do Superior Tribunal de Justiça

1 Secretario................................ 2505000 1255000 4:500$
3 Amanuenses........................... 1835334 915666 3:300$ 9:900$
1 Porteiro Archivista. . . . 1665667 835333 3:000$
2 Officiaes de justiça con

tínuos ..................................... lOOSOOO 505000 3.600$

1

Outros Serventuários da Justiça 

Official de Justiça do juizo
de direito de Natal. . . 665667 335333 1:200$

Gratificação ao Escrivão do 
Jury de Natal..................... 41S6ÓÒ 500$

279:700$

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 9 de Dezembro de 1921—33° da Republica.

Antonio Jost’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara



T i l l > o l I ; i  i t . " (A)

POLICIA ADMINISTRATIVA
I REPARTIÇÃO CENTRAL

Ms. CMEGORIAS Ordenado Gral. TOTAL

1 Chefe de Policia . . 4 0 0 S 0 0 0  2 0 0 S 0 0 0 7 : 2 0 0 $ 0 0 0
1 Secretario..................... 2 0 0 S 0 0 0  1 0 0 $ 0 0 0 3 : 6 0 0 $ 0 0 0
1 10  Of ficai..................... 16 6 $ 6 6 6 8 3 $ 3 3 4 3 : 0 0 0 $ 0 0 0
1 2 o Official..................... 1 3 3 S 3 3 3 6 6 $ 6 6 7 2 : 4 0 0 $ f ) 0 0
1 Archivista. . . 1 0 0 S 0 0 0 5 0 S 0 0 0 1 8 0 0 $ 0 0 0
1 Amanuense . . . . 1 0 0 S 0 0 0 5 0 S 0 0 0 1 : 8 0 0 $ 0 0 0
1 Porteiro . . . 1 2 0 S 0 0 0 6 0 $ 0 0 0 2 : 1 6 0 $ 0 0 0
1 Continuo servente. . . 8 0 S 0 0 0 9 6 0 S 0 0 0
1 Porteiro add ido. . . . 8 3 S 3 3 3 4 1 $ 6 6 7 1 .5 0 0 $ 0 0 0

2 4 : 4 2 0 $ 0 0 0

I I  d e l e g a c i a s  r e g i o n a e s

Ns. CATEGORIAS Ordenado Grat. TOTAL

Delegado da Ia Região. . . . 
Delegados da 2a, 3a e4a Regiões . 
Escrivão da Ia Delegacia Regional 
Escrivães da 2a, 3a e 4a . . .

2 3 3 $ 3 3 3  1 6 6 S 6 6 7  
200$000 100$000 

100$000 
5 0 $ 0 0 0

4 : 8 0 0 $ 0 0 0  
10 : 8 0 0 $ 0 0 0  

1:200$000 
1 : 8 0 0 $ 0 0 0  

18 : 6 0 0 $ 0 0 0

III GABINETE MEDICO LEGAL

Ns. CATEGORIAS Ordenado Grat. TOTAL

1 Medico legista . . • . . . 200S000 100S000 3:600$000
1 Ajudante profissional. . . . . i33$333 66$667 2:400$000
1 Amanuense archivista . . . . 100S000 50$000 1:800$000

7:800$000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 9 de Dezembro de 1921—33 da Republica.

Antonio Jose’ de. Mello f. Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara



T íilíe llí i ix. (B)

IV G ABINETE DE IDENTIFICAÇÃO E ESTATÍSTICA

CATEGORIAS Gral. Total Total Coral

1 Director . . . .
1 Official identificador 
1 Official de estatística 
1 Photographo. . .
1 Continuo servente.
1 Porteiro addido. .

266S666 13'3$334 
200S000 100SOOO 
166S6Ö6 83$334 
1Ó6$666 83$334 

80$000 
75$000

4:800$000
3:600$000
3:000$000
3:0C0$000

960SOOO
Q00S000

16:260$000

V CASA DE DETENÇÃO

CATEGORIAS Ordenado Grat.

Administrador 
Ajudante . . 
Barbeiro .

100S000 30S000 
66$66ü 33$334 

50$000

TOTAL

1:800$000 
1:200$000 

b00$000 
3:600$000

VI CADEIAS DO INTERIOR

As. CATEGORIAS Grat. Total Total geral

1 Carcereiro da cadeia de Mossoró 80$000 960$000
5 Idem de Macau, Assú, S. José.

Ceará-Mirim e Macahyba . . 40S000 480$000 2:400$000
Idem das outras cidades . . . 30$000 360SO00 2:880$000
Idem das villas............................... 20S000 240$000 5:280$000

11:520$000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 9 de Dezembro de 1921—33° da Republica.

Antonio  José  de M ello e S ouza 
Augusto Leopoldo R. da Camara



T a b e l i a  n .  7  (Q
VII SERVIÇO MARÍTIMO

Ns. Categorias Ordenado Grat. Total Total Geral

1 P atrão -m ó r.......................... 133S334 66$666 2:400$000
1 Patrão da lancha a vapor . 175$000 2.100$000
1 M a ch in is ta ........................... 175S000 2:100$000
1
3

F o g u is ta ................................
M arinheiros...........................

100S000 
80SOOO 960SG00

1:200$000 
2:880$000

1 Mestre da Lancha “Potengy” 120SG00 1:440$000
1 Motorista. . . . . 150$C00 1:800$000
1 Patrão do escaler. . . . 120..CC0 1:440$000
6 R em ad ores........................... 80S (.0 960S000 5:760S000

21:120$000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 9 de Dezembro de 1921 —33° da Republica.

Antonio  J osé  de M ello e S ouza 
Augusto Leopoldo R. da Cantara



rF a b e I l í i  n .  8  (A)
BATALHÃO DE SEGURANÇA

OFFICIAES

ks. CATEGORIAS Soldo Gral. TOTAL

1
1
1
1
1
3
3
9
1
2

Tenente C o ro n e l..........................
M a jo r ................................................
Capitão a ju d an te ..........................
Io Tenente secretario . . . . 
2° Tenente intendente . . . .
C a p itã e s ...........................................
los Tenentes.....................................
2*« Tenentes.....................................
Capitão a g g re g a d o .....................
2°s Tenentes em commissão. . 
Qrat. ao comte. do Batalhão . . 
Ideni ao ajudante de ordens do

400S000
333S333
2665666
2008000
1675000
2665666
200S000
167S000
266S666

200S000 7.2005000 
166S667 6.000SOOO 
1335334 4.800S000 
1005000 3.6005000 
835000 3.000S000 

133S334 14.400S000 
1005000 10.800S000 
83S000 27.0005000 

1335334 4 800S000 
150S000 3.6005000 
1005000 1.200S000

G overnad or................................
Idem ao ajudante do Batalhão . 
Idem ao secretario do Batalhão. 
Idem ao intendente do Batalhão. 
Idem ao medico . . . . . .

1008000 1.2005000 
30S000 3605000
305000 3605000
305000 3605000

5005000 6.0005000
Q4.680S000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 9 de Dezembro cte 1921—33° da Republica.

Antonio  J osé  de M ello e S ouza 
Augusto Leopoldo R. da Cantara



H T s l U g I I s i . n .  H  

BATALHÃO DE SEGURANÇA
PRAÇAS

(B )

Ns. CATEGORIAS
'A

Soido Grat. Total Total Geral

1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1

10
10
10
3

12
6

27
27
274

Sargento ajudante. 
Sargento intendente 
1° Sargento amanuense 
Io Sargento archivista 
1° Sargento musico .
2° Sargento musico .
2o Sargento material bei 
2° Sargento de saúde 
3o Sargento de saúde 
3° Sargento corneteiro 
Cabo corneteiro . . 
Cabo tamborista . . 
Cabo de saúde. • . 
Músicos de 1» classe 
Músicos Je  2il 
Músicos de 3» 
l os Sargentos . .
2°s Sargentos . .
3°s Sargentos . . 
Cabos de esqqadra 
Anspeçadas . . . 
Soldados . . . .

9 Corneteiros . . .
3 Tainboristas . . .

ciasse
classe

60$ 53S334 2ò$6Ó6 
60$ 53S334 26$666

co

60$ 33S334 
60$ 33$334

16S666 
1ò$666 
26S66660$ 53$334 

60$ 36$667 1SS333 
60$ 23S33411$666 
60$ 23$ 34 11 $666 
60$ 16$667 t$333 
6 0 $ 16$667 
00$ 13$334
60S 
60$ 
60S 
60$ 
60$ 
60$ 
60$ 
60$ 

. 60$ 

.60$

13S334 
11$000

8S333
6S666
6$666
5S500

33S334 16S666 1 
26S607 I3S333 
20S000 10S000 
33S334 16S666 1 
23$ 334 11 $666 1 
16S667 83333 1
11$000 
10$000 

. 60$ 10S00O 

. 60$ 11 $000 

. 60$ 11 $000

5$500
5$000
5$000
5$500
5S500

.320$

.200$

.080$

.320$

.140$

.020$

918$
900$
900$
918$
918$

1.680$
1.080$
1.320$ 
1.320$
1.680$ 
1.380$ 
1.140$ 
1.140$ 
1.020$  

1.020$  

960$ 
960$ 
918$ 

13.200$ 
12.000$ 
10.800$ 
3.960$ 

13.6S0S 
6.720$ 

24.786$ 
24.300$ 

246.600$ 
8.442$ 
2.814$ 

383.520$

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 9 de Dezembro de 1 9 2 1 -3 3 " da Republica.

Antonio Jose’ de Melio  e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Cornara



T a b e l l a  n .  9

ESQUADRÃO DE CAVALLARIA E SECÇÃO DE BOMBEIROS

Hs. CATEGORIAS
CO
Q .
ca

LU
Saldo Grat. Total Total Geral

1 Capitão......................... 2 6 6 S 6 6 6 1 3 3 $ 3 3 4 4 : S 0 0 $ 0 0 0
1 Tenente . . . . 2 0 0 S 0 0 0 ÍO O SO O O 3 : 6 0 Ü $ 0 0 0
1 2 °  Tenente . . . . 1 6 7 S 0 C 0 S 3 S 0 0 0 . 3 : 0 0 0 $ 0 0 0

Gratificação ao Commandanta . . 7 5 $ 9 0 0 S 0 0 0
2 l ° s Sargentos . . . 6 0 $ 3 3 S 3 3 4 1 6 S 6 6 C  1 : 3 2 0 $ 2 : 6 4 0 $ 0 0 0
5 2 ° s Sargentos . . . 6 0 $ 2 3 S 3 3 4 11 $ 6 6 6  1 : 1 4 0 $ 5 : 7 0 0 $ 0 0 0
3 3 °s  Sargentos • . . 6 0 S 1 6 S 0 0 0 S $ 3 3 3 1 :0 2 0 $ 3 : 0 6 0 $ 0 0 0

11 Cabos de esquadra . 6 0 S 1 1 $ 0 0 0 5 S 5 0 0 9 1 8 $ 1 0 : 0 9 8 $ 0 0 0
11 Anspeçadas . . . . 6 0 $ 1 0 S 0 0 0 5 $ 0 0 0 9 0 0 $ 9 : 9 0 0 $ 0 0 0
5 6 Soldados.................... 6 0 $ 1 0 S 0 0 0 5 $ 0 0 0 9 0 0 $ 5 Ü : 4 0 0 $ 0 0 0

r Cabo clarim . . . . 6 0 $ 1 3 S 3 3 4 6 $ 6 6 6 9 6 0 $ 9 6 0 S 0 0 0
2 Clarins. . . . . . 6 0 $ 1 1 $ 0 0 0 5 5 5 0 0 9 1 8 $ 1 : 8 3 6 1 0 0 0
2 Corneteiros . . ■ . 6 0 $ 1 1 $ 0 0 0 5 $ 5 0 0 9 1 8 $  1 : 8 3 6 $ 0 0 0

9 8 : 7 3 0 $ 0 0 0

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
e,r> Natal, 9 de Dezembro de 1921—33 da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara



it . I O  (A)

HYGIENE E SAUDE PUBLICA

fo-, CATEGORIAS Ordenado Grat. Total Geral

1 Director Geral..........................
1 Inspector Sanitario . . . .
1 S e cre ta rio ................................
1 1° Escrip. (Demograpliista) . 
1 2 °  Escript. (Archivista) . .
1 Fiscal G e r a l ..........................
1 Vaccinador................................
4 Guardas sanitários . . . . 
1 Porteiro almoxarife . . . .
1 C o n t in u o ...............................
4 Chefes de turma.....................

16 S e rv e n te s ................................

400$000 200$000
333$333 
200$000 
183S333 
133$ 33

166$667 
100S000 
91$667 
66$667

166$óó6 83$334 
100S000 50$000 

150$000 
80SOOO 40$000
60$000 30$000 

75$000 
60$000

I I

7:200$000 
6:000$000 
3:600$000 
3:300$000 
2:400$000 
3:000$000 
1:800$000 
7:200$000 
1:440$000 
1:080$000 
3:Ô00$000 

11:520$000 
52:140$000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do 
Norte, em Natal, 9 de Dezembro de 1921—33° da Republica.

Antonio José de Mello e Souza
Augusto Leopoldo R. da Cantara



(B )n . I O
Hospital de Caridade “Jovino Barretto”

Ns. CATEGORIAS

I—CORPO SANITARIO

1 Chefe de clinicas 
1

9

Medico auxiliar do serviço 
de prophylaxia . . . 

Medico parteiro. . . . 
Medico ophtalmologista. 
Cirurgião dentista. . . 
Parteira diplomada . . 
Pliarmaceutico . . . .  
Enfermeiro chefe . . .

II-PESSOAL ADMINISTRATIVO

3338333 166S667 

200$000 1008000
2008000
2008000

100$000

Irmãs religiosas. 
Orat. á Regente. 
Ajudantes de enfer 

1 Barbeiro .
0 Serventes .
1 Cozinheiro 
1 Ajudante .
3 Lavadeiras.

Porteiro
Hortelão

meiro

10G8000 
100$000 
2008000 
1508000 
2OOS0OO 

508000

008000 7208000 
50$000 
508000 

1008000 
308000 360S000 
80$000 
508000
408000 480S0C0
40S000
GO$OÜO

0 :000$000

3:600$000 
3:ó0ü$000 
3:6008000 
2:4008000 
1:800$000 
2:4008000 
1:80ü$000

6:4808000
6008000
200S000 
2008000 
lõOSOOO 
960$000 
0008000 

1:440$000 
7208000 
7208000

41:2808000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 9 de Dezembro de 1921—33° da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara



(C )^ r \ í U > o i i í v  i t .  i o  

ORPHANATO “JOÃO MARIA”

lis. Categorias Ordenado Grati.
mensal

Total Total Geral

7 Irmãs Religiosas . . . . 60$000 720$000 5:040$000
Gratificação á Superiora . 40S000 480S000

1 Medico................................... 333S334 166S6Ó6 6:000$000
1 E nferm eiro .......................... 60$000 720S000
1 E n fe rm eira ......................... 40$000 480S000
1 Cozinheira . . . . 40$000 480S000
1 A judante.............................. 35$000 420S000
1 H o rte lão ............................... 45S000 540S000
1 Lavadeira............................... 30$000 360$000
1 Ajudante . .......................... 30$000 360S000
1 S erven te .............................. 35$0Ü0 420S000

15:300$000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 9 de Dezembro de 1921—33° da Republica.

Antonio José de Mello e Souza
Augusto Leopoldo R do Cornara



T í i .  b e  lift, n .  I O  (D)
Hospício de Alienados, Isolamento “S João de 

Deus” ç “Isolamento S. Roque”

Ns. Categorias Ordenado Gral. Total Total Geral

1 Director do Hospício 3 3 3 $ 3 3 4 1Ó 6$666 6 :0 0 0 $ 0 0 0
1 Administrador . . . 2 3 3 S 3 3 4 116$ó ó6 4 :2 0 0 $ 0 0 0
2 Enfermeiros do Hos-

picio de Alienados. 1 00$000 1:200$000 2 :4 0 0 $ 0  *0
Pessoal subaterno. 3 :9 ô 0 $ 0 0 0

2 Enfermeiros do Isola-
mento S. João de
Deus. . . . . Õ 0$000 7 2 0 S 0 0 0 1:4 4 0 $ 0 0 0

Pessoal subalterno. . 9 6 0 S 0 0 0
2 Enfermeiros do Isola-

mento S. Roque. . 6 0 $ 0 0 0 7 2 0 $ 0 0 0 1:4 4 0 $ 0 0 0
Pessoal subalterno. . 1:3 2 0 $ 0 0 0

2 1 :720$000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 9 de Dezembro de 1921 -3 3 «  da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. do Cornara

I



" I " í t l > o l l í L  II. 11
INSTRUCÇÃO PUBLICA

(A )

Us. CATEGORIAS Ordenado Grat. lotai Total Geral

I-- Oiractoria Geral

1 D ire c to r .................... 4005000 200S000 7:2005000
1 Secretario.................... 1665667 835333 3:0005000
1 Amanuense . . . . 133S334 66$666 2:4005000
2 Inspectons de ensino 
1 Porteiro continuo . .

200S000 100$000 3:600$000 7:2005000
113S333 565667 2:0405000

II-—Curso Geral do Atheneu
Norte Rio Grandense

1
12

Director . . . . . 2505000 3:0005000
Lentes . . . . . . 166$667 835333

ogty>oooCO 36:0005000
1 Secretario.................... 1335334 665666 2:4005000
1 Inspector de alumnos. 111$]11 555555 2:0005000
1 Porteiro archivista. . 1005000 505000 1:8005000
1 Continuo . . . . . 80S277 405139 1:4455000
1 Bibliotecário . . • . 1665667 C3S333 3:0005000
1 Professor de desenho 1665667 835333 3:000$000
1 Prof. de gymnastica . 

Grat. addicional ao
1665667 835333 3.0005000

Prof. João Tiburcio 
da Cunha Pinheiro. 130S000 1:5005000

Idem, idem aos profes-
sores Theodulo Ca
mara, Manuel Garcia 
e José de C. Pinheiro 125500 4505000

79:4355000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em 9 de Dezembro de 1921 -3 3 »  da Republica.

Antonio José de Mello e Souza 
Joaquim  Soares R. cia Camara



(B )Tabelia n. 11

INSTRUCÇÃO PUBLICA

Is. . Categorias Ordenado Grat. Total Total Geral

1
12

Escola Normal o Grupo "Augusto Ssvsro" 

Director
Professores da Escola . . 1Ó5S66Õ

250S000
83S334 3:000$

3.000S000
3Ô:000$000

2 Prof, complementares. . . 166$ó66 83$334 3:000$ 6:000$000
7 Professores primários . 166$óóò 83S334 3:000$ 21:000$000
1
1

Secretario . . . . . . 133$333 66$667 2:400$000
Inspector de alumnos . 111$111 55$555 2:000$000

2 Inspectors de alumnas. 100S000 50S000 1:800$ 3:600$000
1 Porteiro archivista. . . 133S333 66$667 2:400$000
2 Contínuos. . . . . 83S334 41$660 

75S000
1:500$ 3:000$000

2 Serventes. .................... 900$ 1:800$000
81:200$000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
eni Natal, Q de Dezembro de 1921 —33° da Republica.

Antonio José de Mello e Solz^
Augusto Leopoldo R. da Cantara



X a b e l l a  n *  1 1 (C )

INSTRUCÇÃO PUBLICA

Ns. CATEGORIAS Ordenado Grat. TOTAL Total geral

IV—GRUPOS ESCOLARES

I a CLASSE

Grupo Escolar “Frei
Miguelinho" »

Grat. ao Director . . 75S000 900S000
5 Profs. diplomados . . 166$667 83S333 3:0005000 15:0008000
3 Profs. contractados . . 1208000 1:440$000 4:3208000
1 Porteiro.................... ' . 55$555 27$778 10008000

2 a C LA SSE

i4  ( ; i < r i ’ O S

D irectores.................... 30$Ü00 5:0408000
42 Professores.................... 133S334 0ó$6ó6 2:400$000 lOOiSOÔ OOO

3a C LA SSE

16 G R U P O H

D irectores.................... 20$00ü 3:000$000
47 Professores.................... 1108007 588333 to o o </> o o 6 98:7008000

Escolas ambulantes e
rudimentares . • • 30:0008000

Cursos complementares 10:0008000
275:3008000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 9 de Dezembro de 1921—33» da Republica.

Antonio José de Mem o  e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara



T í i b e l l a  n .
Escola de Agricultura de “Jundiahy”

Ns. Categorias Ordenado Grai. Total Total 6eral

6 Professores . . . . 200S000 1005000 3.6005 21:6005000
Grt. ao Director . , 4165666 5:0005000

1 Chefe de culturas . . 166$66ó 835334 3:0005000
1 Zelador.......................... 1335333 665667 2:40050 )0

Ressoai subalterno. . 6:0005000
38:0005000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, Q de Dezembro de 1921 —33° da Republica.

A n t o n i o  J o s l ’ d l  M l l l o  e  S o u z a  
Augusto Leopoldo R. da Camara



T T a b e l l a ,  n .  1 3  

THEATRO CARLOS GOMES

Ns. CATEGORIAS Ordenado Grat. Total Gerat

1
1

Director-secretaiTo 
Porteiro-zelador .

. . 333S333 

. . ÍOOSOOO
166$667 6:000$000 
50S000 1:800$000

7:800$000

Palacio do Ooverno do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 9 de Dezembro de 1921—33° da 
Republica.

Antonio José de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara



Tíibellíi ti. 1*4-
ALMOXARIFADO

41

Ns. Categorias Ordenado Grati. Total Geral

Grat. ao Director. . . 3005000 3:6005000
1 Ajudante do Director . 10ò$6ó6 83S334 3:000$000
1 M echanico..................... 1805000 2:1005000
1 Ajudante.......................... 905000 1:0805000
1 Encarregado dos jardins 1335333 66S667 2:400$000
1 Z e la d o r..........................

Pessoal subalterno e
1335333 665667 2:400$000

dos jardins . . . . 6:000$000
20:6405000

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 9 de Dezembro de 1921—33° da 
Republica.

Antonio José de Mello e Souza

Augusto Leopoldo R. da Camara



DECRETOS



109—

Decreto o. 131 de { de Fevereiro de 1331
Perdoa ú ré M aria Ri tu da Conceição o resto da 
. pena de 7 a mios de prisão simples.

ü  Governador do Estado, usando da attribui- 
ção que lhe confere o n. 9 do art. 30 da Constitui
ção Estadual e de accordo com o parecer unanime 
do Superior Tribunal de Justiça,

Decketa:

Art. unico—E’ perdoado á ré Maria Rita da Con
ceição o resto da pena de sete annos de prisão simples, 
que lhe foi imposta pelo Tribunal do Jury do districto 
judiciário de Touros ; revoqadas as disposições em 
contrario. ’

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 4 de Fevereiro de 1921 -33" 
da Republica.

Antonio Iose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara
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M o  o. 132 it 3 it Fworoiro io 1921
Perdoa ao réo Francisco Paulo da Silva o resto da

pena de 7 annos e 7 rnezes de prisão simples

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte, usando da attribuição que lhe confere o n d 
do art. 30 da Constituição Estadual e de accordo 
com o parecer do Superior Tribunal de Justiça,

Decreta:

Art. u n ico- E’ perdoado ao réo Francisco Paulo 
da Silva o resto da pena de 7 annos e 7 rnezes de 
prisão simples, que lhe foi imposta pelo Tribunal do 
Jury do districto judiciário de Pau dos Ferros; re
vogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 5 de Fevereiro de 1Q21 33o da
Republica.

Antonio Jose’ de Mello e  Sou/a 
Augusto Leopoldo A> da Cam ara
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Decreto 1. 133 3c K  3c Fncrcirc 3e 1931
Creu no grupo escolar «Frei Miguelinho'> um curso

complementar rnixfo

ü  Governador do Estado, tendo em vista a 
necessidade de desenvolver o ensino primário e de 
completal-o. onde e quando seja possível, pelo 
funccionamento dos cursos complementares previs
tos nos arts. 3° e 41 da Lei Organica, e consideran
do que no grupo escolar «Frei Miguelinho», desta 
capital, numerosos alumnos, que concluiram o curso 
elementar, desejam e estão em edade de o consoli
dar pela frequência de escola daquella natureza,

Decreta:

Art. 1 *»— E’ creado no grupo escolar «Frei Mi
guelinho», do bairro do Alecrim, um curso comple
mentai rnixto, destinado aos alumnos, desse ou de 
outros estabelecimentos de ensino primário do Es
tado, que houverem concluído com proveito o curso 
elementar.

§ 1° — Esse curso constará de dois annos, com- 
prehendendo o primeiro as seguintes matérias : Por- 
tuguez, AriUimetica e noções de Geometria pratica, 
üeographia geral e Chorographia do Brasil, especial
mente do Rio Grande do Norte, Historia do Brasil e 
Francez; e o segundo as mesmas matérias e m ais: 
noções de escripiuração mercantil e dactylographia.

§ 2,J—As aulas do curso funccionarão no mes
mo edifício do grupo escolar, em horas differentes 
do curso elementar.

§ 3 ° - A s  cadeiras serão regidas por professo
res do grupo ou de outros estabelecimentos de en
sino do Estado, aos quaes será arbitrada uma grati
ficação extraordinária, ou por professores contra- 
ctados.

§ 4 "—O director geral da Instrucção Publica
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regulamentará os trabalhos do curso e organizará os 
horários, ouvindo o director do grupo escolar.

Art. 2° O Governador submetterá opportuna- 
mente o teor deste decreto ao Congresso Legisla
tivo, cuja approvação é necessária no que se refere 
a augmento de despesa.

Art. 3»—Revogam-se as disposições em con 
trario,

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 14 de Fevereiro de 1021 33"
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello i Souza 
Augusto Leopoldo R da Ca muni
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t e t o  o. 134 3e 3 át Março lo 1931
Creu dois locares de fiscaes do imposto de consumo.

O Governador do Estado, no exercício de at- 
tribuiçâo constitucional, e considerando que, no es
tado actual de penúria do erário publico, são neces
sários maiores esforços para a exacta arrecadação 
das rendas provenientes dos impostos votados, des
de que essa mesma penúria impede a formação de 
outras fontes de receita; considerando que o serviço 
de fiscalização do imposto de consumo, a cargo 
dos exactores da fazenda estadual, já sobrecarrega
dos pelo trabalho permanente das respectivas esta
ções, não tem produzido a renda proporcional 
ao consumo, sobretudo no que se refere ás bebidas 
alcoólicas; e considerando que a mais elementar 
previdência aconselha a administração publica a não 
descurar o provimento da «Caixa das Seccas», em 
cujo beneficio foram augmcntados pela lei orçamen
taria vigente os onus que justamente pesam sobre 
aquelles productos,

Decreta:

Art. N—Além dos funccionarios das repartições 
arrecadadoras, aos quaes o regulamento de 23 de 
Março de IQlõ confere essa attribuição, o pagamen
to dos impostos de consumo estaduaes será verifi
cado por dois fiscaes geraes. especialmente nomea
dos para tal fim, os quaes trabalharão alternadamen
te nas diversas circumscripções em que o art. 39 
Jaquelle regulamento dividiu o território do Estado.

§ 1°—No caso de necessidade, demonstrada
pelo possível augmento da receita, poderão ser crea- 
dos outros logares de fiscal, de modo que a cada 
um caiba uma daquellas circumscripções.

§ 2o—Os fiscaes geraes perceberão uma grati
ficação mensal fixa de 250$, emquanto o producto
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da arrecadação não lor bastante para lhes attribuir 
uma remuneração razoavel pelas percentagens a que 
se refere o art. 41 daquelle regulamento.

Afóra essa gratificação os fiscaes geraes terão 
direito, nos termos do mesmo artigo, <1 metade das 
multas impostas e arrecadadas por acção sua.

Art. 2 ° —O teor deste decreto será opportuna 
mente suhmcttido ao conhecimento do Congresso 
Legislativo, de accordo com a Constituição.

Art. 3o—Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 2 de Março de 1021—33" da 
Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. du Ca mam
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M d n . 125 it 1 it Março it 1951
Nnmea desem bargador, membro do Superior Tribunal 

de Justiça, o bacharel Joaquim Homan de Siquei
ra Cavalcanti, ju iz de direito da 2< vara da ca
pital.

O Governador do Estado, no exercicio de attri- 
buiçâo constitucional e considerando que se acha 
vago uni logar de membro do Superior Tribunal de 
Justiça, pela renuncia do desembargador José Tlreo- 
tonio Freire, que acceitou cargo federal,

D í: CR ET A :

Art. unico—E’ nomeado desembargador, mem
bro do Superior Tribunal de Justiça, o bacharel Joa
quim I Joinem de Siqueira Cavalcanti, juiz de direito 
da 2'1 vara desta capital.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 7 de Março de 1921 33° da
Republica.

Antonio José de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R da Camara
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M  a . 13$ i :  3$ : t  Março h 1331
Perdoa ao réo Manuel Balbino de Souza o resto da

pena de 4 annos e 8 niczes de prisão simples.

O Governador Jo  Estado do Rio Grande do 
Norte, usando da faculdade que lhe é conferida pelo 
art. 30 da Constituição, e de accordo com a infor 
mação do Superior Tribunal de Justiça,

Decreta:

Art. 1« —E’ perdoado ao réo Manuel Balbino 
de Souza o resto da pena de 4 annos e 8 mezes, 
que lhe impoz o jury do districto judiciário de Nova 
Cruz.

Art. 2° Revoganirse as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 25 de Março de 1921 33"
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara
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M  ii. 1 2 7 1! 33 is Março is 1931
Crêa no Estado o serviço especial de prophylaxia das

moléstias venereas.

O Governador do Estado, no exercido da 
attribuiçâo constitucional de promover, por todos os 
meios ao seu alcance, o progresso colleclivo, funda
do no bem-estar individual, considerando que de 
todas as moléstias que affligem o homem, as vene
reas são provavelmente as de mais desastrosas con
sequências, pois que além de inutilizarem o indiví
duo, tornando-o victima de complicados e dolorosos 
soffrimentos, quando não tratados em tempo e sys- 
tematicamente, ainda lhe debilitam e arruinam varias 
gerações consecutivas, pela hereditariedade fatal, que 
nestas se manifesta sob as formas mais tristes e 
desoladoras ;

Considerando que, no combate a essas enfer
midades é a própria vitalidade da raça que se de
fende, e que sem a saúde e a energia physica, a 
instrucção, o progtesso economico e todas as outras 
conquistas da civilização se tornam inúteis ;

Considerando que ainda em angustiosas situa
ções financeiras, nenhum sacrifício é excessivo para 
obter um fim tão a lto ; e usando da auctorização 
conferida pelo art. 9° § 9° da lei n. 499 de 10 de De
zembro de 1920,

Decreta :

Art. 1“—E’ creado no Rio Grande do Norte o 
serviço especial de prophylaxia das moléstias vene
reas, que se effectuará segundo as normas prescri- 
plas nos artigos seguintes, sujeitas a possíveis mo
dificações, que a experiencia indicar.

Art. 2o—O serviço constará essencialmente :
1« - da propaganda, por meio de publicações 

em periódicos e em avulsos, conferencias e çonse-
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Ihos individuaes, sobre a necessidade inilhidivel de 
se prevenirem e de se tratarem methodicamente es
sas moléstias ;

2° —da divulgação dos meios modernos de pre
caução para evitar o contagio ;

3o—do combate rigoroso, dentro da lei, ao 
charlatanismo medico e pharmaceutico, que apregoa 
em annuncios de jornaes pretensas especialidades para 
a cura rapida e completa de taes moléstias, desvian
do assim o doente do tratamento scientifico, e não 
raro lhe aggravando o mal com outros decorrentes 
do emprego de taes drogas;

4o—do e tabelecimento de postos de prophyla- 
xia, onde se forneçam gratuitamente aos suspeitos 
de infecção os mierobicidas mais efficazes, ensinan
do-se-lhes ao mesmo tempo o modo pratico de em- 
pregal-os immediatamente, e aos já infeccionados po
bres os medicamentos específicos para a cura dessas 
enfermidades.

Art. 3o—O Governador do Estado adquirirá, 
por conta do Thesouro, os medicamentos especiaes 
aconselhados pela experiencia para a prophylaxia e 
o tratamento das moléstias venereas, afim de serem 
ministrados nos postos pelos médicos officiaes.

Esses medicamentos serão distribuídos em duas 
series, das quaes a primeira, destinada a prevenir a 
invasão do mal e a combater os estados contagian- 
tes (protargol, permanganato de potassa, etc., e de
pois «neo-salvarsan» e seus equivalentes legítimos) 
será fornecida gratuitamente a quantos os procurem 
nos postos ; c a segunda, com os mercuriaes e os 
iodelos, reservada ao combate das manifestações 
consecutivas e á cura systematica, será egualmente 
ministrada sem remuneração aos doentes pobres e 
ás pessoas incluídas na segunda «disposição transi
tória», lettra e do regulamento do Hospital «Jovino 
Barretto», mas paga pelo custo por todas as outras.

Art. 4°—E’ absolutamente prohibida a applica- 
ção do «neo-salvarsan» (014) por pharmaceuticos c 
por leigos. A violação deste preceito, devidamente



— 119 —

verificada, tornará o infractor passivel da multa de 
1:000$, além das penas em que possa incorrer pela 
infracção do Liv. II, Tit. III, Cap. III do Cod. Penal 
e mais leis do paiz.

Art. 5^—0  serviço de prophylaxia se effectuará, 
na capital do Estado, em dois postos, dos quaes o 
primeiro funccionará annexo ao Hospital «Jovino 
Barretto», e o segundo, especialmente destinado ás 
praças da força publica estadual, no quartel do Bata
lhão de Segurança.

Art. ()°~ 0  posto do Hospital «Jovino Barretto» 
não terá indicação alguma exterior do seu fim parti
cular, sendo rigorosamente mantida a maxima dis- 
creção, quer quanto ao nome e qualidades dos cou- 
sulentes, quer quanto á natureza da enfermidade a 
prevenir ou a tratar.

Art. 7 "—Os postos serão servidos por enfer
meiros propriosj incumbidos de dar aos consulentes 
as instrucções precisas para a applicação immediata . 
dos preventivos no local, ou de applical-os pessoal
mente quando o enfermo não souber ou não puder 
fazel-o.

Art. 8'*—O serviço de prophylaxia se effectuará 
diariamente e o de tratamento especifico uma vez 
por semana.

O chefe das clinicas do Hospital «Jovino Bar
retto» organizará o regulamento interno dos postos, 
de modo que o horário do primeiro attenda á com- 
modidade dos consulentes, podendo haver horas re
servadas á noite para os que, pelas exigências da 
sua profissão, não possam comparecer duranfe o dia.

Art. 9° O posto annexo ao Hospital «Jovino 
Barretto» terá uma pequena enfermaria, onde deve
rão sei recolhidos os doentes cujo estado exija in
ternamento. Esta enfermaria, dirigida pessoalmente 
pelo chefe das clinicas, ou por seu ajudante, será 
dividida em duas secções, uma para cada sexo, ser
vidas por um enfermeiro e por uma enfermeira.

§ único— O posto do Batalhão de Segurança, 
que ficará a cargo do respectivo medico, além do
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material necessário, disporá também de uma enfer
maria para os soldados, que se não possam tratar 
convenientemente em outro logar, durante o periodo 
contagiante.

Art. 10a—Todos os soldados do Batalhão de 
Segurança e do Esquadrão de Cavallaria são obri
gados a comparecer ao posto desde que sintam os 
primeiros symptomas, ou suspeitem o contagio de 
qualquer moléstia venerea.

Os que deixarem de recorrer em tempo ao ser
viço do posto, e posteriormente se verificar que fo
ram infeccionados por essa falta, serão «impedidos» 
no respectivo quartel ou recolhidos á enfermaria até 
que passe aquelle periodo, e punidos com a perda 
da metade da etapa durante o tempo do impedimento.

Art. 11a—O medico do Batalhão de Segurança 
comparecerá diariamente, em hora certa, ao posto e 
mandará fornecer pelo enfermeiro, a qualquer hora, 
os preventivos e as instrucções necessárias ás praças 
que os solicitem.

Art. 12° —Sempre que forem recolhidos presos 
á Casa de Detenção, o respectivo medico os exami
nará afim de verificar si estão infeccionados, e lhes 
prescrever immediatamente o preciso tratamento.

Art. 13°—A escripturação dos postos será feita 
em dois livros, num dos quaes se inscreverão o 
nome, edade, profissão, estado civil e residência dos 
cousulentes, assim como a data da infecção e da 
primeira consulta, inicio do tratamento, formas e 
manifestações da moléstia, medicamentos e doses 
applicadas, além de outros dados, que parecerem 
uteis aos médicos encarregados do serviço; e no 
outro a relação dos medicamentos, instrumentos e 
utensílios adquiridos pelo Estado, com a quantidade 
de cada um, data da entrada no posto e estado de 
conservação.

Art. 14°—O primeiro dos livros, a que se refe
re o artigo antecedente, será absolutamente reserva
do, e delle ninguém poderá tomar conhecimento 
além dos médicos do posto respectivo.
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Nas suas indicações o doente poderá substituir 
o nome por iniciaes, ou por outro nome supposto, 
sendo porém obrigado a dar o verdadeiro ao medi
co, para sciencia pessoal deste, afim de que possa 
providenciar no caso de se ausentar o doente ainda 
contagiante.

Art. 15"—Toda vez que um enfermo, em trata
mento nesse periodo, se ausentar sem participação 
de ter passado a tratar-se na clinica civil, confirma
da pelo que a exerce, os médicos do serviço official 
levarão o facto ao conhecimento da auctoridade sa
nitaria, que convidará o doente a continuar o trata
mento, lembrando-lhe os prejuízos e dissabores, que 
virá a soffrer com a suspensão do mesmo.

Art. 16«—'Tanto quanto seja possivel, desde 
que se apresente aos postos um enfermo de molés
tia venerea no periodo contagiante, o medico deverá 
indagar por quem foi o mesmo contaminado, e obti
da, sob reserva, informação segura, procurará por meios 
suasorios conseguir da pessoa infectante que se sub
metia sem demora ao tratamento, gratuito e discreto 
como os outros.

Art. 17<>—Os enfermos contagiantes de molés
tias dessa natureza, que se estiverem tratando regu
larmente na clinica civil, poderão apresentar as re
ceitas do respectivo medico ao posto do Hospital 
«Jovino Barretto» para aviamento gratuito, comtanto 
que forneçam ao encarregado do serviço todas as 
informações exigidas na primeira parte do art. 13.

Art. 18—Além das publicações, a que se refere 
o n. 1" do art. 2", o medico chefe das clinicas do 
Hospital «Jovino Barretto» fará imprimir, em avulsos, 
conselhos e ensinamentos resumidos e claros, que 
serão distribuídos a todos os consulentes, expondo 
os perigos das moléstias venereas para o indivíduo 
e sua descendência, o caracter contagioso do mal, o 
modo de obter o tratamento pelo Estado, dietas a 
observar e meios de prevenir o contagio.

Esses impressos serão egualmente offerecidos
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a todos os médicos do Estado, pediiido-se-lhes que 
os distribuam aos seus clientes.

Art. 19—Entrando em execução o presente de
creto, ficará modificada a disposição do art. 76 do 
regulamento do Hospital «Jovino Barretto», quanto 
aos doentes contagiantes de moléstias venereas.

Art. 20°—Desde que os recursos do Estado 
permittam a organização completa do laboratorio an- 
nexo ao Hospital «Jovino Barretto», o governo fará 
estabelecer nelle uma secção especial de exames para 
verificação de diagnostico das moléstias venereas. 
Esses exames serão gratuitos, ficando a cargo do 
Thesouro o pagamento das percentagens attribuidas 
ao analysta pelo art. 37 do regulamento daquella 
casa.

Art. 2 i ° —O governo proverá o serviço anti-ve- 
nereo no interior do Estado por meio de profissio- 
naes commissionados para percorrerem os principaes 
centros de população, emquanto nestes não fôr 
possível fundar postos permanentes.

§ unico—Para facilitar esse serviço poderão ser 
chamados médicos residentes no interior, que quize- 
rem aperfeiçoar a sua technica da especialidade, cor
rendo por conta do Estado as despesas de trans
porte e estagio durante um mez no posto do Hos
pital «Jovino Barretto», para o que lhes será arbitra 
da uma diaria pelo governo.

Art. 22° —Aos doentes tratados regularmente 
nos postos, quando seja verificada a cura pela rea- 
cção de Wassermann negativa repetida e pelas ou
tras provas usuaes, será fornecido um attestado de 
sanidade relativa, do qual constarão o tempo e o me- 
tliodo de tratamento e as provas a que foram sub- 
mettidos.

Art. 23o—Os médicos officiaes, que funccioua- 
rem nos postos, terão direito a uma gratificação 
addicional de 200$ mensaes, e os enfermeiros a 
de 60$.

Art. 24"— Para execução deste decreto fica aber
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to um credito especial de 50:000$, de accordo com a 
auctorização legislativa.

Art. 25°— Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 28 de Março de 1021 33**
da Republica.

Antonio Jòsf.’ or Mf.llo i Souza 
Augusto l.copo!tio R. tia Camara
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te c lo  a. 132, íc 4 2c M  ic 1321
Declara que nenhuma estação fiscal poderá despachar 

ou conceder puiu de transito aos fardos de al- 
podão, que não trapam bem claras as indicações 
exipidas pelo art. 23 do decreto n. 185, de 20 
Dezembro 1008.

ü  Governador do Estado, no exercido da attri- 
buição que lhe confere o art. 30 ns. 1 e 20 da Con
stituição, considerando que é de grande interesse 
para a agricultura do Estado o exacto conhecimento 
dos seus produetos; considerando que a má fé de 
alguns intermediários tem prejudicado e continua 
prejudicando a producçã o algodoeira, pela mistura de fi
bras de outras especies com as do algodão «mocó», des
valorizando assim este, justamente quando começa a 
ser conhecido nos grandes mercados como produeto 
do Rio Grande do Norte; considerando que esse 
lamentável abuso tem sido verificado por exactores 
da Fazenda e é confirmado pela Associação Com
mercial desta praça; considerando que, apezar do 
disposto pelo art. 23 do dec. n. 185, de 29 de De
zembro de 1908, ainda uma grande parte do algo
dão sertanejo sae do logar da producção sem as 
marcas distinctivas exigidas por aquelle decreto, re
sultando dessa infracção não se poder conhecer nos 
portos de embarque a procedência de cerca da me
tade do algodão do Seridó porque, segundo informa 
aquella Associação, ou os fardos não trazem legen
da, ou a trazem illegivel; considerando que tal irre
gularidade prejudica em primeiro logar ao produetor, 
porque tornando suspeito o produeto, ainda mais 
difficulta as relações commerciaes com os compra
dores, já tão difficeis pela distancia, pela insufficien- 
cia do credito e pela carestia e morosidade dos 
transportes; e considerando que as disposições do 
citado decreto de 1908, sendo de interesse geral e 
permanente, comquanto se referissem á sabida de
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mercadorias poi barreiras, não foram revogadas pelo 
decreto n. 56 de -1 de Outubro de 1016, que unica
mente equiparou os impostos a pagar, e assim se 
acham em inteira vigência,

Decreta:

Alt. 1°—Em nenhuma estação fiscal do Estado 
se poderá despachar, ou conceder guia de transito, 
aos fardos de algodão de qualquer especie, que não 
tragam bem claras as indicações exigidas pelo art. 
23 do dec. n. 185, de 20 de Dezembro de 1008, isto 
é, a legenda R. O. N., iniciaes do dono do algodão, 
o peso do fardo e o nome do município produetor.

§ l° —Os fardos de algodão, chegados a al
gum município do Estado, de procedência de outro, 
sem aquellas indicações, serão apprehcndidos por 
qualquer das autoridades a que se refere o art. 4° 
daquelle decreto, até o pagamento da multa imposta 
pelo citado art. 23, ultima parte.

§ 2o—Nenhum recurso poderá ser admittido da 
imposição de tal multa, sinão acompanhado pelo co
nhecimento de ter sido previamente paga.

§ 3«- O  processo da apprehensão e o das mul
tas serão os estabelecidos pelo mesmo decreto 
de 1008.

Art. 2°—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 4 de Abril de 1021—33° da 
Republica.

Antonio José dl Melío  e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Camara
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Decreto t, 139, it 7 ie M  ie 1921
Concede á Intendendo de N otol, licença para ceder ao 

Governo da União uma parte dc terra do seu 
patrimônio.

O Governador do Estado, tendo em vista a 
necessidade que, para a execução dos trabalhos a 
seu cargo, tem a Com missão de Obras do Porto 
desta capital, de uma parte dos terrenos do patri
mônio municipal, visinhos dos estabelecimentos da- 
quella commissão, e considerando que seria prejudi 
ciai ao serviço publico a demora da cessão a fazer 
pela municipalidade até que o Congresso Legislativo 
lhe houvesse, na sessão de Novembro futuro, con
cedido a auctorização necessária,

D ecreta :

Alt. único—E’ concedida á Intendência Munici
pal de Natal, «ad referendum» do Congresso Legis
lativo, a licença precisa para ceder ao governo da 
União uma parte de terra do seu patrimônio, indis
pensável para o desenvolvimento dos serviços do 
porto da capital. .

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 7 de Abri! de 1921-33» da 
Republica.

An ton io  J o se’ de M ello  e S ouza 
Augusto Leopoldo R. da Camara



- 1 2 7 -

M o  L  HO, de H  de M  de 1021
Perdoa ao rêo Joaquim  Vicente o resto da pena de 3

a/irtos c O mezes.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte, usando da faculdade que lhe é conferida pelo 
ii. O tio art. 30 da Constituição, e de accordo com 
o parecer unanime do Superior Tribunal de Justiça,

Decreta:

Art. unico—E’ perdoado ao réo Joaquim Vicen 
te o resto da pena de tres annos e seis mezes de 
prisão simples, que lhe impoz o jury do districto 
judiciário de S. José de Mipibú ; revogadas as dispo
sições em confrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 14 de Abril de 1021—33" da 
Republica.

Antonio Jose’ de Mei.lo e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Cornara
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Decreto i .  H l ic  ll 4c M  de 1921
Regulamenta os serviços do Hospício de Alienados

desta capital.

O Governador do Estado, no exercido da attri- 
buiçâo que llie confere o art. 30 § 1° da Constitui
ção, e tendo em vista a necessidade de organizar e 
regulamentar os serviços do Hospício de Alienados 
desta capital,

Decreta  :

Art. i —O Asylo de Alienados da Piedade, com 
a nova denominação de «Hospício de Alienados do 
Rio Grande do Norte», reger-se-á, da data da publi
cação deste decreto em deante, pelo regulamento 
que ao mesmo decreto acompanha.

Art. 2 "—Revogam-se as diposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 22 de Abril de 1021 33<>
da Republica.

Antonio José dh Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R da Ca mura
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REGULAMENTO DO HOSPÍCIO DO ALIENADOS 

RIO GRANDE DO NORTE

CAPITULO I

Dos I INS E O R G A N IZ A Ç Ã O  D O  H O S P ÍC IO

Art. 1° O Asylo de Alienados da Piedade, que 
passa a denominar-se «Hospício de Alienados do 
Rio Grande cio Norte», tem por ohjectivo prestai 
assistência medica, gratuitamente ou mediante retri
buição, aos indivíduos de ambos os sexos que, 
soffrendo das faculdades mentaes, precisem ser in
ternados, sobretudo para garantia da ordem e segu
rança publicas.

Art. 2 "—O Hospício de Alienados continuará a 
funcdonar, emquanto o Estado os não puder desen
volver, nos dois edifícios actuaes, sendo um destina
do aos enfermos indigentes e aos pensionistas de 
2n e 3ft classes, dividido em duas sessões, uma para 
cada sexo, com as indispensáveis dependencias; e o 
outro aos pensionistas de 1« classe, com aposentos 
separados para os dois sexos.

Art. 3o—Os serviços clínicos e administrativos 
ficarão a cargo de um director medico, um adminis
trador, dois enfermeiros de cada sexo e quatro auxi
liares destes.

§ 1^—0  director e o administrador serão de
livre nomeação do governador do Estado, e os en
fermeiros serão contractados pelo director, mediante 
proposta do administrador.

§ 2° Desde que os recursos do Thesouro o 
permittam, o governador poderá nomear um medico 
ajudante do director, que o auxiliará nos serviços 
clinicos e o substituirá nas suas faltas e impedi
mentos.



— 130—

CAPITULO II

Da direcção

Art. 4 °—Ao director medico incumbe a supe
rintendência de todos os serviços hospitalares do 
estabelecimento, e a fiscalização da parte adminis
trativa.

Art. 5o—São attribuições do director:
T —Visitar ordinariamente tres vezes por sema

na, e extraordinariamente quantas forem precisas, 
todas as secções do estabelecimento, providenciando 
sobre o tratamento dos enfermos e a ordem geral 
dos serviços;

2 '—Adoptar com a maior presteza as medidas 
prophylacticas necessárias, quando perventura occor- 
ra no estabelecimento qualquer caso de moléstia 
contagiosa de notificação obrigatória;

3 '—Registrar na papeleta de todos os doentes, 
que se internarem de ora em deante, os dados refe
rentes á sua historia mórbida, pessoal e hereditária, 
á symptomatologia da sua moléstia actual e aos nie
thodos empregados para tratal-a;

4 —Conceder alta aos curados e, a pedido da 
respectiva familia, aos melhorados que puderem sa
hir sem prejuízo para a ordem publica, ou pão me
lhorados que tiverem de ir para outro estabeleci
mento ;

5 —Passar attestado de obito dos enfermos que 
fallecerem no estabelecimento;

6'—Fazer autopsias quando, para clareza das 
diagnoses, essa necessidade se tornar evidente;

7'—Examinar, com o administrador, todos os 
generos alimentícios fornecidos ao estabelecimento, 
condemnando os que estiverem natural ou artificial
mente alterados ;

8'—Determinar todas as medidas hygienicas 
necessárias ao asseio e ordem do Hospício e á mo
ral e bem estar dos enfermos;

0'—Conceder licenças ao pessoal interno, por
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praso não excedente de 15 dias, providenciando 
desde logo sobre a substituição do licenciado;

10 - Organizar annualmente, para ser apresen
tado ao governador até o dia 30 de Setembro, o 
orçamento das despesas ordinárias do estabelecimen
to, propondo as modificações que julgar conveni
entes ;

1 1 '—Prestar ás famílias dos enfermos as infor
mações por ellas pedidas sobre o estado e o trata
mento de cada um, e ar. que entender necessárias 
independente de solicitação;

12 —Mandar organizar mensalmente a folha de 
pagamento dos empregados do Hospício, a qual só 
poderá ser apresentada á Secretaria do Estado com 
o seu «visto»;

13 —Auctorizar, dentro das respectivas consi
gnações orçamentarias, as despesas meúdas de protn- 
pto pagamento, as quaes egualmente deverão trazer 
a sua approvação;

14' —Visar todas as relações de objectos e gê
neros pedidos mensalmente pelo administrador para 
o consumo do Hospício;

15'—Rubricar todos os livros destinados ao ser
viço do estabelecimento;

ló '—Apresentar annualmente, no mez de Se
tembro, ao governador do Estado, um relatorio dos 
serviços do Hospício, lembrando as reformas e me
lhoramentos que lhe parecerem uteis.

CAPITULO III

Da administração

Art. ò° O administrador é o responsável por 
todo o serviço economico do Hospício e pela dire
cção dos trabalhos do pessoal subalterno.

Art. 7"—São attribuições do administrador:
1 '—Manter todas as dependencias do estabele

cimento em bom estado de conservação e ordem, e
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os doentes nas melhores condições de asseio e con
forto physico;

2 '—Organizar as folhas de pagamento do pes
soal subalterno e a relação mensal dos generos e 
objectos necessários ao abastecimento do Hospício, 
apresentando-as á Secretaria do Estado depois de 
vistas pelo director, nos termos do art. antecedente;

3' —Fornecer ás famílias dos enfermos as infor
mações que sobre estes lhe forem pedidas;

4 — Arrecadar e ter sob sua guarda os valores 
em dinheiro ou joias, que tenham os enfermos, res
tituindo-os a estes ou á familia no caso de alta ou 
fallecimento;

5 — Escripturar as papeletas dos internados 
conforme os modelos que se adoptarem e as recom- 
mendações do director, exigindo das pessoas que 
apresentarem os doentes as informações indispensáveis;

6' —Providenciar com brevidade sobre a inliu- 
mação dos cadaveres de enfermos que fallecerem no 
estabelecimento, fazendo as precisas cpmmunicações 
á familia ou pessoas interessadas pelos mesmos;

7’ —Providenciar sobre as faltas por doença 
ou licença dos empregados, afim de que não haja 
prejuizo para o serviço; *

8‘—Em casos de urgência, prestar aos enfermos 
todos os cuidados ao seu alcance, conforme instru- 
cções que receberá do director, coninumicando pos
teriormente a este o occorrido;

9 —Fazer e conservar em dia a escripturação 
da receita e despesa do estabelecimento;

10 — Cumprir e fazer cumprir pelos enfermeiros 
as prescripções medicas que lhe forem dadas pelo 
director;

IP —Auxiliar o director no preparo dos dados, 
referentes ao movimento clinico do Hospício, para 
serem incluídos no relatorio que aquelle deve apre
sentar ao governo;

12"—Não consentir que sob qualquer pretexto 
seja retirado apparelho, instrumento, medicamento 
ou genero algum para uso particular;
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13’—Verificar cuidadosamente si os medicamen- 
mos fornecidos ao Hospício veem de accordo com 
as formulas e receitas passadas em cada visita me
dica, communicando ao director qualquer differença 
encontrada;

14' Prohibir a distribuição de refeições aos 
enfermos fóra das horas regulamentares, salvo re- 
commendação medica ;

15'-—Manter por si e por seus auxiliares a ma
xima vigilância, afim de evitar a evasão de enfermos, 
sobretudo dos loucos delinquentes;

10'—Recolher mensalmente ao Thesouro, com 
guia visada pelo director, o producto da contribui
ção dos pensionistas;

17'—Admittir e dispensar o pessoal dos servi
ços de cozinha, lavanderia, horta, etc.

Art. 8° -O administrador é responsável por 
todo o material existente no estabelecimento, man
tendo-o sob sua guarda immediata.

CAPITULO IV

DOS ENFERMEIROS

Alt. Q°—Os enfermeiros de ambos os sexos e 
seus auxiliares serão admittidos conforme o dispos
to no § 1" do art. 3°.

Art. 10° — C o m p e t e  aos enfermeiros:
I' Executar todo o serviço das enfermarias e 

a vigilância rigorosa dos doentes afim de impedir a 
pratica de qualquer acto contra a moral e a ordem, 
assim como a evasão, sobretudo de loucos delin
quentes ;

2' Apresentar-se, convenientemente vestidos, ao 
director na occasião das visitas ordinárias e extraor
dinárias, e aos visitantes do estabelecimento;

3 —Acompanhar o director durante as visitas, 
apresentando-lhe desde logo os internados novos, 
que ainda não tenham sido examinados ;

4' Tratar sempre com toda urbanidade não só
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o director e o administrador, como os visitantes e 
as pessoas interessadas pelos enfermos;

5‘—Cuidar destes com toda solicitude e cari
nho, nunca se impacientando com os actos naturaes 
do seu estado ;

6'—Observar todos esses actos, afim de levar 
ao conhecimento do director os que pareçam extra
ordinários ;

7 — Recolher ás cellulas os enfermos que, em 
estado de agitação motora ou excitação cerebral, per
turbem o silencio dos dormitorios, ou o somno dos 
que se acham em periodo de calma, ou de melhora;

8'—Empregar sempre, em vez da «camisa de 
força», para acalmar os excitados, a reclusão, os ba
nhos tépidos prolongados, as injecções calmantes, 
sem se afastar das prescripções medicas;

9‘—Distribuir as refeições, segundo o regimen 
dietetico recommendado ;

10'—Impedir de modo absoluto que os doentes 
usem objectos ou instrumentos que possam produ
zir damnos pessoacs ou materiaes;

li* — Fazer os doentes observarem todos os 
preceitos elementares de hygiene corporal, taes como 
banhos frios ou tépidos, lavagem das mãos, sobre
tudo àntes e depois das refeições, lavagem da bocca, 
do rosto, dos pés, trato do cabello e das unhas, etc.;

12 '—Manter convenientemente asseiados e des
infectados as enfermarias, apparelhos sanitários, ex- 
gottos, pateos de recreio e todas as dependencias 
do estabelecimento frequentadas pelos enfermos;

13 — Evitar que os enfermos em condições de 
trabalhar permaneçam na ociosidade, levando-os 
por meios brandos a executarem serviços de jardi
nagem, horta, limpeza de pateos e recreios, e outros 
compatíveis com o sexo e as forças de cada um.

Art. 11o—Os empregados da secção dos ho
mens não poderão entrar na secção das mulheres, 
salvo sendo chamados, em casos extraordinários, 
para prestar soccorro.

Art. 12° E’ prohibido aos empregados aprovei
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tarem-se do trabalho dos enfermos em beneficio 
proprio.

CAPITULO V

D a  admissão e permanência n o s  e n f e r m o s  no 
Hospício

Art. 13“—Para admissão de qualquer indivíduo, 
que manifeste desordens mentaes, no Hospício, é 
indispensável que a sua apresentação seja acompa
nhada de guia da Directoria de Hygiene, da Repar
tição Central da Policia, ou auctorização escripta do 
director do estabelecimento.

Quando seja apresentado algum louco, ou sus
peito de alienação mental, ao Hospital «Jovino Bar- 
retto», o respectivo chefe das clinicas ou seu sub
stituto o enviará directamente ao Hospício com a ne
cessária guia assignada pelo que estiver em serviço.

A guia, a que se refere este artigo, deverá ter 
ann xa informação minuciosa de factos que demon
strem a desordem mental, asaim como os dados ne
cessários á individuação do enfermo.

§ 1"—A matricula só poderá ser effectuada 
quinze dias depois da entrada do enfermo, ou com 
maior praso si o director o julgar conveniente para 
observação. '

§ 2°—A admissão nas classes de pensionistas, 
a que se refere o art. seguinte, será feita mediante 
requerimento ao director, ou requisição da autorida
de competente, si o enfermo fôr empregado publico, 
ou official do Batalhão de Segurança ou do Esqua
drão de Cavailaria.

§ 3°—'Tanto quanto possível, o requerimento 
deve ser feito pelo conjuge ou por parente do do
ente.

Art. 14“—Haverá duas categorias de internados: 
pensionistas e indigentes. Os pensionistas serão di
vididos em classes.

Os da primeira terão direito a um aposento es
pecial, mobiliado ou não, conforme as suas condi
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ções mentaes, no pavilhão que lhes é reservado ; os 
da segunda terão também aposento separado, mas 
no edifício geral; e os da terceira terão habitação 
cm commum, mas com direito a alimentação egual á 
dos outros pensionistas.

Art. 15—Os pensionistas em geral teern direito, 
além do tratamento medico, a uma alimentação mais 
cuidada e ao conforto compatível com a sua classe 
e a disciplina do estabelecimento.

Art. 16° —Os pensionistas da primçira classe 
pagarão 200$000 mensaes ; os da segunda 120$000 
e os da terceira 70$000.

Todos os pagamentos serão feitos adeantada- 
mente nos primeiros cinco dias de cada mez, pelos 
interessados ou correspondentes dos enfermos, e re
colhidos ao Thesouro de accordo com o prescripto 
no art. 7» n. 16.

Art. 17°--Sendo grande o numero de pensio
nistas de segunda classe e havendo aposentos dis
poníveis no pavilhão de primeira, aquelles poderão 
ser alojados neste.

Art. 18»—Quando a familia do pensionista de 
qualquer classe desejar que este fique sob os cuida
dos immediatos de uma pessoa de sua confiança, 
pagará por esta uma diaria de 2$000.

Art. 19°—Alèm do pagamento adiantado de 
cada mez, nos termos do art. 16, as pessoas que 
internarem enfermos como pensionistas, deverão for
necer á direcção as garantias, que lhes forem pedi
das, quanto á continuação dos pagamentos e ás des
pesas extraordinai ias.

Não sendo a pensão paga no tempo determi
nado, o administrador, apòs dois avisos consecuti
vos, com intervallo de cinco dias, aos responsáveis 
pelo pensionista, o transferirá para a enfermaria ge
ral, communicando-o ao director.

Art. 20°—Nenhum enfermo poderá sahir do es
tabelecimento, em visita ou para qualquer outro fim, 
sem previa permissão do director.

Esta permissão é também necessária para o re
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cebimento ou remessa de correspondência epistolar.
Alt. 21° A alimentação dos doentes só pode 

ser fornecida pelo estabelecimento.
Os presentes de fructas, doces e semelhantes, 

enviados aos enfermos, não poderão scr entregues 
directamente a estes, .mas aos enfermeiros, que os 
darão dentro do regimen alimentar prescripto.

CAPITULO VI 

Disposições oeraes

Art. 22>j —As visitas serão reguladas pelas se
guintes normas :

a) as visitas ordinárias aos enfermos ou ao es
tabelecimento serão feitas ás quinta-feiras e domin
gos, de 14 a 16 horas, mediante auctorização escri- 
pta do director;

b) quando os interessados forem pessoas que 
residam no interior do Estado, ou passageiros em 
transito, que não possam demorar na capital, as vi
sitas poderão ser feitas em qualquer dia, mas em 
hora determinada pelo director;

c) não poderão ser visitados os enfermos em 
estado de agitação motora, ou de excitação cerebral;

(/) em epoca de epidemia não serão permittidas 
visitas. .

Art. 23—E’ absolutainente prohihido, por quem 
quer que seja, o uso de fumo e bebidas alcoólicas 
dentro do estabelecimento.

Art. 2 4 -S ã o  egualmente prohibidos :
1° — Os maus tratos aos doentes;
2o_ o  emprego de «camisa de força» ;
3° -O uso de qualquer arma pelos empregados 

do estabelecimento ;
4° O recebimento de gratificações ou gorge- 

tas por enfermeiros ou empregados do Hospido.
Art. 2 5 - S ó  poderão ser admiftidos como en

fermeiros pessoas que saibam ler e escrever, tenham
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boa saude e bom procedimento, certificado pelos 
meios legaes.

§ unico—Nenhum enfermeiro será admittido 
sem que tome previamente, perante o director, o 
compromisso de se não retirar do estabelecimento 
sem prevenir a administração com quinze dias de 
antecedencia, e de se sujeitar, no caso de infracção 
deste compromisso, á perda do salario, a que tenha 
direito, até um mez.

A retirada sem aviso, ou sem o decurso do 
praso, poderá todavia ser justificada por moléstia, ou 
por outra causa que em justiça seja acceitavel como 
de força maior.

Art. 26—Havendo commodos sufficientes, o 
Hospício poderá admittir alienados, vindos de outros 
Estados da União, quando enviados pelos respecti
vos governos.

§ unico—Incluídos na classe dos indigentes, a 
auctoridade remettente se responsabilizará pelo paga
mento de uma diaria de 3$000, e nas de pensionis
tas pelas mesmas contribuições fixadas no art. 16.

Art. 27—Qualquer pessôa, mediante as condi
ções seguintes, poderá internar-se voluntariamente 
no Hospício, requerendo-o ao director e juntando 
doi.s attestados médicos.

§ lo—O requerimento conterá, além do nome, 
edade, estado civil, profissão, naturalidade e residên
cia do requerente, a exposçião dos motivos que de
terminem a sua resolução de se internar.

§ 2 o -O s  attestados, com os mesmos elemen
tos de identidade do peticionário, deverão consignar 
claramente as indicações de ordem clinica que justi
fiquem o isolamento no Hospício.

§ 3o—Na occasião da admissão será lavrado, 
perante duas testemunhas idôneas, um termo no qual 
o requerente determinará o tempo durante o qual 
deseja ser internado.

Art. 2 8 - 0  Estado poderá fazer admittir gratui
tamente até tres pensionistas de qualquer das classes.

Art. 2 9 -  Por acto de indisciplina c de immora-

1
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lidade, falta de observância deste regulamento, máus 
tratos aos enfermos, desrespeito ás autoridades do 
estabelecimento, os enfermeiros e os demais empre
gados serão advertidos, multados, suspensos ou de- 
mittidos, sendo sempre a pena proporcionada á gra
vidade da falta, ou á sua reincidência.

§ l'1—As multas poderão ser de 10$000 a
50$000, e o tempo de suspensão, com perda total 
dos vencimentos, de 5 a 15 dias.

§ 2° —As penas de multa, suspensão e exone
ração serão impostas pelo director, e a de advertên
cia e reprchensão por este e pelo administrador.

Art. 30—Salvo caso extraordinário, julgado pelo 
direct' r, a admissão dos enfermos somente se effe- 
ctuará das 6 ás 18 lioras do dia.

Art. 31—Nenhum enfermo de qualquer catego
ria poderá usar outros medicamentos além dos pres- 
criptos pelo director.

Art. 32—0  horário das refeições e a dieta dos 
enfermos serão fixados pelo director, não podendo 
ser alterados sinão por determinação deste.

Art. 33—0  governo do Estado poderá crear, 
quando a situação economica o permitta, uma colo- 
nia agricola para alienados, officinas de trabalhos 
apropriados aos mesmos, assim como estabelecer 
uma Pharmacia especial para o Hospício e contra- 
ctar um cirurgião dentista para o serviço deste.

Art. 34—Os casos omissos neste regulamento 
serão resolvidos pelo director, observando-se no que 
fôr applicavel o regulamento da Assistência a Alie
nados da Capital Federal.

Art. 35—Revogam-se as disposições em con
trario.

Ralacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 22 de Abril de 1921—33« 
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo II da Camara.



Decreto a. H2, de 23 de Maio de 1921
Perdoa ao réo João  Alfredo de Castro o resto da 

pena de 4 annos, 7 mezes e 15 dias de prisão 
simples.

ü  Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte, usando da faculdade que lhe é conferida pelo 
n. 9 do art. 30 da Constituição, e de aceordo com o 
parecer unanime do Superior Tribunal de Justiça,

Decreta :

Art. unico—E’ perdoado ao réo João Alfredo 
de Castro o resto da pena de 4 annos, 7 mezes e 
15 dias de prisão simples, que lhe impoz o jury do 
districto judiciário desta capital; revogadas as dispo
sições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 28 de Maio de 1921 33° da
Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza

Augusto Leopoldo R. da Camara
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Decreto o. 143, ic DD 4t Maio 4e 1DD1
Commutn a pena cie 24 annos e seis mezes de prisão 

simples, ao reo João  Jo sé  dc Lima.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte, usando da faculdade que lhe é conferida pelo 
ii. d do art. 30 da Constituição, e de accordo com 
o parecer unanime do Superior Tribunal de Justiça,

Decreta:

Art. unico—E’ commutada no mínimo do art,
204 § 2° do Codigo Penal da Republica, a pena de 
24 annos e seis mezes de prisão simples, a que foi 
condemnado peto jury do districto judiciário desta 
capital, o réo João Josè de Lima, conhecido por 
João Euzebio; revogadas as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 28 de Maio de 1021—33° da 
Republica.

A n t o n i o  J o s é  d e  M e l l o  e  S o u z a  
Joaquim  Soares R. da Camara

J*
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M o  n. 1 4 4 ,1 :9  lo Agosto io 1991
Crêa uma escola rudimentar nas povoações de Ale

xandria, S. Thomê c Ouro Branco.

O Governador do Estado, no exercido de attri- 
buição constitucional, e usando da faculdade conce
dida pela lei n. 471 de 3 de Dezembro de 1919,

Decreta:

Art. lo—E’ creada uma escola rudimentar em 
cada uma das seguintes povoações : Alexandria, no 
município do Martins, S. Thomé, no de Santa Cruz 
« Ouro Branco, no de Jardim do Seridó, as quaes 
serão providas nos termos do àrt. 70 § 2" da Lei 
do Ensino.

Art. 2o—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 9 de Agosto de 1921—33;i 
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Au ffus to Leopoldo R. da Gamara

I
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Secreto s. 145, it 29 de Agosto de 1921
Crêa uma escola rudimentar nas povoações de Espiri

to Santo, S. Fernando, Caiçdra e Baixa Verde,

O Governador do Estado, usando da faculdade 
me lhe confere a lei n. 471, de 3 de Dezembro de
mg,

D e c r e t a  :

Ari. unico —E’ creada uma escola rudimentar 
nas povoações de Espirito Sauto, do município de 
G o tin h a , S. Fernando, do de Caicó, Caiçara, do 
de ouros, e Baixa Verde, do de Taipú.

As respectivas cadeiras serão providas de ac 
cordi com o art. 70 da Lei do Ensino.

Macio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Ni>e, em Natal, 25 de Agosto de 1921—33° da 
Repubta.

Antonio Jose’ de Mello e Souza

Augusto Leopoldo R. da Camara
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Decreto a. HE, lc DO de Agosto ic 1001
Concede ú escola primaria, fundada no bairro do Ty

rol por PeUonillo Joffely, a subvenção mensal
de 50$.

O Governador do Estado, no intuito de con
correr quanto possível para a disseminação do ensi
no primário, e simultaneamente estimular a iniciativa 
privada, considerando que o cidadão Pctronillo Edi
son Pinheiro Joffely, conforme attesta a Directoria 
Geral da Instrucção Publica, fundou e mantem no 
bairro do Tyrol, desta capital, um externato de ensi
no primário, que já conta uma frequência de 4õ alu- 
mnos pobres; e considerando que nem estes nem 
aquelle tem meios para adquirir o indispensável ma 
ter-ial escolar,

Decreta:

Art. lo—E’ concedida á escola primaria pop
lar, fundada no bairro do Tyrol pelo cidadão PeO- 
nillo Edison Pinheiro Joffely a subvenção mensalde 
50$Q00, exclusivamente destinada á aequisição d li
vros e material escolar para os alumnos pobres -Ha 
matriculados.

Art. 2°—A subvenção será paga pelo Theruro 
mediante a apresentação de attestado de freqincia, 
mensalmente passado pela directoria da Insflcção 
Publica.

Art. 3«—O governo submetterá ao exarr c de
liberação do Congresso Legislativo, na sua roxirna 
reunião, a providencia ora decretada.

Art. 4° -  Revogam-se as disposições env^drario.
Palacio do Governo do Estado do R Grande 

do Norte, em Natal, 30 de Agosto d e lÇ ~ 3 3 °d a  
Republica.

Antonio Jose’ of Mello e <uza 
Augusto Tropo!do R. da Cain>
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Decreto i  H 7 ,4 e  Dl 4c Agosto de 1DD1
Declara que qualquer cidadão, nomeado para exercer 

carpo publico, só o poderá acceitar com os venci
mentos fixados na lei orçamentaria, sem direito 
a percentagens.

O Governador do Estado, usando da faculdade, 
que implicitamente se contem no dispositivo do art. 
1" d lei n. 443 de 30 de Novembro de 1918,

Decreta:

at. lo—Da data deste decreto em deante fica 
entendio que qualquer cidadão, nomeado para ex
ercer argo publico estadual, só o poderá acceitar 
com os vencimentos fixados na lei orçamentaria, sem 
direito ;s percentagens temporariamente concedidas 
pela dei. 443, de 30 de Novembro de 1918.

§ mico—A mesma restricção se applicaiá aos 
actuaes tnccionarios que tiverem augmento de ven
cimentos em virtude de lei, ou de reforma de servi
ços auctozada pelo Congresso Legislativo.

Art. 'o—Revogam-se as disposições em con-
• trario.

Palacitdo Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, m Natal, 31 de Agosto de 1921—33" 
da Republic.

Atonio Jose’ de Mello e Souza 
A nisto Leopoldo R. da Ca nutra



Decreto ti . 149, ií 1' ie W n  is 1921
Dá Regulamento á Directoriu de Hvgiene c Saúde 

Publica.

O Governador do Eslado, usando da auctoriza- 
çâo que lhe foi concedida pelo art. 9“ § 5° da lei 
n. 499 de 10 de Dezembro de 1020,

— í 40 *

D E C R E TA  :

Art. lo—Os serviços de hygiene e saude pu 
blica do Estado se executarão, da data da public? 
ção deste decreto em deante, segundo as normas d 
regulamento que ò acompanha.

Art 2° - Revogam-se as disposições em cci-
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grade 
do Norte, em Natal, 1 de Setembro de 1921 13° 
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Caruaru



REGULAMENTO 00  SERVIÇO SANITARiO 00  ESTADO 
00 RIO GRANDE 00  NORTE

CAPITULO I

DA ORGANIZAÇÃO

Art. U> — E’ reorganizada a actual Inspectoria 
Geral 'e Hygiene e Assistência Publicas, que passa 
a ter a denominação de Directoria Geral de Hygiene 
e Saúde Publica, directamente subordinada ao Gover
no do Estado, com uisdiccão em todo o teiritoiio 
do Rio Grande do Norte e superintendida por um 
Director Geral.

Art, 2° A’ Directona Geral de Hygiene e Saú
de Publica compete :

1 - 0  estudo da natureza, etiologia, tratamento 
e prophylaxia das moléstias que appareeerem ou se 
desenvolverem em qualquer parte do Estado, e o 
estudo scientifico de todas as questões relativas á 
hygiene; .

2 — A prophylaxia geral e especifica das molés
tias transmissíveis ;

3' A organização da estatística demographo- 
sanitaria do Estado e especialm ente a da capital ;

4 -A  obtenção e distribuição de vacei nas, soros 
e productos congeneres ;

5' -  A fiscalização do exercício da medicina, 
Pharmacia, artes dentaria e obstétrica, no que fôr 
inherente ã capacidade legal e competência profis 
sional;

6' A diffusão dos princípios geraes de hygie
ne por meio da distribuição de leis, regulamentos e 
conselhos impressos de prophylaxia;

7' A fiscalização dos geueros alimentícios;
8' A prestação de soccorros médicos, e de 

l»ygiene ás populações do interior;
()•_. a policia sanitaria das habitações privadas

— 147—
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e collectivas, logares e logradouros públicos, estabe
lecimentos commerciaes e industriaes, matadouros, 
cemitérios e mercados;

10 —A fiscalização dos isolamentos.
Art. 3o—A Directoria Geral de Hygiene e Saú

de Publica comprehende o pessoal constante do 
quadro a este annexo, além de um Delegado de 
Hygiene em cada município, podendo o Governo, 
em casos extraordinários, crear novos serviços ou 
melhorar os actuaes, augmentando, tanto quanto fôr 
preciso, o referido quadro.

CAPITULO II

DOS DEVERES E DIREITOS DOS FUNCCIONARIOS

Art. 4o—Ao Director Geral de Hygiene <* Saú
de Publica compete:

1'—Estudar e dar parecer fundamentado sobre 
todas as questões scientificas relativas á saude pu
blica, que lhe forem propostas pelo Governo do Es
tado ou pelas municipalidades;

2 '—Propor as medidas necessárias ao sanea
mento das localidades, habitações, estabelecimentos 
e logradouros públicos;

3 — Adoptar as providencias tendentes a preve
nir ou combater as moléstias transmissíveis, que por 
sua natureza possam revestir o caracter endemico ou 
epidêmico;

4 '—Organizar, dirigir e fiscalizar os diversos 
serviços referentes á prophylaxia geral e á especifica 
das moléstias infectuosas, expedindo instrucções es- 
peciaes;

5' -Distribuir o pessoal da repartição a seu 
cargo, de accordo com a conveniência do serviço, e 
commetter-íhe funeções transitórias ou effectivas re
ferentes ao serviço sanitario ; ,

()■— Fiscalizar os trabalhos de policia sanitana;
T — Formular conselhos hygienicos, relativos á 

preservação das moléstias e ás precauções necessa-
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rias, contribuindo por todos os meios de propagan
da para a educação hygienica das populações;

8 '—Superintender c inspeccionar todos os ser
viços da Directoria;

9'- Despachar o expediente da repartição;
10 - Visar as folhas de pagamento dos empre

gados e as contas das despesas;
11 '- Fiscalizar o procedimento dos empregados, 

admoestal-os c suspendel-os até trinta dias, coirmui- 
nicando immediatamente o seu acto ao Governadoi 
do Estado; demittir os que forem de sua livre no
meação e propor a demissão dos que forem de no
meação do Governador;

12 '—Dar posse a todos os funccionarios da 
Directoria;

13' , Propor a nomeação de novos auxiliares, 
quando citcumslancias extraordinárias do serviço o 
reclamarem;

14'—Louvar ou mandar louvar os empregados 
que se distinguirem■ na execução dos serviços que 
lhes forem confiados;

15'- Corresponder-se com o Governador do 
Estado, dando-lhe couta do que occorrer no serviço 
a seu cargo, e solicitandp as medidas que se torna
rem necessárias;

lõ' —Providenciar quanto á fiscalização das 
pharmacias, drogarias, lahoratorios, e das profissões 
de medico, dentista e parteira, nos termos deste
regulamento; . .

17'—Manter correspondência com as institui
ções de hygiene nacionaes e extrangeiras, solicitando 
e fornecendo todas as informações relativas ao esta
do sanitario; . .

1G'—Informar todos os papeis sujeitos a deci
são do Governo do Estado, fornecendo-lhe os da
dos e esclarecimentos sobre os serviços a seu cargo;

19 A|)resentar annualmente ao Governo do 
Estado, até 5 de Outubro, um relatorio eircumstan- 
ciado dos trabalhos da repartição;
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2 0 ' - Cumprir c fazer cumprir as leis, regula
mentos e instrucções sanitarias;

21'- Destacar para serviços no interior, de 
accordo com o Governo do Estado, funccionarios 
da Directoria;

22'—Prestar ao publico todas as informações 
relativas ao serviço sanitário;

23'—Levar ao conhecimento do Governo as 
occor-encias que possam alterar ou fazer periclitar a 
saude publica, suggerindo as necessárias medidas
preventivas; .

24'—Organizar ambulancias para as localidades 
do interior e as necessárias instrucções, quando au
torizado pelo Governador do Estado;

25 - Tornar effectivas, quando justas, todas as 
intimações e multas impostas pelo inspector sani
tário ;

26’—Requisitar do Governador do Estado, em 
casos urgentes, a força publica necessária para tor
nar effectivas as disposições do presente regula
mento ; .

27'—Tomar conhecimento de J'tdo o que dire
cta ou indirectamente influir sobre a salubridade das 
cidades e povoações do Estado, e executar quaes- 
quer medidas de hygiene aggressiva ou defensiva.

Art. 5o—Ao inspector sanitario compete:
1'—Substituir o Director Geral nas suas faltas 

e impedimentos;
2'—Inspeccionar o saneamento no meio local 

em todos os seus detalhes;
3 '—Fiscalizar os generos alimentícios, fazendo 

inutilizar, com as formalidades legaes, os manifesta
mente deteriorados ou imprestáveis, destinados ao 
consumo publico;

4'—Apprehender e exigir amostras dos que pa
recerem suspeitos ou imprestáveis para a alimen
tação;

5'—Vaccinar e revaccinar contra a varíola e
outras moléstias contagiosas;

6 '—Assignar attestados de vaccina, mterdictos,
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termos de intimação, de condemnação de generos 
alimentícios e autos de multas ;

7'—Applicar aos infractores dos preceitos hy- 
gienicos as penas do presente regulamento, com re
curso para o Director Oeral ;

8 — Apresentar annualmente ao Director Geral 
um relatório dos serviços a seu cargo, lembrando- 
lhe o que julgar necessário para melhorar o serviço 
publico, pelo qual é responsável ;

y*—Fiscalizar o exercido da medicina, Pharma
cia, obstetrícia e arte dentaria ;

10 — Verificar todas as reclamações e denuncias 
recebidas assim como tudo o que lhe constar e que 
possa trazer prejuízos á saúde publica;

11'—Fornecer ao Director Geril, quando este 
os solicitar, os dados e informações dos serviços a 
seu cargo.

Art. 6°—Ao secretario compete:
1'—Encerrar o ponto diário;
2' —Abrir a correspondência official e apresen- 

tal-a ao Director Geral ; .
3 — Dirigir e fiscalizar todos os trabalhos da 

Secretaria, dando as necessárias instrucções para o 
serviço ;

4 —Apresentar ao Director Geral lodo o expe
diente que por elle tiver de ser assignado ou des
pachado ;

5'—Solicitar dos auxiliares da Directoria todas 
as informações t esclarecimentos que pilgar neces
sários, para instrucção dos papeis da Secretaria ;

6 '—Assignar editaes, avisos, declarações e an- 
nuncios relativos ao expediente, certidões e outras 
peças officiaes ;

7'—Conferir e rubricar as folhas de pagamento 
do pessoal da Directoria;

8'- Rever e authenticar com a sua assignalura 
ns títulos, portarias e copias de actos ;

. y  Abrir, rubricar e encerrar os livros de es- 
cripturação, inclusive os de receituários pharmaceuticos ;

10 —Rrorogar as horas de trabalho e convocar
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os empregados para qualquer serviço da repartição 
fóra das horas do expediente;

1 1 Mandar publicar o resumo do expediente;
12’—Apresentar ao Director as bases para o 

relatorio ;
13'—Fiscalizar o archivo e o almoxarifado ;
14'—Effectuar todos os pagamentos de despe

sas da repartição ;
15'—Organizar a escala de plantão das pliarma- 

cias e remetter mensalmente um exemplar a cada 
uma das redacções de jornaes e phartnacias da ca
pital ;

16'—Preparar a correspondência da Directoria ;
1 7 —Distribuir o serviço pelos seus auxiliares;
18 —Representar ao Director sobre a falta de 

cumprimento de deveres, por parte dos empregados, 
propondo a sua suspensão ou demissão, quando se 
tratar de falta grave ;

19' —Silicitar, dentro da verba competente, a 
importância necessária para a despesa com o expe
diente e compra de objectos necessários ;

20'—Receber do Thesouro as quantias destina
das ao expediente e outras despesas, e fazer a res
pectiva distribuição ;

21'—Fazer o registro dos titulos dos médicos, 
pharmaceuticos, dentistas e parteiras.

Art. 7°—O secretario será substituído em suas 
faltas e impedimentos pelo l p escripturario.

Art. 8o— Ao fiscal geral de hygiene compete :
1 —Proceder a diligencias de policia sanitaria;
2' -Fiscalizar o serviço dos guardas e serven

tes fóra da repartição; .
3 '—Verificar a exaclidão das denuncias, queixas 

e reclamações feitas á Directoria, prestando as ne
cessárias ihformações ao inspector sanitario;

4 —Cumprir todas as ordens de serviço que 
lhe derem o Director e o inspector sanitario ;

5 —Dirigir as turmas em trabalhos de desin
fecção ;

6 — Denunciar jmmediatamente á autoridade
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competente (Director ou inspector sanitario), qual
quer infracção do presente regulamento;

7 — Fiscalizar o serviço de limpeza publica e 
particular, levando ao conhecimento do inspector 
sanitario as faltas que verificar ;

8 — Fazer diariamente visitas domiciliarias :
9 —Communicar diariamente, por escripto, ao 

inspector sanitario as visitas feitas e o serviço 
realizado ;

10 —Visitar os mercados, casas de quitanda, 
açougues, padarias, botequins, armazéns de viveres, 
e verificar si estão em boas condições hygienicas;

1T —Inspeccionar os cafés, boteis e casas de 
pensão;

12 — Exercer vigilância sobre os serviços de 
limpeza das ruas, praças e logradouros' públicos, 
funccionamento de exgottos, estado das latrinas e 
mictorios, escoamento de aguas servidas, communi- 
cando ao Directoi* as faltas observadas;

13'- Visitar os prédios por alugar e interdi- 
ctal-os, quando não estiverem em condições de ser 
habitados, a juizo do inspector sanitario;

14'.—Pedir a presença do inspector, sempre que 
ella se tornar necessária.

Art. Ç°—Ao 1' escripturario (encarregado da de- 
mographia) compete :

1‘—Executar os trabalhos que lhe forem con
fiados pelo secretario ;•

2 —Organizar a estatística demographo-sanita- 
ria do Estado e especialmente da capital, contendo 
informações sobre a nupcialidade, mortalidade e na
talidade, com designação do logar, causas, sexo, 
edade, côr, nacionalidade e os dados meteorologicos 
do mesmo periodo, de modo a auxiliar a interpreta
ção tio apparecimento, estado e declínio das epide
mias e endemias, assim como a apreciação da fre
quência das causas mórbidas;

3 —Extrahir para ser publicado, mensalmente, 
um resumo dessa estatística;

4 Requisitar dos respectivos serventuários a
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entrega dos extrados do registro civil, une os mes
mos são obrigados a fornecer á Directoria;

5 '—Solicitar do inspector sanitario todos os es
clarecimentos necessários ao serviço demographico.

Art, 10«— Ao 2‘ escripturario (encarregado do 
archivo) compete:

r —Cumprir as ordens superiores e executar 
os trabalhos que lhe forem determinados pelo se
cretario ;

2 —Registrar toda a correspondência official da 
Directoria ;

3'—Registrar as notificações recebidas, assim 
como todas as partes escriptas dos serviços realiza
dos pelo fiscal e guardas sanitários, nos livros para 
esse fim destinados e por ordem chronologica, de 
modo que se torne facil qualquer informação que se 
fizer precisa;

4 — Organizar o archivo o cmserval-o em bôa 
ordem.

Art. 11« — Ao vaccinador compete:
1 — Vaccinar e revaccinar contra a variola, den

tro ou fóra da repartição;
2 — Fornecer attestados de vaccina, que serão 

assignados pelo inspector sanitario ; ,
3 '—Archivar os mappas de vaccinação remetti- 

dos pelas municipalidades ;
4 —Apresentar ao secretario, no dia 1« de cada 

mez, uma relação minuciosa dos seryiços a seu 
cargo.

Art. 12«—Ao porteiro (encarregado do almoxa- 
rifado) compete:

1 —Abrir e fechar a repartição;
2 —Escripturar o livro da porta e o protocollo 

da correspondência ;
3'—Velar pela guarda, asseio e conservação do 

edifício e moveis da repartição ;
4 ' -  Receber a correspondência official e entre

gai-a ao secretario;
5'—Cumprir as ordens do secretario ;
()■—Manter a ordem e o respeito entre as pes-
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sôas que se encontrarem na portaria, não permittin- 
do ahi o ajuntamento de empregados e de pessôas 
extranhas á repartição ;

7'—Ter soh sua guarda e sob a vigilância do se
cretario, a quem prestará contas, o deposito dos desin
fectantes, apparelhos e de tudo quanto pertencer ao 
serviço de desinfecção ;

8 —Ter um livro aberto, rubricado e encerrado 
pelo secretario, que servirá para o lançamento diário 
de todas as entradas e sabidas ;

9 '—Attender ás requisições, por escripto, de 
apparelhos c desinfectantes feitas pelo fiscal c guar
das, com o visto do inspector sanitario e, terminado 
o serviço diário, receber ditos apparelhos e verificar- 
lhes o estado.

Art. 13o—O secretario balanceará o almoxarifa- 
do, quando entender conveniente, dando conheci
mento do resultado do exame ao Director Oeral.

Art. 14°—Ao continuo compete:
1'— Receber e cumprir as ordens do Director, 

inspector sanitario e secretario;
2 — Fazer o serviço de conducção da corres

pondência . official e distribuição de multas, intima
ções e mais papeis ;

3 —Fazer a conducção de papeis, livros c obje- 
etos dentro da repartição, quando chamado pelos 
seus superiores ;

4*—Auxiliar o porteiro no desempenho das 
obrigações que a este pertencem.

Art. 15°--Aos guardas sanitários compete:
1'—Cumprir exactamente as determinações que 

lhes forem dadas pelo Director ou inspector sanita
rio e pelo fiscal geral;

2'—Auxiliar o serviço de policia sanitaria, sob 
a fiscalizarão do fiscal geral ou do inspector sanitario;

3 — Denunciar immediatamente ao fiscal geral, 
inspector sanitario ou Director, toda e qualquer in- 
fraeção de que tiver noticia ou conhecimento, não 
só a este regulamento, como a qualquer das instru- 
cções especiaes emanadas da Directoria Q eral;
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4 Fiscalizar c dirigir o serviço cie desinfecção 
e expurgo assim como o cie remoção de doentes.

Art. 16o —Aos chefes de turmas e serventes 
compete:

F -  Comparecer uniformizados diariamente á re
partição e cumprir fielmente as ordens dos seus su
periores.

Art. 17o—Em cada um dos municípios do inte
rior haverá um delegado de Hygiene, nomeado pelo 
Governador do Estado.

Art. 18°-A o s  delegados de Hygiene compete:
V—Corresponder-se difectamente com o Dire-, 

ctor Geral sobre todos os factos notáveis sob o 
ponto de vista sanitario ;

2' —Enviar mensalmente um mappa estatístico 
dos nascimentos, casamentos e obitos ;

3‘—Applicar multas por infracções do presente 
regulamento;

4 '—Proceder á vaccinação e revaccinação contra 
a variola, requisitando da Directoria Geral a remessa 
da lyinpha necessária, e enviando mensalmente um 
mappa desse serviço ;

5 — Communicar, com toda presteza, á Directo
ria Geral, o apparecimento de qualquer moléstia 
epidêmica.

CAPITULO I I I

DO EXERCÍCIO d a  m e d ic in a  e  p r o f is s õ e s  c o r r e i  a t a s

Art. 19°—O exercido da arte de curar, em 
qualquer dos seus ramos e por qualquer das suas 
formas, só é permittido:

1 —A’s pessôas que se mostrarem habilitadas 
por títulos conferidos por qualquer Faculdade de 
Medicina do Brasil ;

2 —A’s que, sendo graduadas por escolas ou 
universidades extrangeiras, officialmente reconhecidas, 
se habilitarem perante qualquer das Faculdades bra
sileiras, na forma dos respectivos estatutos, isto é,
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fazendo exame de sufficiencia e sendo approvadas ;
3' A’s que obtiverem licença do poder com

petente, na forma do regulamento federal, (decreto n 
14.354 de 15 de Setembro de 1920).

Art. 20° -  Os médicos, cirurgiões, pharmaceuti- 
cos, dentistas c parteiras não poderão exercer a sua 
profissão, no território do Estado do Rio- Grande 
do Norte, antes de registrarem seus titulos, sob pena 
de multa de 200$, do dobro nas reincidências, além 
de incoirerem nas penas do art. 150 do Codigo Pe
nal da Republica.

§ l ‘> ~ 0  registro será feito em livro especial e 
consistirá na transcripção do titulo, com as respecti
vas apostillas, sem omissão alguma.

§ 2 ° -F e ito  o registro, o secretario lançará no 
verso a indicação em que foi feita a transcripção, 
datará e assignará.

§ 3o—O Director Geral, no verso do titulo re
gistrado, lançará o seu «visto» e assignará.

§ 4°~ A  Directoria Geral organizará e publicará 
uma relação dos profissionaes habilitados perante a 
repartição, a qual será annualmente revista e nova
mente publicada com as alterações que se derem 
por morte ou mudança.

§ 50—o  orgão official publicará mensalmente, 
para conhecimento dos interessados, a lista dos pro
fissionaes cujos titulos tenham sido registrados.

Art. 21—Os médicos são obrigados a escrever 
o receituário em portuguez e por extenso, sem abie- 
viaturas, signaes e algarismos, e segundo o systema 
decimal, \COtn a indicação das doses e do modo de 
usar, si para uso interno ou externo, do nome do 
doente ou do dono da casa, datando e assignando.

§ unico—Si a posologia de uma prescripção 
fôr anormal, deverá o medico sublinhar a dose do 
medicamento ou fazer uma declaraçao no final da 
receita afim de que o pharmaceutico possa avial-a
sem responsabilidade. . .

Art 22—E’ prohibido o exercício simultâneo 
da medicina e da pharmacia, ainda que o medico
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possua o titulo de pharmaceulico, sob pena de mul
ta de 100$ e o dobro nas reincidências.

Art. 23o-Nenhum medico poder,í ter, na mesma 
localidade ou município em que clinicar, sociedade 
ou contracto com pharmaceutico ou droguista, para 
a exploração, sob qualquer forma, da industria phar
maceutics, sob pena de multa de 200$000.

Art. 2 4 °*-E’ prohibido a qualquer medico ou 
particular embaraçar a execução das medidas de iso
lamento, remoção de doentes c desinfecções deter
minadas pela autoridade sanitaria, sob pena de multa 
de 300$ a 500$.

Art. 25o—E’ prohibido ao medico ter sociedade 
ou consultorio com pessoas que exerçam illegalmen
te a arte de curar, assumir responsabilidade de tra
tamento dirigido por pessoa leiga, ou attestar o 
obito do doente rqedicado por quem não for profis
sional, sob pena de multa de 500$.

Art. 26°—Os attestados de obito só poderão 
ser passados nos impressos distribuídos pela Dire- 
ctoria Qeral.

Art. 27°—Os medicos, pharmaceuticos, dentistas 
e parteiras que commetterem repetidos erros de 
officio, serão privados do exercício da profissão, por 
um a sets mezes, além das penalidades em que pos
sam incorrer, si incidirem no art. 297 do Codigo 
Penal. '

IX) EXERCÍCIO DA ARTE 1'HARMACEUTICA

Art. 28<?—O exercício da arte pharmaceutica só 
é permittido:

1 —Aos diplomados pela Escola de Pharmacia 
do Rio Grande do Norte, ou por qualquer das es
colas officiaes da União ou dos Estados;

2‘—Aos que, sendo diplomados por escolas 
extrangeiras, habilitarem-sc perante qualquer escola 
official do Brasil ;

3’ — Aos que obtiverem licença do poder com-



pet ente, na forma do regulamento federal (decreto n. 
14.354, de 15 de Setembro de 1020).

Art. 20° Nenhuma pharmacia poderá ser aberta 
no Estado, sem licença da Directoria üeral de Hy
giene, sob pena de multa de 100$000 e fechamento 
da pharmacia até cumprimento das disposições 
legaes.

Art. 30°- O pharmaceutico ú obrigado a residir 
na localidade onde exercer a sua profissão, sob pena 
de cassação da licença.

Art. 31" —A sociedade entre pharmaceutico e 
medico clinico, dentista e parteira, é prohibida para 
a exploração da industria pharmaceutica, bem como 
é prohibida toda convenção, pela qual o pharmaceu
tico lhes offereça interesse na venda dos seus medi- 
camemos, sob pena de multa de 200$000.

Art. 32«—Nenhum pharmaceutico poderá dirigir 
pessoalmente mais de uma pharmacia, exercer outra 
profissão ou emprego que o affaste do seu estabe
lecimento, nem fazer na sua pharmacia outro com- 
mcrcio que não seja o de droga, medicamentos, 
productos chimicos, apparelhos e objectos de hy
giene, ou que se ligarem á arte de curar.

Art. 33°—No caso de impedimento temporário 
(que não excederá de 15 dias) pode o pharmaceuti- 
co deixar encarregado de administrar o seu estabe
lecimento um pratico de sua inteira confiança, de
vendo communicar a sua ausência á Directoria Geral.

§ único—Si a sua ausência exceder de 15 dias, 
cumpre deixar encarregado da pharmacia um phar
maceutico legalmente habilitado, sob pena de fecha
mento da mesma.

Art. 34" - Toda pharmacia aberta na capital de
verá submetter-se á escala de plantão nocturno, or
ganizada pela Directoria Geral, sob pena de 100$00ü 
de multa e do dobro nas reincidências.

§ unico—O plantão poderá ser feito de portas 
cerradas, conservando porem a pharmacia um signal 
visivel de que está prompta a abrir ao primeiro 
chamado.
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Alt. 35" -Só «is pliarinacias é permittiüo o 
commercio em peso medicinal de substancias ou 
preparados medicamentosos.

Art. 36° Os pharmaeeuticos terão dois livros 
especiaes destinados, o primeiro ao registro das re
ceitas aviadas e o segundo ao das vendas de pre
parados e drogas toxicas, ambos rubricados em 
todas as folhas pelo secretario da Directoria Geral.

§ 1°—Pela rubrica de cada folha desses livros 
pagará o pharmaceutico a taxa de accordo com a lei 
do Estado, que regula o assumpto, sob pena de 
multa de 100$000.

§ 2o—-Ambos esses livros ficarão sujeitos ao 
exame da autoridade sanitaria, quando fôr julgado 
conveniente.

Art. 37°—O pharmaceutico que aviar receita de 
medico não matriculado na Directoria Geral, soffrerá 
a multa de 100$000 e o dobro nas reincidências, 
bem como será p.assivel das penas do art. 4y, se 
aviar receitas de curandeiros.

Art. 38o- O pharmaceutico que em sua Phar
macia der consultas, fizer curativos ou apphcar in- 
jecções a não ser em casos de desastre e accidentes 
de rua, será multado em 100$000. no dobro nas re
incidências, além das penas do Codigo Penal appli- 
cavcis ao exercido illegal da medicina, e da imposta 
pelo art. 4' do decreto n. 137 de 28 de Março 
de 102i.

Art. 39o-  O pharmaceutico que se oppuzer ao 
exame da respectiva pharmacia, quando exigido pela 
autoridade sanitaria, incorrerá na multa de 200$000 
e será obrigado a fechar o estabelecimento, não po
dendo reabril-o sem licença do Director Geral, que 
mandará proceder a exame egual ao exigido nas 
pharmacias novas.

Art. 40°—Os rotulos dos medicamentos deve
rão reproduzir a receita e indicar «a séde do estabe
lecimento, o nome do pharmaceutico, o do medico 
e o modo de ministrar o remedio, bem como si o 
seu uso é interno ou axterno.
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Alt. 41“ As receitas aviadas só serão devolvi
das ao cliente depois de numeradas, datadas e ru
bricadas pelo pharmaceutico.

Art. 42“ Exeeptuados os remedios de uso oi- 
dinario e inoffensivo e os preparados pharmaceuti- 
cos, nenhum outro medicamento poderá ser forneci
do sem prescripção de medico cujo diploma esteja 
registrado, ou de profissional notoriamente reconhe
cido, sob pena de multa de 100$()00.

Art. 43“ O pharmaceutico não pode alterar ou 
modificar formula, substituir medicamentos nas pres- 
cripções medicas ou preparal-as com imperfeição, 
vender medicamentos alterados ou falsificados .. 
substituir drogas na feitura de preparados officinaes ; 
multa de 200$000

§ 1°—O pharmaceutico poderá aviar a receita 
que lhe pareça perigosa, depois de consultar o me
dico para a devida rectificação, si fôr caso disso, 
fazendo no livro do registro ao lado da formula, a 
declaração de que a receita foi aviada sem sua res
ponsabilidade por haver consultado o medico.

§ 2“—O pharmaceutico só poderá aviar recei
tas escriptas a tinta, de conformidade com as leis 
saudarias, salvo o caso de repetições ou copias de 
receitas anteriores.

Art. 44“ —O pbarniaceutico que quizer vender 
especialidades pharmaceuticas e preparados officinaes 
de invenção própria cu alheia, sob denominação es
pecial, deverá indicar nas respectivas noticias a * 
Pbarmacopéa em que se achar inscripta a formula, 
ou designar as dosagens dos principaes ingredien
tes, precedendo licença da Directoria de Hygiene, 
que determinará as declarações que devam e pos
sam ser impressas nos rotulos e prospectos.

Art. 45°—O inventor de qualquer remedio, que 
o quizer expor á venda, deverá requerer licença á 
Directoria de Hygiene, apresentando um relatorio, 
declarando a composição do remedio e os casos 
em que é applicavel.

§ 1“ - Acompanhando o relatorio, o inventor



remctterá certa quantidade do remedio para ser sub- 
mettida a exame.

§ 2°—Conhecida a composição chimica, o Di
rector" Geral de Hygiene ordenará experiences the- 
rapeuticas em estabelecimentos públicos hospitalares, 
si julgar conveniente.

§ 3°—Obtida a licença, o inventor poderá ex- 
pôr á venda o seu preparado, com a declaração de 
«approvado pela Directoria Geral de Hygiene c Saú
de Publica do Rio Grande do Norte», sendo-lhe 
absolutamente prohibido annunciar em jornaes, car
tazes ou prospectos, qualidades therapeuticas outras 
além das verificadas pelo exame.

Art. 4õ°- A licença a que se refere o art. 45 
só poderá ser transferida com o consentimento do 
Director Geral.

Art. 47o—O Director de Hygiene, sempre que 
julgar conveniente, ordenará a inspecção de todas as 
pharmacias, drogarias e fabricas de productos chimi- 
cos e pharmaceuticos existentes no Estado, proce
dendo ás apprehensões necessárias para verificar si 
são observadas as disposições regulamentares.

§ único—Essa fiscalização extender-se-á aos 
preparados officinaes e magistraes e aos medicamen
tos simples, afim de se verificar si foram manipula
dos com perfeição c de accordo com as prescripções 
medicas, e si os medicamentos simples não se 
acham alterados.

c Art. 48o—Aos práticos licenciados em Pharma
cia, estabelecidos até a publicação do presente re
gulamento, é garantido o exercício da profissão nas 
localidades para que tenham requerido licença.

Ari. 4 9 ° -  E’ vedado ao pharmaceutico diploma
do prestar sua responsabilidade ou seu nome a uma 
Pharmacia, sem residir na mesma cidade em que fôr 
ella situada, ficando na obrigação de visital-a pelo 
menos duas veses por semana, sob pena de multa 
de 300$000 e de suspensão por um a tres mezes.

Art. 50,J—O pharmaceutico ou licenciado que 
commetter repetidos erros de officio, incorrerá nas
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penas tic multa de 200$000 a 500$000, e de suspen
são de 1 a 6 mezes.

Art. 51«—A transferencia de uma Pharmacia de
verá ser immediatamente communicada á Directoria 
Geral de Hygiene, pedindo os interessados a reno
vação da licença, sob pena de multa de 50$000.

Art. 52°—A Directoria Geral de Hygiene requi
sitará do pharmaceutico, sempre que julgar necessá
rio, uma copia do receituário, com indicação do 
nome do medico e da residência do doente, incor
rendo na multa de 50$000 o responsável pela Phar
macia que não attender a essa requisição.

Art. 530—Requerida a licença para abertura de 
uma pharmacia, o Director de Hygiene ordenará o 
exame rigoroso da mesma, afim de verificar si está 
sufficientemente provida de drogas, vasilhame, uten
sílios e livros, de accordo com as tabellas organiza
das pela Directoria Geral, e no caso negativo será 
adiada a abertura, até que um novo exame requeri
do demonstre que foram sanadas as faltas encontradas.

§ lo—Nos municípios, os delegados de Hygie
ne procederão aos referidos exames, uma vez que 
sejam designados pela Directoria Geral.

§ 2o —Nas localidades onde não houver delega
dos de Hygiene e no município da capital, o Dire
ctor de Hygiene designará um funccionario da sua 
confiança para fazer 0 exame requerido.

Art. 54<>—O funccionario incumbido de fazer o 
exame lavrará dois termos, indicando as faltas en
contradas ou declarando não as haver, termos estes 
que serão assignados por elle e pelo dono da Phar
macia, cm poder do qual ficará um, sendo o outro 
archivado na repartição.

$ único—O pharmaceutico que se oppuzer a 
esse exame, ou embaraçal-o cie qualquer forma, in-
correá na multa de 200$000.

Art 55“ - A venda de remedios secretos e pro- 
hibida em qualquer estabelecimento, bem como nas 
ruas e logradouros públicos. Pena de apprehensão e 
inutilização do? mesmos e multa de l()0$000.
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§ iinico— São considerados remedios sectetos 
os preparados officinaes de formula nüo consignada 
nas pliarmacopéas admittidas, e os não licenciados 
pela Directoria Oeral de Hygiene.

do exercício  d a  arte dentaria

Art. 56o—Só é permittido o exercício da arte 
dentaria :

1' Aos que se mostrarem habilitados por tí
tulos conferidos por qualquer das escolas do Brasil, 
officialmentc reconhecidas;

2 —Aos que, graduados por escola extrangeira, 
se habilitarem perante qualquer das escolas do Bra
sil officialmente reconhecida.

Art. 57°—E’ prohibido o exercício da profissão 
ao dentista que soffrer de tuberculose aberta, ou de 
qualquer outra moléstia contagiosa. Pena : suspen
são da profissão e multa de 200$000.

Art. 58o—E’ prohibido aos dentistas:
1—  Praticar operações que exijam conhecimen

tos especiaes de cirurgia extra-profissional;
2‘ Applicar qualquer preparação para produzir 

anestesia geral;
3'—Prescrever remedios internos:
4‘--Vender medicamentos que não sejam den

tifrícios ;
5' —Empregar no exercício da arte instrumentos 

que não sejam perfeitamente asepticos. Pena de mul
ta de ÍOOSOOO.

DO EXERCÍCIO DA OSTETRICIA

Art. 50o— o  exercício da profissão de parteira 
só é permittido:

P —A’s pessoas diplomadas por qualquer das 
escolas officiaes do Brasil;

2' —A’s pessoas diplomadas por escolas extran- 
geiras que se habilitarem perante as escolas officiaes 
do Brasil,
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Art. 60o- E’ prohibido ás parteiras;
1 ’ O tratamento medico on cirürgico das mo

léstias das mulheres e das crianças;
2' -D ar consultas e receitas, ou applicar quaes- 

quer medicamentos que não sejam os aconselhados 
na pratica obstétrica, sálvo os medicamentos desti
nados a combater ou evitar accidentes graves que 
possam comprometter a vida da parturiente, do feto, 
ou do recemnascido ;

3 '—Praticar a gynecologia, quer em pequenas 
operações, quer mesmo em curativos, sob sua ex
clusiva responsabilidade ;

4 '—Praticar qualquer manobra em caso de dys
tocia, salvo quando se tornar impossível a presença 
do medico, que sempre e sem demora deverá sei 
chamado ;

5' Receber parturientes ou gestantes em sua 
residência ou em outro qualquer logar, que tenha 
caracter de maternidade ou de enfermaria.

Art. 61 <>—As parteiras, no exercício de sua pro
fissão, limitar-se-ão a prestar os cuidados indispen
sáveis ás parturientes e aos recemnascidos, nos par
tos naturaes, evitando quaesquer manobras inoppor- 
funas.

Art 62°—Será suspensa do exercício da pro
fissão, por um a seis mezes, incorrendo na multa 
de 200$000:

r —A parteira que, por inobservância dos pre
ceitos de asepsia obstétrica, occasionar moléstia de 
natureza infectuosa na* parturiente ou tio recemnas 
eido ;

2‘— A que, por inobservância dos preceitos 
obstétricos, determinar lesões irreparáveis e acciden
tes graves que possam comprometter a saúde e a 
vida da parturiente ou do feto ;

3‘ Aquella que, por imperícia ou por emprego 
de manobras inoppoitunas, der logar a que sobre
venha uma dystocia.

Art. 63° -  Não será permittido o exercício da 
profissão á parteira affectada de tuberculose aberta
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ou outra qualquer moléstia contagiosa. Multa ele 
200$00G e suspensão tio exercício por tempo inde
terminado.

DAS DROGARIAS E CASAS DE INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS

Art. 640—Nenhuma drogaria poderá (unccionar 
no Estado do Rio Grande do Norte sem previa li
cença da Directoria Geral de Hygiene, sob pena de 
fechamento, além de multa de 300$000.

§ 1°--A licença será requerida pelo dono da
drogaria, que apresentará os documentos comproba- 
torios da sua idoneidade pessoal.

§ 2‘>—Os documentos exigidos constituirão 
prova de que o requerente tenha sido empregado 
em pharmacia ou drogaria pelo tempo de quatro 
annos, pelo menos.

§ 3°—Qualquer medico ou pharmaceutico po
derá requerer licença para estabelecer drogaria, apre
sentando apenas o seu titulo como prova de idonei
dade, respeitando porém o disposto nos artigos 22 e 23.

Art. 65o—As drogarias terão por fim o com- 
mercio de drogas, preparados officinaes, devidamen
te autorizados, utensílios de pharmacia, apparelhos 
chimicos, aguas mineraes, sabonetes e dentifrícios, 
sendo-lhes absolutamente interdicto:

1 —Aviar receitas, manipular formulas magis- 
traes, fazer preparados officinaes, exercer emfim 
qualquer acto que seja privativo de pharmaceutico;

2 '—Vender ao publico qualquer substancia to
xica, ainda que em pesos medicinaes.

§ unico—As infracções deste artigo serão pu
nidas com a multa de 2008000 a 5008000.

Art. 66° A’s pharmacias e drogarias fica pro- 
hibida a venda de produetos pharmaceuticos apre
goados como específicos da syphilis e moléstias 
venereas, salvo sob prescripção medica devidamente 
assignada.

Art. 67n De conformidade com as disposições 
do decreto n. 137, ficam prohibidos, em todo o Es
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tado, os reclames por meio de cartazes annunciando 
remédios para a cura das moléstias venereas.

§ unico —Os infractores deste artigo incorrerão 
na multa de 20ü$000 a 500$.

Art. 68°—-E’ expressamente prohibida a venda 
de qualquer substancia toxica, especialmente os 
anesthesico|| como o opio e seus derivados, a co
caína, etc., sem prescripção de medico ou cirurgião 
dentista, sertdo a infracção punida com a multa de 
500S000 a 2:0(j0$, e o dobro nas reincidências, além 
das penas do iEodigo Penal.

Art. 69')%-A’s lojas de instrumentos cirúrgicos 
é absolutamente proliibido o commercio de drogas 
e remedios, sob pena de multa de 100$000, e o do
bro nas reincidências.

Art. 70<>—Nenhum estabelecimento, excepto as 
pharmacias c drogarias, poderá vender medicamentos 
ou drogas, sob qualquer pretexto, ficando exclusiva
mente reservado ás pharmacias a venda, por pres
cripção medica, de soros therapeuticos, produetos 
opotlierapicos e líquidos ou substancias injectaveis, 
incorrendo os infractores na multa de 500$000 e o 
dobro nas reincidências.

Art. 71o—As drogarias possuirão um livro, de
vidamente rubricado pela autoridade sanitaria, desti
nado ao registro das substancias toxicas que vende
rem, consignando o nome do comprador, a sua re
sidência, o fim a que se destinam e a quantidade 
fornecida, por cuja falta o droguista será punido com 
a multa de 500$000.

CAPITULO IV

OA PROPHYLAXIA GERAL DAS MOLÉSTIAS TRANSMISSÍVEIS

Art. 72o—A prophylaxia geral das moléstias 
transmissíveis comprehende :

a) a notificação;
b) o isolamento;
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c) a desinfecção;
d) a vigilância medica.

NOTIFICAÇÃO f

Art. 7311—E’ obrigatória a notificação das se
guintes moléstias:

I— febre amarella ;
II— peste;
III— cholera e moléstias choleriformes ;
IV— typlio exanthematico ;
V — variola e alastrim ;
VI— diphteria;
VII— infecção puerperal nas maternidades;
VIII— ophtalmia dos recemnascidos nas mater

nidades, creches e estabelecimentos analagos;
IX— infecção do grupo typhico-paratyphico;
X -lepra;
X I— tuberculose aberta;
XII— impaludismo, nas zonas em que existam 

outros elementos epidemiologicos da doença;
XIII— escarlatina;
XIV— sarampo e outros exanthemas febris, 

quando occorrerem em internatos, asylos ou estabe
lecimentos congeneres;

XV dy sen terias bacillar e amebiana;
XVI— meningite cerebro-espinhal epidemica;
XVII— paralysia infantil ou moléstia de Heine 

Mediu;
XVIII— trachoma;
XIX— leishmaniose;
X X — coqueluche e parotidite epidemica, quando 

occorrerem em internatos, asylos, créches e estabe
lecimentos congeneres;

XXI— as broncho-pneumonias.
Art. 74o- Quando qualquer pessoa fôr acomme- 

ttida de moléstia infectuosa, serão observadas as se
guintes disposições:

r —o responsável pela casa, o chefe da familia, 
0 parente mais proximo do doente que residir na
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casa, o enfermeiro on qualquer pessoa que acom- #  
paniie ou esteja encarregada do paciente, ou na falta 
destes o visinho mais proximo, deve, logo que tiver 
conhecimento ou presumir da natureza infectuosa da 
moléstia, communicar o facto á Directoria Gera! de 
Hygiene;

2' nas casas de habitação ct>llectiva, a notifi
cação deverá ser feita pelos encarregados ou res
ponsáveis pelas referidas casas, embora já tenha 
sido feita por»outra qualquer pessoa;

3‘ o medico ou parteira que, na qualidade de 
assistente, prestar cuidados a um doente atacado ou 
supposto atacado de moléstia infectuosa, deve enviar 
no mais curto espaço de tempo possível e pelo 
meio mais rápido, á Directoria de Hygiene, uma no
tificação escripta em que estejam consignados o 
nome por inteiro do doente, sua edade, sexo, rua e 
numero da casa e o numero de dias da moléstia.

§ imiço—Os médicos são obrigados a notificar 
os casos de moléstia infectuosa observados não só 
na clinica civil, como também na dos hospitaes, 
casas de saude, asylos e hospícios, e, neste caso, 
além das in fo r m a ç õ e s  referentes ao doente acima 
exaradas deverão ainda indicar a procedência delle 
e a data da sua admissão no hospital.

Art. 75‘>—O medico que infringir, reincidindo, 
as disposições contidas no n. 3 do art. 74, será de
clarado suspeito pela Directoria de Hygiene, sendo 
todos os doentes por elle visitados e obitos por 
elle attestados, sujeitos á verificação por parte da 
autoridade sanitaria, para o que se fará a necessária 
communicação ao serviço funerário, que não poderá 
proceder a inhurnação sem autorização da Directoria 
de Hygiene.

Art. 70"—Qualquer pessoa que deixar de fazer 
a notificação das moléstias infectuosas é passível 
das seguintes penalidades, excepto nos casos em 
que, sendo a primeira vez, ficar bem patente que os 
responsáveis teem bôas razões justificativas, a juizo 
da autoridade sanitaria :
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I— As pessoas a quem se refere o art. 74, n. 
1, multa de 20$000 a 100$000;

II— As pessoas a quem se refere o mesmo ar
tigo, n. 2, multa de 100$000 a 300$000 ;

III— As pessoas a quem se refere o dito artigo, 
n. 3, multa de 100$0U0 a 500$000 ;

IV— Si na notificação enviada á autoridade sa
nitaria houver indicação falsa do local em que se 
achar o doente, a pessoa notificante será passível 
de multa de 100$.

§ unico—Estas multas serão pagas administra
tivamente, dentro do praso máximo do 48 horas, 
findas as quaes se fará a cobrança executiva.

Art. 77‘J—A Directoria de Hygiene fornecerá 
gratuitamente impressos contendo as formulas neces
sárias para as notificações, os quaes serão encontra
dos na Directoria Geral e em todas as pharmacias.

Art. 78o—As notificações recebidas na Directoria 
de Hygiene serão registradas em livro especial, sen
do archivados os originaes.

Art. 79o—O inspector sanitario, logo que rece
ber uma notificação, deverá assignalar nella a hora 
do seu recebimento e seguirá iinmediatamente para 
o fóco, acompanhado do fiscal geral e de um guar
da sanitario, afim de pôr em pratica as medidas 
consignadas no presente regulamento.

Art. 80o—Quando occorrer algum caso de mo
léstia infectuosa em pessoa que frequente escola pu
blica ou particular, collegio, lyceu, asylo e estabele
cimentos congeneres, estando o doente fora delles, a 
autoridade sanitaria communicará o facto ao Dire
ctor Geral e ao responsável pelas referidas casas. 
Este deverá accusar o recebimento dentro de 24 ho
ras, sob pena de incorrer na multa do art. 7ò, n. II, 
ficando, desde logo, no dever de communicar á au
toridade sanitaria, no mais curto espaço de tempo, 
os seguintes factos:

r  -Qualquer moléstia que occorra no estabele
cimento dentro dos 15 dias que seguirem á commu- 
nicação;
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2 ' Ü nome, a edade e a residência dos alu- 
mnos que faltarem ao estabelecimento durante dois 
dias seguidos.

§ único As infracções do disposto neste art. 
serão punidas com a multa de 1Ü0S000 a 500$Ü00.

Art. 81"—Quando o caso notificado fôr um 
obito, a autoridade sanitaria tratará de fazer rigoroso 
inquérito, no intuito de verificar a quanto tempo 
tinha adoecido o indivíduo que motivou a notifica
ção, fazendo para isso as pesquizas que julgar ne
cessárias.

Si deste inquérito resultar que a notificação 
não foi feita em tempo opportuno, serão os respon
sáveis punidos de accordo com o artigo 76.

Art. 82°—Quando se verificar que uma pessoa 
affectada de moléstia de notificação compulsória foi 
removida de uma casa para outra, sem que disso 
tenha sido informada, por escripto, a autoridade sa
nitaria, o responsável pela casa ou o chefe da fami- 
iia, não só da casa de onde sahiu o doente, como 
também daquclla para onde foi removido, serão pu
nidos com a multa de 100$ a 300$000.

ISOLAMENTO

Art. 83°—E’ obrigatorio o isolamento do doente 
de qualquer moléstia de notificação compulsória.

Art. 84°—O isolamento será nosocomial ou do
miciliário, podendo este ser dc rigor ou parcial, a 
juizo da autoridade sanitaria.

Art. 85o—O isolamento domiciliário parcial será 
empregado para a tuberculose e a lepra (emquanto 
não houver no Estado uma leproseria), de accordo 
com o preceituado pela Directoria de Hygiene.

Art. 86o—Na febre amarella e no impaludismo 
far-se-á como regra o isolamento domiciliário de 
rigor.

Art. 87°—O isolamento domiciliado de rigor fica 
dependendo das seguintes condições;

1 ' —Prestar-se a casa ao isolamento;
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2 Ser o doente collocado em um quarto are 
jado e independente do resto da casa;

3‘ Conservar, quando necessário, fechadas to 
das as portas de entrada, excepto uma, na qual se 
postará um guarda para impedir, segundo as instru- 
cções, a sahida de pessoas e objectos e a entrada 
de outras que não sejam o medico assistente e as 
que apresentarem autorização escripta, e que ficarem 
sujeitas a medidas prophylaticas ;

4‘—Sujeitarem-se a pessoa isolada, os morado
res da casa e os que nella permanecerem ás determi
nações da autoridade sanitaria.

§ único—O medico e as pessoas que se oppu 
zerem ao isolamento, burlarem ou infringirem as 
prescripções da autoridade sanitaria, ficarão sujeitas 
á multa de 200$ a 500$000, sendo o doente imme- 
diatamente removido para o nosocomio.

Art. 88»—O doente que for removido para o 
hospital de isolamento poderá ser acompanhado de 
uma pessoa da familia, assim como poderá ser tra
tado por qualquer medico da sua confiança, desde 
que a pessoa e o medico se sujeitem á disciplina 
interna do estabelecimento e ás despesas decorrentes.

Art. 80»—O isolamento nosocomial será feito 
nos hospitaes de isolamento dependentes da Dire- 
ctoria Geral de Hygiene.

Art. 00»—Quem crear difficuldades á remoção 
de um doente para o isolamento soffrerá a multa 
de 20ü$000; podendo a autoridade sanitaria requisi
tar da policia o auxilio necessário para cumprimen
to das suas determinações.

DESINFECÇÃO

Art. 01»—As desinfecções serão ordenadas pela 
Directoria de Hygiene e presididas, em todas as 
phases, pelo fiscal geral ou por um guarda sanitario, 
de accordo com as instrucções especiaes fornecidas 
pelo inspector sanitario.

Art. 02°—A desinfecção dos locaes e, quando
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necessária, dos objectos contaminados, é obrigatória 
e gratuita em todos os casos de moléstias de noti
ficação compulsória, a juizo da autoridade sanitaria.

Alt. 93o — E’ obrigatória a desinfecção do edifí
cio e das suas dependências, de escolas publicas e 
particulares, collegios, pensionatos, lyceus e estabele
cimentos analogos, de accordo com os preceitos sei- 
entificos, quando nelles tenha occorrido alguma das 
moléstias de notificação compulsória.

Art. 94o—E’ obrigatória a desinfecção das esco
las publicas ou particulares, repartições publicas, 
theatros, bibliothecas, igrejas, assim como das habi
tações collectivas, quando julgada necessária pela 
autoridade sanitaria, independentemente da occorren- 
cia de moléstias transmissíveis.

Art. 95°—As desinfecções que não forem orde
nadas pela Directoria de Hygiene, serão a titulo one
roso e pagas adeantadamente, de accordo com a ta- 
bella organizada pela Directoria e approvada pelo 
Cioverno.

Art. 96o—Terminada a desinfecção, o fiscal ge
ral fará remover todo o lixo c objectos inúteis exis
tentes na casa e intimará o inquilino ou proprietário 
a fazer os melhoramentos necessários, de accordo 
com o presente regulamento.

Art. 97o—Ordenada a desinfecção pela autorida
de sanitaria, ninguém poderá delia eximir-se, sob 
pena de multa de 200$000, devendo o inspector sa
nitário requisitar o auxilio da policia para que a 
operação sanitaria seja levada a effeito immediata- 
mente.

Art. 98°—A pessoa que alugar uma casa em 
que se tenha dado caso de moléstia infectuosa, ven
der, emprestar, sonegar ou dér qualquer obejecto ou 
roupa que tenha servido a doentes acommettidos 
de taes moléstias, antes de terem sido desinfectados 
pela autoridade sanitaria, será punida com a multa 
de 20$ a 100$000.

Art. 99°—As desinfecções serão repetidas tantas
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vez£S quantas forem exibidas pela autoridade sani 
taria.

Art. 100°—Os prédios a desinfectar, por motivo 
de moléstia transmissível, ou que apresentarem ex
cessiva agglomeração de moradores, e os que, por 
suas más condições de hygiene e de construcção, a 
juizo da autoridade sanitaria, constituírem permanen
tes fócos de infecção, serão desoccupados tempora
riamente e interdictos, para soífrerem os convenien
tes expurgos, desinfecções e melhoramentos.

Art. 101o-  A inhumação de indivíduos victima 
dos por moléstias transmissíveis só poderá ser feita 
após o preparo do corpo por funccionario da Dire- 
ctoria e mediante outras cautelas que se façam in
dicadas. .

VIGILÂNCIA MEDICA

Art. 102"—A vigilância medica consiste no exa
me diário durante o periodo máximo da incubação 
de uma dada doença transmissível, e de notificação 
compulsória, dos communicantes (pessôas que resi
dem no fóco ou que estiverem em contacto com os 
indivíduos affectados) ou das pessôas provenientes 
de logares onde foram verificados casos de do
ença.

Art. 103" —A vigilância será exercida sobre tres 
classes de indivíduos:

r —sobre as pessôas residentes nos fócos;
2'—sobre as pessôas residentes nas proximida

des dos fócos e zonas suspeitas, a juizo da autori
dade sanitaria;

3'—sobre as pessôas rccein-chegadas de fócos 
existentes no extrangeiro, no interior, ou nos portos 
da Republica.

Art. 104°—As pessôas sujeitas á vigilância me
dica poderão retirar-se para onde lhes convier, desde 
que indiquem á Directoria de Hygiene o seu ponto 
de destino.

§ unico—A Directoria communicará á autorida
de sanitaria do ponto do destino a partida do com-
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municante, afim de que sejam tomadas as providen
cias que o caso exibir.

Alt. 105° A vigilância medica dos communi
cantes será individual e consistirá no exame clinico 
necessário para surprehènder, no seu inicio, qual
quer manifestação de doença transmissível. No do
micilio em que se houver dado o caso, a autoridade 
sanitaria fará a observação thermometrica de todas 
as pessoas submettidas á vigilância, tomando prom 
ptamente todas as medidas necessárias desde que 
haja suspeita de novo caso.

Art. 106°—O tempo da vigilância e o modo por 
que será feita variarão de accordo com a natureza 
da doença que a tiver motivado, de conformidade 
com o estabelecido no presente regulamento.

Art. 107o—Os focos, dentro dos quaes tenha de 
ser exercida a vigilância serão limitados pelo inspe
ctor sanitario e deverão abranger, no minimo, o pré
dio em que se tiver dado o caso de doença de no
tificação compulsória e os existentes dentro de um 
circulo de vinte metros de raio.

Art. 108o—A vigilância medica é obrigatória e 
será exercida no proprio domicilio dos indivíduos 
observados, em hora previamente determinada, ou 
na séde da Directoria Geral de Hygiene, onde as 
pessoas deverão comparecer durante as horas do 
expediente. . .

Art. 10Q° —- As pessoas que se recusarem a vigi
lância medica, ou a difficultarem, serão punidas com 
a multa de 50$ a 200$000, sendo sempre responsá
vel o chefe da família ou o responsável pela casa.

Art. 110o—Haverá na Directoria de Hygiene um 
livro em que serão inscriptos, por ordem alphabe- 
tica, os nomes dos indivíduos submettidos á vigi
lância medica.

Art 111°—Para facilitar a descoberta das molés
tias transmissíveis, o inspector sanitario poderá ins- 
peccionar o receituário cias pharmacias, de accoido 
com o estabelecido no presente regulamento.

Art. 1 12o—Quando o inspector sanitario, pelo
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exame a que proceder no receituário, suspeitar da 
existência de uma moléstia transmissível em uma 
determinada casa, examinará o doente, requisitando 
a presença do medico assistente. No caso de des- 
accordo de diagnostico será o doente examinado por 
uma commissão composta de dois médicos nomea
dos pela Directoria Geral.

CAPITULO V

DA PKOPH YLAX1A ESPECIFICA DAS MOLÉSTIAS

TRANSMISSÍVEIS ,

Art. 113o—Sempre que scientificamente fôr pos
sível, cada moléstia transmissível terá a sua prophy 
laxia especifica.

DA PESTE

Art. 114°—Quando fôr notificado um caso de 
peste, o inspector sanitario procederá do seguinte 
modo:

T —Seguirá immediatamente para o fóco, acom
panhado de um guarda sanitario e de uma turma de 
desinfectadores, levando o necessário para procedei 
á soro-vaccinação;

2 —Ao chegar á casa do doente, depois de to
mar as vestes especiaes para o caso, procederá á 
injecção de soro no doente e immunizará as pessoas 
da familia que nisso consentirem;

3 —Organizará a lista de todas as pessoas re
sidentes na casa e no fóco ;

4‘—Procederá á desinfecção da casa;
5’--'Voltará diariamente, durante cinco dias, 

para proceder á vigilância medica em toda a zona 
considerada fóco ;

6 — Promoverá pelos meios mais práticos a ma
tança dos ratos em toda a zona infectada ou sus
peita.

Art. 115° —Todas as vezes que fôr observada
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mortandade de ratos anormal e sem causa apparen 
te, em qualquer casa e suas adjacências, o chefe da 
família ou o dono da casa tem o dever de com- 
municar o facto á Directoria de Hygiene, sob pena 
de multa de 20$ a 10U$000.

§ único - A autoridade sanitaria fará recolher, 
com os necessários cuidados, os ratos mortos e 
mandará proceder ao exame delles no laboratorio 
bacteriológico do Estado. Si o resultado do exame 
fôr positivo, agirá da seguinte maneira:

1' mandará proceder á completa desinfecção e 
desratização da casa e adjacências, de accordo com 
as instrucções da Directoria Geral;

2'- tomará as medidas de policia sanitaria ade
quadas ao caso;

3 '—convidará as pessoas residentes na casa a 
submetterem-se á soro-vaccinação anti-pestosa, de
pois de ter organizado a lista dessas pessoas;

4' —fará a vigilância medica da zona durante 
cinco dias contados daquelle em que houver sido 
feita a desinfecção;

5 — distribuirá os conselhos redigidos pela Di
rectoria Geral relativos á peste.

DA FEBRE AMARELLA

Art. 1 16o—Notificado um caso de febre amarella 
positivo ou suspeito e sem assistência medica, se
guirá immediatamente para a casa indicada um 
guarda com uma turma de serventes sob as ordens 
do iuspector sanitário, sendo acto preliminar indis
pensável o isolamento do doente por meio de coi-
tinado. . , , .

Art. 117° —-Em cada caso o inspector julgará da 
possibilidade do isolamento em domicilio, ou da ne
cessidade da remoção, e, no mais curto esjaaço de 
tempo deverá o enfermo ficar isolado ou ser remo
vido para o hospital de isolamento.

Art. 118"—As remoções só poderão ser effectua- 
das sob a direcção e vigilância do i nspectoi sanita-
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rio que, logo após, fará praticar, pela turma sob 
suas ordens, a extincção de larvas de mosquitos em 
todo o prédio e terreno, extendendo esse serviço 
aos prédios e terrenos contíguos (tantos quantos 
convenham ao interesse da saude publica).

Art. 119°—Resolvido o isolamento, nas janellas 
do aposento que deva ser occupado pelo enfermo 
serão appostas telas de fio metallico de malhas nun
ca maiores de um millimetro e meio.

Art. 120° -Serão feitas no prédio suspeito e nos 
contíguos queimas successivas de enxofre e pyre- 
tliro, tantas quantas se tornarem necessárias para a 
extincção dos mosquitos que possam ter sido infec- 
cionados pelo doente.

Art. 121>’—O pyrethro será queimado numa 
proporção de duas a dez grammas, por metro cubi 
co, e o enxofre na proporção de dez grammas, po
dendo esta proporção ser elevada a vinte grammas 
nos aposentos onde fôr possivel a calafetagem ri
gorosa. i

§ unico—Quando o enxofre tiver de ser o 
agente empregado, tomar-se-ão todas as cautelas 
aconselhadas pela pratica para impedir a deteriora
ção dos objectos e moveis dourados, prateados, 
bronzeados, envernizados, e os de pintura e decora
ção, que não puderem ser removidos.

Art. 122° —Os recipientes de agua que conte
nham ou não larvas, serão esvasiados ou lavados ri
gorosamente por meio de vassouras. Serão aterra
dos, quando escavados no solo, e inutilizados, quan
do forem vasilhas de qualquer especie declaradas 
inúteis pelo morador da casa ou seu responsável.

Art. 123o—Quando estes meios não puderem 
ser empregados e a agua tiver de ser conservada, 
serão utilizados líquidos oleosos que possam formar 
sobre a agua um lençol ou pellicula absolutamente 
impermeável, dando-se preferencia ao kcrozene ou 
ao oleo de eucalyptus; e sendo a agua destinada 
aos differentes usos domésticos se passará pelo 
coador.
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Art. 124»—O isolamento será rigorosamente 
mantido até o máximo de seis dias, a contar do 
primeiro dia da moléstia, depois do que o inspector 
sanitario fará retirar os dispositivos empregados, 
realizará uma ultima queima de insecticidas e conto 
nuará apenas a vigilância. .

Art. 125"- As visitas aos focos serão repetidas, 
sendo executados os serviços tendentes a impedir a 
creacão de mosquitos:

1 '—pela destruição dos ovos, das larvas e 
nymphas existentes nos recipientes de agua;

2'—pela eliminação dos depositos de aguas 
inúteis;

3 '—pela protecção dos depositos que não pu
derem ser removidos ou destruídos.

Art. 126°—Serão removidos todos os utensílios 
ou objectos inúteis que possam servir de reservató
rio d’agua onde se desenvolva o mosquito, latas, 
garrafas, cacos de vidros, etc..

Art. 1270—0  serviço de vigilância medica será 
exercido pelo inspector sanitario sobre as pessoas 
que residirem nos focos e sobre as que os frequenta
rem durante sete dias, a contar do primeiro da 
moléstia.

DA VARIOLA

Art. 128o—Quando occorrer um caso de variola, 
a autoridade sanitaria tomará as seguintes provi
dencias :

1 '—o isolamento do doente;
2’—a desinfecção do domicilio, roupas, moveis 

e utensílios, etc.;
3 '—a vaccinação e revaccinação de todas as 

pessoas residentes na casa, ou que estiverem em 
communicação com o doente ;

4 —a vigilância medica, que será logo iniciada, 
sendo organizada para este fim uma lista de todos 
os communicantes.

Art. 129° O isolamento será nosocomial e, por
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excepção, domiciliário, devendo ser neste caso rigo
rosamente mantido.

Art. 130° -A  vigilância medica dos communi
cantes em caso de variola, será feita diariamente, 
durante quatorze dias.

Art. 131°—A vaceinação e revaccinação contra a 
variola, mesmo fora da occorrencia de casos desta 
moléstia, deverão ser praticadas de modo intensivo 
e systematico.

§ 1° —Far-se-á a vaceinação do sexto mez de
edade em deante, e a revaccinação de 3 em 3 annos.

§ 2»—Ficam isentas da vaceinação e revaccina
ção as pessoas cujo estado de saude contra-indique 
essas medidas, a juizo da autoridade sanitaria.

Art. 132°- Os attestados de vaccina serão pas 
sados por médicos ou autoridades sanitarias compe
tentes, após haver sido verificado o resultado da 
operação.

§ 1°—Esse attestado, que deverá ser gratuito 
e passado, de preferencia, em impressos adoptados 
pela Directoria Geral, terá o valor de prova de vac- 
cinação para os effeitos da lei.

§ 2° —Quando fôr verificada pela autoridade 
competente a falsidade desses attestados, será im
posta ao attestante a multa de 500$000.

Art. 133o—As repartições encarregadas do re
gistro civil notificarão mensalmente á Directoria G e
ral os nascimentos occorridos, com discriminação 
dos nomes, data do nascimento, filiação e residência

Art. 134o- Os directores de collegios e de todos 
os estabelecimentos de instrucção, que receberem 
alumnos sem attestado de vaccina, serão multados 
em 500$000 e o dobro nas reincidências.

Art. 135o—Haverá na Directoria Geral um livro 
especial de registro dos vaccinados, no qual serão 
inscriptos o nome, a côr, o sexo, a naturalidade, a 
filiação, a residência e outros dados que forem ju l
gados necessários.
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d o  TYPHO E FEBRES PARATYPHICAS

Art. 136°—Quando notificado um caso de ty- 
plio, a autoridade sanitaria agirá do seguinte modo :

1 '—procedendo ao isolamento e desinfecção de 
accordo com as instrucções em vigor;

2‘—fornecendo á familia os conselhos prophy- 
laticos organizados pela Directoria Geral;

3’—fazendo as indagações necessárias para 
apurar as origens da doença ;

4 —fiscalizando o domicilio do doente, e os 
que lhe ficam proximos, procurando extinguir os vi
veiros de moscas que encontrar;

5 '—exercendo durande o tempo que julgar ne
cessário a vigilância medica.

Art. 1 3 7 » -Apurada a origem da moléstia, a Di
rectoria Geral tomará as medidas que o caso exigir.

DA TUBERCULOSE

Art. 138»—E’ considerada de notificação obriga
tória a tuberculose, quando se dér o obito, ou quan
do, havendo eliminação dos bacillos específicos, es
tiverem os doentes nas seguintes condições:

1 ' —residirem em casa de habitação collectiva;
2 ' -  trabalharem em repartições publicas, fabri

cas, officinas, hotéis, cafés, armazéns de comestíveis 
e outros estabelecimentos congeneres;

3'—exercerem as profissões de dentista, partei
ra, barbeiro, lavadeira e engommadeira ;

4 —forem empregados como creados de servir, 
amas de leite, copeiros ou cozinheiros;

5 —frequentarem escolas ou collegios, ou ahi 
exercerem qualquer funeção.

Art. 1390—Nenhum doente reconhecidamente tu
berculoso poderá residir em casa de habitação col 
lectiva, sob pena de multa de 100$000, imposta ao 
dono ou responsável pela crsa.

Art. 140°-M udando temporariamente ou defini 
tivamente de residen*ia um tuberculoso, a autorida-
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de sanitaria fará a desinfecção do prédio, roupas c 
moveis, e intimará o proprietário, responsável ou 
arrendatario a limpal-o e melhorar as suas condi
ções hygienicas, si fôr necessário.

DA LEPRA

Art. 141°—Emquanto não dispuzer o Estado dc 
uma leprosaria, a Directoria Geral mandará fazer o 
isolamento em domicilio ou em algum prédio que 
se preste a tal fim, organizando instrucções espe- 
ciaes para o caso.

Art. 142°—E’ prohibido ao leproso entregar-sc 
ao commercio, qualquer que seja.

DA CHOLERA

Art. 143°—Notificado um caso de cholera, a 
autoridade sanitaria providenciará de accordo com as 
instrucções ern vigor; removerá o doente para o iso
lamento; procederá á desinfecção do prédio, toman
do as providencias que julgar necessárias; orgaui 
zará a lista de todas as pessoas residentes no fóco 
e na casa, fazendo rigorosa vigilância diaria, durante 
cinco dias.

Art. 144° —Tomadas estas inedidas, a autoridade 
sanitaria fará ver ás pessoas que cercam o doente, 
que os geimens da moléstia são eliminados nos de- 
lectos deste, convindo por consequência que taes 
dejectos sejam recolhidos em vasos contendo uma 
solução antiséptica forte.

Art. 145o—A’s pessoas residentes no fóco, a 
autoridade recommendará o uso da agua fervida e a 
abstenção de alimentos criis.

Art. 14ò°—A autoridade sanitaria effectuará por 
todos os meios ao seu alcance o combate ás moscas.

Art. 147o—Desde que qualquer pessoa, durante 
a vigilância, apresente alguma fluxão intestinal, a au 
toridade sanitaria recolherá o material necessário para 
o exame bacteriológico e, emquanto aguardar o re-
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si se tratasse de um caso confirmado.

DAS DYSÊNTERIAS

Art. 148°—Notificado um caso de dysenteria a 
autoridade sanitaria:

1' fará o isolamento do doente em domicilio 
ou procederá á remoção, quando o caso se dér em 
qualquer habitação collectiva;

2' fará proceder á desinfecção do local;
3'—distribuirá os conselhos pmphylaticos para 

impedir a disseminação da doença;
4' —terá em especial attenção e tomará as ne

cessárias providencias com relação ás latrinas, ex- 
gottos e más Condições sanitarias do prédio e vi- 
sinhança.

,  DA DIPHTER1A

Art. 149°—Notificado um caso de diphteria, a 
autoridade sanitaria procederá da seguinte maneira :

I' de accordo com o medico assistente, e com 
o assentimento da familia do enfermo, injectará neste 
o soro anti-diphterico;

2'—immunizará as pessoas que desejarem esse 
recurso prophylatico;

3'—organizará o isolamento dos doentes;
4*—fará executar processos de desinfecção, que 

se façam indispensáveis, de accordo com as instru 
cções da Directoria Geral.

DA MENINGITE CEREMRO-ESPINHAL EPIDEMICA

Art. 150° — Suspeitado um caso de meningite 
cerebro-espinhal epidêmica, proceder-se-á ao exame 
bacteriológico, e sendo confirmado, far-se-á o isola
mento em domicilio.

§ lo —Quando as eircumstancias não permitti- 
vem o isolamento em domicilio, ou quando o do-
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ente estiver em habitação collediva, será elle removi
do para o hospital de isolamento, procedendo-se á 
rigorosa desinfecção do estabelecimento, e sendo vi
giados os habitantes do prédio atè terminar o pe
ríodo da incubação da moléstia.

§ 2°—A desinfecção das roupas e dos objectos 
suspeitáveis de receberem muco nasal ou gottas de 
saliva do doente, será executada sem demora e du
rante todo o tempo do tratamento.

1)0 TRACHOMA

Alt. 151° —A notificação do caso ou casos de 
trachoma, sobrevindo em coilectividade, como esco
las, collegios, asylos, quartéis, etc., importa no isola
mento do doente e na applicação de todas as de
mais medidas regulamentares de prophylaxia geral e 
pessoal, tendentes a evitar a disseminação do mal.

DA COQUELUCHE E PAROT1DITE EPIiI eMICA

Art. 152')—Na occorrencia de algum caso de 
coqueluche ou de parotidite epidemica em collegios, 
asylos e estabelecimentos analogos, a autoridade sa
nitaria fará:

f —a remoção do doente, procedendo ao isola
mento domiciliário ou hospitalar;

2 '—a desinfecção do local;
3' a distribuição de instrucções indicando as 

medidas para evitar a propagação do mal.

DA PARALYSIA INFANTIL OU MOLÉSTIA DE H e INE M e DIN

Art. 153° —Logo que íôr notificado qualquer 
caso suspeito ou confirmado dessa moléstia, a auto
ridade sanitaria se dirigirá á casa do doente e pro
videnciará para que o mesmo seja isolado.

Alt. 154°- Por occasião da visita o medico de
verá esclarecer a família sobre a natureza da molés
tia, sua contagiosidade, meios prováveis de transmis-
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são e cautelas que se devem ter para evitar a sua 
propagação.

Àrt. 155°—Terminada a doença será feita no 
prédio a necessária desinfecção.

CAPITULO VI

DA POLICIA SANITARIA

Ait. 156°—A policia sanitaria das habitações tem 
por fim :

1' Prevenir e corrigir os vicios de construcção 
dos prédios, no que diz respeito aos interesses da 
saude publica;

2'—Prevenir e corrigir as faltas de hygiene, 
provindas dos proprietários, arrendatarios, locatários 
e moradores ;

3' —Evitar a manifestação e a propagação das 
doenças transmissíveis.

Art. 157"—A policia sanitaria será exercida pela 
autoridade competente (inspector sanitário e fiscal 
geral) em visitas systematicas a todas as habitações 
em geral, privadas ou collectivas, incluindo quintaes 
e pateos, fabricas, officinas, estabelecimentos com- 
merciaes e industriaes, collegios, hospitaes, merca
dos. hotéis, cafés, cocheiras, estábulos, bem como 
aos terrenos e logradouros públicos, onde além de 
attender ás suas condições hygienicas, asseio, con
servação e estado de saude dos moradores, verifi
cará a installação e o funccionamento dos appare- 
Ihos sanitários e dos reservatórios de agua, e quaes- 
quer outras condições que interessem á saude pu
blica, providenciando para que se corrijam as faltas 
encontradas, intimando e multando os responsáveis 
pela falta de cumprimento das intimações.

Art. 158"- A autoridade sanitaria terá em caso 
de necessidade livre ingresso em todas as habita
ções particulares e collectivas, prédios ou estabeleci
mentos de qualquer especie, terrenos cultivados ou



- 1 8 6 -

não, logradouros públicos, e nelles fará cumprir as 
instrucções do presente regulamento.

Art. 159° -Nos casos de opposição ás visitas, a 
autoridade sanitaria intimará o proprietário, locatario, 
morador ou administrador, ou seus procuradores, a 
facilitarem, dentro de 24 horas, a visita.

§ unico—Quando a intimação a que se refere 
o presente art. não fôr cumprida, a autoridade saní- 
taria recorrerá á autoridade competente, afim de fa
cilitar a visita, ficando ainda o responsável sujeito á 
multa de 100$000 a 200$000.

Art. 160°-— Nenhum prédio ou parte de prédio 
desoccupado, poderá ser utilizado sem previa autori* 
zação do Director Geral.

Art. 161°—Todas as casas novas ou reparadas, 
e as de aluguel, que vagarem, serão visitadas pela 
autoridade sanitaria, que verificará si offerecem ou 
não as condições indispensáveis de hygiene e asseio.

§ unico—Para o effeito do disposto no presen
te art., os proprietários ou seus procuradores, arren
datários ou locatários são obrigados a communicar 
á Directoria Geral que a casa ficou deshabitada e a 
enviar as respectivas chaves. As infracções serão 
punidas com a multa de 50$000 a 200$000, ficando 
a casa interdicta até a observância destas dispo
sições.

Art. 162o— Unia vez occupado o prédio, é 
o locatario ou morador responsável por sua limpeza 
e conservação, bem como pela limpeza e conserva
ção dos apparelhos sanitários, das canalizações e de-
positos de agua. Si o locatario não se sujeitar ao 
cumprimento das intimações que lhe forem feitas, no 
que se refere ás especificações deste art., será passí
vel da multa de 50$ a 200$, que será cobrada ainda 
mesmo que elle tenha abandonado a casa.

Art, 163° Quando, a juizo da autoridade sanita
ria as casas, commodos ou estabelecimentos não 
offerecerem as condições de hygiene necessárias a 
não poderem por isso servir sem prejuízo para a 
saude publica, o inspector sanitário intimará o pro-
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prietario ou seu procurador, arrendatario ou locatá
rio, a desoccupal-os e fechal-os, recoustruil os ou 
demolil-os em praso determinado, sendo então affi- 
xado interdicto, cabendo no caso de infracção a 
multa de 20()$0U0.

Art. 104°—Si houver occorrido na casa, com 
modo ou estabelecimento que vagar, algum caso de 
moléstia infectuosa, o inspector sanitario imrnediata- 
mente affixará o interdicto e providenciará para que 
sejam feitas as necessárias desinfecções, de accordo 
com a natureza da moléstia que houver motivado a 
medida, è sem que estas tenham sido praticadas, 

• não podení o prédio ser novamente habitado, incor
rendo o infractor na multa de 200$000.

Art. 1C5°—Quando a casa, commodo ou esta
belecimento fôr encontrado ou ficar em boas condi
ções de hygiene e asseio, depois de executadas as 
obras, o proprietário ou seu procurador, arrendata
rio ou locatario receberá o «habite-se*.

Art. 106°—Os locatários deverão exigir dos lo
cadores, por occasião de alugarem uma casa, o 
«habite-se» da Directoria de Hygiene, para apresen- 
tal-o á requisição da autoridade sanitaria, sem o que 
ficarão eiles responsáveis por todas as reformas e 
melhoramentos de que carecer a casa.

Art. 167°—Quando o locador illudir a vigilân
cia da autoridade sanitaria e alugar uma casa inter
dicta, não somente elle como também o locatario 
serão passíveis das penalidades consignadas no pre- 

\  sente regulamento.
Art. 168°—Nas visitas feitas em virtude dos ar

tigos anteriores, o inspector sanitario verificará si a 
casa carece de condições hygienicas, por defeitos ou 
vicios de construcção, ou da installação dos appare- 
llios sanitários, ou si por abuso e falta de asseio 
dos moradores.

§ 1'—Nos primeiros casos intimará o proprie
tário ou seu procurador ou arrendatario a corrigir 
taes defeitos e vicios, fazendo os reparos e melho
ramentos necessários, dentro do praso razoavel, que
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ficará determinado, sob pena de multa de 50$00U a 
2G0$000, dobrada nas reincidências. Nos outros casos 
intimará o locatario a proceder ao asseio e não 
commetter outros abusos, sob as mesmas multas.

§ 2 — Si, findo o praso marcado na primeira 
hypothese do paragrapho anterior, os reparos ou 
melhoramentos indicados não tiverem sido executa
dos, o inspector sanitario imporá a multa commina- 
da e fará nova intimação marcando outro praso, que 
será menor.

§ 3‘—Na visita sanitaria que se realizai poste
riormente, na segunda hypothese, deverá o inspector 
sanitario verificar si é mantido o estado de asseio 
ordenado, impondo a multa de 50$t)00 ao morador, 
cada vez que encontrar a repioducção dos abusos e 
faltas.

§ 4 —Findo o praso da nova intimação, na 
primeiia hypothese, sem que tenha sido cumprida, 
será applicada segunda multa, no dobro da primeira, 
solicitando o inspector sanitario immediatamente, do 
Directcr Qeral autorização para fazer desoccupar a 
casa, afim de ser saneada, para o que será expedida 
em tempo e a quem de direito, com praso razoavel, 
a intimação, affixando-se na mesma occasião um 
edital assignado para a mudança dos moradores.

§ 5 '—Si a intimação a que se refere o paia- 
grapho anterior também não fôr cumprida, o ins
pector sanitario imporá a multa de 200$000 e com- 
municará o facto ao Director Geral, o qual provi
denciará, por intermédio da justiça, no sentido de 
ser levado a efíeito o despejo.

Art. 169o—Ao inquilino ou ao empregado da 
limpeza publica será imposta a multa de 2t)$000, si 
a um ou outro couber a culpa da falta de remoção 
diaria do lixo domiciliar.

§ unico—O lixo será depositado cm caixas es- 
peciaes, sob pena de multa de 20$000 e o dobro 
nas reincidências.

Art. 170°-N ão será permittida a habitação em 
qualquer casa ou conunodo, sem installação sanitaria.



Art. 171" Não será permittida a lavagem de 
roupas nas casas que não tiverem terrenos e instai 
lações apropriadas, e em condições de exgottnr fa 
eilmente as aguas servidas.

Art. 172° E’ prohibido guarnecer os muros de 
cacos e fundos de garrafas.

IMS CONSTRUCÇÕES E RECONSTRUCÇÕES

Art. 173o—Nenhuma licença será dada pela In 
tendencia Municipal para construcção ou reconstruc- 
ção, sem que as plantas sejam submcttidas ao exa
me das autoridades sanitarias para definitiva appro- 
vação.

§ único—Si durante a construcção, a autorida
de sanitaria verificar que as disposições deste regu
lamento não são observadas, intimará o constructor 
á suspensão das obras e communicará o facto ao 
Director, que deverá tomar as providencias neces
sárias.

Art. 174° —Antes de se dar começo á constru
cção de qualquer habitação, dentro do perímetro ur
bano, será feito o saneamento do solo.

Art. 175o—Haverá para toda construcção uma 
superfície livre, dos lados, afim de que o immovel 
seja arejado e bem illuminado.

Art. 176o—As paredes contíguas aos terrenos 
de nivel superior serão revestidas de material imper
meável, de modo a evitar as infiltrações e a conse
quente humidade.

Art. 177°-T o d o s os pavimentos terreos, po
rões habitáveis ou não, areas, pateos, terrenos, etc., 
terão revestimento inpermeavel (camada de concreto 
de dez centímetros de espessura).

Art. 178o—Todas as construcções deverão, salvo 
casos especiaes, ter o piso do seu primeiro pavi
mento a dez centímetros, no minimo, acima do ter
reno exterior circumvizinho.

Art. 179°—Todos os compartimentos do inimo- 
vel terão sempre aberturas, portas ou janellas, para
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o exterior, cie modo que recebam luz e ar directa- 
mente.

Alt. 180° Todas as habitações deverão ter ca
nalização especial de coiiducção das aguas pluviaes 
para os exgottos ou sargetas das ruas.

Art. 181°- As cozinhas serão inslalladas longe 
cios aposentos cie dormir, e não deverão communi 
car com as latrinas.

Art. 182°- As chaminés de tiragem deverão 
exceder pelo menos um metro e cincoenta eentime 
tros dos telhados das casas visinhas.

DAS HABITAÇÕES ÇÒLLECTIVAS

Art. 183°—São consideradas habitações eollecti 
vas as casas que abrigarem ou servirem de dormito- 
rio, ainda que temporário, a varias famílias, ou a 
muitas pessoas de famílias diffcrentcs.

Art. 184° O numero de moradores das habita 
ções. collectivas deverá ser proporcional ás dimen
sões cio prédio e á natureza cio estabelecimento.

Art. 185° Haverá uma latrina para cada grupo 
de 15 indivíduos, e os banheiros e lavatórios indis
pensáveis.

CAPITULO VII

DOS ESTÁBULOS E ESTRIBARIAS

Art. 186°—São prohibidos os estábulos e es
tribarias nos bairros de população mais densa, de
vendo elles ficar á distancia mínima de lüü metros 
das ruas, praças publicas e habitações.

Art. 187"—O piso das estribarias e estábulos 
deve ser revestido de camada impermeável e resis
tente, com a inclinação necessária para o escoamen
to dos resíduos líquidos.

Art. 188"—As sargetas destinadas á conclucção 
dos resíduos líquidos até o ralo deverão ser lisas e 
impermeáveis, de facil limpeza e com declividade 
necessária ao escoamento.
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Alt. 189"—Os resíduos solidos, antes de remo
vidos, serão tratados pela cal, afim de se evitar a 
procreação de moãcas. A sua remoção será feita 
diariamente.

CAPITULO V I I I

DOS ENTERRAMENTOS, EXHUMAÇÕES E CREMAÇÕES

Art. 190°-Nenhum enterramento ou cremação 
será realizado antes de se manifestarem no cadaver 
os primeiros signaes de decomposição organica.

Art. 191" A conducção dos cadaveres deve 
*»er feita em vehiculos proprios, sendo prohibido 
fazel-o em carros de praça ou particulares; pena de 
multa de 50$000.

§ unico Os carros deverão ser de forma que 
se prestem ás lavagens e desinfecções necessárias, e 
o logar onde pousa o caixão fuirebre será imper
meável.

Art. 192"—Não são permittidos caixões metáli
cos, ou de madeira com revestimento metálico inter
no ou externo, salvo os de conduzir cadaveres de 
indigentes e que não tenham de ser çom elles en
terrados; estes caixões deverão ser desinfectados 
sempre que tiverem servido.

Art. 193° As sepulturas deverão ter um metro 
e setenta e cinco centímetros de profundidade, por 
oitenta centímetros de largura, distanciadas umas 
das outras pelo menos de sessenta centímetros, em 
todos os sentidos, e terão o comprimento de dois 
metros para os adultos e um metro e cincoenía cen
tímetros para as crianças.

§ unico—Serão permittidas as inhumações em 
tumulos ou jazigos, desde que na sua construcção 
sejam observadas as devidas condições de solidez e 
hygiene.

Art. 194"- São absolutamente prombidas as co
vas impermeáveis.

Art. 195"— Poderão ser exhumados, no fim de
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dnco ânuos, os despojos de adultos fallecidos de 
moléstias não infectuosas e no fim de Ires annos os 
de menores.

Art. 106°—A trasladação total dos despojos de 
um cemiterio só poderá ser feita depois de dez an
nos da ultima inhumação, e com as precauções que 
a sciencia aconselhar.

Alt. 107» E’ permittida a construcção de cre
matórios, cuja utilização é facultativa, respeitadas as 
medidas policiaes e de hygiene.

CAPITULO IX

DA FISCALIZAÇÃO DA LIMPEZA PUBLICA

Art. 108o—Os serviços de limpeza publica da 
capital serão rigorosamente fiscalizados pelas autori
dades sanitarias.

. § unico—Em ;asos especiaes, e quando fôr
julgado conveniente, poderá a Directoria de Hygiene 
chamar a si esse serviço, contractando pessoal para 
tal fim.

Art. 100°—O lixo das casas particulares será 
depositado em caixas apropriadas para a collecta, 
que deverá ser effectuada diariamente até 7 horas 
da manhã, depois do que serão recolhidas ditas cai
xas ; pena de multa de 20$000.

Art. 200° —E’ prohibido lançar o lixo nos bec- 
cos, ruas c praças publicas, incorrendo os infracto- 
res na multa de 10$000 a 50$000.

Art. 2 0 1 "—Os proprietários de terrenos incul
tos, cercados ou não, serão responsáveis pela con
servação da limpeza e asseio dos mesmos, sob pena 
de multa de 20$000 a 50$000.

CAPITULO X

DO SERVIÇO DEMOQRAPHO-SANITARIO

Art. 202"—O serviço de estatística demographo-
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sanitaria da capital, assim como a revisão da dos 
municípios, ficará a cargo do primeiro escripturario 
demographista, sob a direcção do Director de Hygiene.

Art. 203° A estatística demographo-sanitaria 
comprehende o movimento que se opera annualmen- 
te na população, com os nascimentos, casamentos e 
obitos, e será acompanhada de estudos comparativos 
e commentarios scientificos despertados pelos alga 
rismos, de modo a pôr em destaque as condições 
de salubridade tio meio.

Art. 204°—Para regularidade das estatísticas de 
mortalidade nenhum enterramento se fará sem o at- 
testado de obito respectivo.

Art. 205°—O medico que tiver assistido o do 
ente na sua ultima moléstia, é obrigado a fornecer o 
attestado de obito, sob pena de multa de 50$000.

Art. 206" -Quando não houver medico que 
atteste o obito, a família do fallecido, seus parentes 
ou o dono da casa levarão immediatamente o facto 
ao conhecimento da Direciona de Hygiene, que or
denará ao inspector sanitario o exame necessário do 
cadaver.

Art. 207°—O administrador do cemiterio deverá 
remetter mensalmente á Directoria de Hygiene uma 
relação dos enterramentos feitos, contendo o nome 
ilos fallecidos e as demais indicações que constarem 
dos attestados de obito.

Art. 208" —Nos municípios do interior os dele
gados de hygiene organizarão as estatísticas men- 
saes de demographia sanitaria, de vaccinação e re- 
vaccinação, e as remetterão com toda a regularidade 
á Directoria de Hygiene.

Alt. 209"-N ã o  serão acceitos para o enterra
mento attestados que não forem passados nos im
pressos distribuídos pela Directoria Geral.

§ único—O medico que passar attestado de 
obito sem ter visto o cadaver para as indagações 
necessárias no caso de não ter sido assistido por 
profissional, incorrerá na multa de 500$000 e o do
bro nas reincidências.
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CAPITULO XI

DA FISCALIZAÇÃO DOS OF.NEROS ALIMENTÍCIOS

Alt. 2 IO" E’ prohibido vender, expôr á venda, 
expedir ou ter em deposito, géneros alimentícios al
terados, falsificados, ou por qualquer motivo impres
táveis á alimentação.

§ 1" -  A autoridade sanitaria fará remover taes
generos, afim de serem inutilizados, requisitando, si 
fôr necessário, a presença da autoridade policial. As 
despezas de remoção e inutilização correrão por 
conta do dono da mercadoria.

§ 2°—Para assistir á inutilização dos generos 
será intimado o seu proprietário, e si este ou seu 
representante não comparecer, a autoridade sanitaria 
lavrará um termo, que assignará com duas testemu
nhas, e delle extrahirá duas vias, uma para ficar ar- 
cliivada na Directoria Geral, sendo a outra remettida 
ao interessado.

Art. 21t«>—Si a autoridade sanitaria suspeitai 
que os generos alimentícios se acham alterados ou 
falsificados, ou são imprestáveis á alimentação, po
derá impedir a sua venda até ulterior decisão.

Art. 212°-Considera-se falsificado o genero 
alimentício: 1

1 — Que tiver sido misturado com substancias 
que possam diminuir ou alterar nocivamente a sua 
qualidade, ou o seu valor nutritivo e a sua pureza ;

2' Que fôr substituído no todo ou em parte 
por substancias inferiores ou de menor preço ;

3' Que fôr colorido, preparado, revestido ou 
de qualquer modo trabalhado para que pareça m»- 
Ihor ou de maior valor;

4 — Que fôr uma imitação do genero genuino ;
5'—Que fôr vendido sob o nome de outro ge

nero ;
ó — Que contiver ingrediente toxico, ou qual

quer outro que possa tornal-o nocivo á saude.
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CAPITULO X I I

DAS IN FR ACÇÕES, DAS MULTAS E SUA COBRANÇA, DOS 
INTERDICTOS, DOS RECURSOS

Art. 213o—As infracções deste regulamento, a 
que não esteja cornminada pena especial, seião pu
nidas com a multa de 50$Ü00 a 200Í000, elevada ao 
dobro no caso de reincidência.

Art. 214°—As multas impostas pelas autorida
des sanitarias serão pagas no praso de 3 dias na 
secretaria da Directoria Geral de Hygiene na capital, 
e no interior do Estado, nas mesas de rendas e res
pectivas agencias.

Art. 215°—Decorrido o praso estabelecido no 
artigo anterior, sem que haja sido paga a importân
cia da multa, o Director de Hygiene rernetterá ao 
procurador fiscal do Thesouro do Estado uma se
gunda via da intimação da multa, afim de se promo
ver a respectiva cobrança judicial.

Art. 21 ó° —Haverá recurso de todos os actos 
de qualquer autoridade sanitaria para o Director Ge
ral de Hygiene, e das decisões deste para o Gover
nador do Estado.

§ 1°—O recurso deverá ser interposto e ins-
truido no praso de oito dias, a contar da sciencia 
do acto.

§ 2° -O s  recursos terão effeito suspensivo, 
excepto no caso previsto no artigo seguinte.

Art. 217o—Os que por qualquer modo violarem 
os interdictos affixados pelas autoridades sanitarias, 
s'-rão punidos com a multa de 200$000 a 500$000.

§ unico — Entender-se-á por violação de inter- 
dicto, não só a destruição deste, como qualquer 
acto de que resulte o ingresso no prédio ou apo 
sento interdictado, ou que importe em violação da 
ordem da autoridade sanitaria.

DISPOSIÇÕES OERAES

Art. 218o—Nos casos omissos no presente re
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gulamento, o Director Geral procederá de conformi
dade com as determinações do Governador do Es
tado, e, em circumstancias urgentes, como exigir o 
interesse da saude publica.

Art. 219° —Em épocas anormaes poderá o Go
vernador adoptar medidas não contidas neste regula
mento, e que se destinem a resguardar a saude pu
blica de uma calamidade imminente, ou a restabele
cer a bôa ordem do serviço sanitario.

Art. 220o—O Director Geral proporá ao Go
vernador as reformas ou modificações dos arts. deste 
regulamento que a experiencia ou as occorrencias 
forem demonstrando necessárias.

Art. 221°—Os funccionarios da Directoria Ge
ral de Hygiene, quando em serviço fóra da capital, 
terão, além do transporte, a diaria que pelo Gover
no fôr arbitrada.

Art. 222o—Todos os funccionarios e emprega
dos da Directoria Geral de Hygiene serão obrigados 
a plantão, sempre que fôr determinado.

Art. 223° — O Director Geral organizará para 
serem approvados pelo Governador do Estado, o 
regimento interno da secretaria, bem como instru- 
cções geraes sobre hygiene e especiaes sobre a pro- 
phyiaxia das moléstias transmissíveis.

Art. 224o- -Os funccionarios da Directoria Ge
ral de Hygiene terão os vencimentos constantes da 
tabella annexa.

Art. 2 2 5 °-Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 1 de Setembro de 1921 —33° 
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello i Souza 
Augusto Leopoldo R da Camara
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Tabelia dos vencimentos do pessoal da D ire c to rs  Coral do 
Hygiene c Gauds Publica

Ns. CATEGORIAS

Director Oeral . . . 
Inspector Sanitario. .
Secretario.....................
1° Escripturario (demo 

graphista) . . . .
2° Escripturario (arclii-

vista)..........................
Fiscal Oeral . . . .  
Vaccinador . . . .  
Guardas sanitariosa 150$ 

mensaes cada um . 
Porteiro almoxarife .
C ontinuo.....................
Chefes de turma a 75$ 

cada um . . .  .
16 Serventes a 60$ cada um

Ordenado Grat. Total Geral

4:000$ 2:400$ 7:200$
4:000$ 2:000$ 6:000$

1:200$ 3:600$

2:200$ 1:100$ 3:308$

1:600$ 800$ 2:400$
1:000$ 3:000$

1:200$ 600$ 1:800$-

1:800$ 7:200$
960$ 480$ 1:440$
720$ 360$ 1:080$

900$ 3:600$
(salario) 11:520$

52:140$

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 1° de Setembro de 1021.

Antonio Jost:’ de Mei.lo i Souza 
Augusto Leopoldo R da Cam ara
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Mo it. M3, it 3 is Sstenbro it 11
Perdoa ao réo Ramiro Marinho de Oliveira o resto

da pena de 26 mezes de prisão simples.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte, usando da faculdade que lhe é conferida pelo 
n 9 do art. 30 cia Constituição e de accordo com o 
parecer unanime do Superior Tribunal de Justiça,

Decreta:

Art. unico E’ perdoado ao réo Ramiro Mari 
nlio de Oliveira o resto da pena de vinte e seis me
zes de prisão simples, que lhe impoz o jury do dis- 
tricto judiciário desta capital; revogadas as disposi 
ções em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 3 de Setembro de 1921 33°
da Republica.

An to n io  Jo se ’ de: M eli.o  e: S ouza 
Augusto Leopoldo R. da Camara
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Decreto n. 1 ,  de 5 de Setembro de 1921
Abre o credito de 600:000$, ao juro de 8%, typo

00, para manter os serviços de viação

O Governador do Estado, no exercício da 
attribuição constitucional de promover o bem estar 
dos seus concidadãos e usando da faculdade confe
rida pelo art. 9° § 2° da lei n. 499 de 10 de De
zembro de 1920, na parte referente a circumstancias 
de força maior,

Considerando que terminou o praso, fixado em 
prorogação, para em concorrência publica se contra- 
ctarem os serviços de viação urbana, abastecimento 
d’agua e illuminação publica e particular desta capi
tal, sem que se houvessem apresentado pretendentes 
habilitados para tal contracto ;

Considerando que é urgente attender ao mau 
estado, em que foram recebidos, por força de sen
tença judiciaria, os bens do Estado arrendados a 
antiga Empreza Tracção, Força e Luz Eléctrica de 
Natal, de tal sorte que os serviços ainda existentes 
se acham ameaçados de suspensão mais ou menos 
próxima, pela deterioração dos machinismos e mate
rial da usina electrica, conforme parecer de profis- 
sionaes competentes ; e

Considerando que os recursos ordinários do 
Thesouro, reduzidos pela crise economica que soffre 
todo o paiz, não são absolutamente bastantes para 
occorrer ás despesas extraordinárias que requerem 
os reparos e substituições de taes machinismos,

D e c r e t a : •

Art lo—E’ aberto um cridito extraordinário de 
seiscentos contos de reis (600:000$000) especialmente 
destinado á substituição e reparos dos machinismos 
e material da usina electrica, afim de assegurar a 
continuação dos serviços de abastecimento d’agua e
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illuminação e restabelecer o de transportes nesta ca
pital.

Art. 2°—Para obter o numerário preciso o go
verno fará uma emissão de apólices do valor nomi
nal de 50$ a 1:000$, juros de 8% ao anuo, que serão 
vendidas pelo Thesouro ao typo de 90, e terão as 
mesmas vantagens concedidas pelo art. 3o lei n. 50 
de 17 de Janeiro de 1916.

Art. 3o—O Governador submetterá ao exame e 
deliberação do Congresso Legislativo, em sua pri
meira reunião, a providencia extraordinária que ora 
é forçado a adoptar.

Art. 4° Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 8 de Setembro de 1921—33» da 
Republica.

A n t o n i o  J o s e ’ d e  M e l l o  e  S o u z a  

Augusto Leopoldo R. da Camara

c
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Decreto 1 151, íe  15 de t a t e  de 1951
Dá regulamento ás cadeias do Estado.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte, no exercício de attribuição constitucional,

D e c r e t a :

Art, lo—O serviço das cadeias do Estado se 
effectuará segundo as normas do regulamento ela
borado pela Repartição Central da Policia, que a este 
acompanha, e fica assim approvado.

§ unico—Esse regulamento começará a vigorar 
na capital desde a data da sua publicação no jornal 
official, e no interior dentro de trinta dias.

Art. 2o—Revogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, Natal, 16 de Setembro de 1921, 33° da 
Republica.

A n t o n i o  J o s e ’ d e  M e l l o  e  S o u z a  

Augusto Leopoldo R. da Camara
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REGULAMENT©
DAS

Cadeias ia Esteio ia Eia Grasie io lortc
CAPITULO I

DA INSPECÇÃO DAS CADEIAS

Art. lo—As cadeias serão securas, limpas e 
arejadas, de accordo com os preceitos da Hygiene.

Art. 2°—A inspecção das cadeias pertence ao 
Chefe de Policia que a exercerá, por si ou por in
termédio do Delegado regional, na capital, e por 
meio dos delegados regionaes, delegados e subdele
gados de policia nas outras localidades.

Art. 3o—As autoridades incumbidas da inspe
cção das cadeias deverão visitai-as no principio de 
cada mez, pelo menos, e examinar:

1'—Si as prisões estão seguras, limpas, arejadas; 
si o numero de presos nellas accommodados excede 
sua capacidade ; si são revistadas todos os dias pela 
manhã e á tarde; si conservam-se á noite com suffi- 
ciente luz; si diariamente se procede á sua limpeza ; 
si dentro das mesmas se faz fogo.

2"—Si aos recolhidos á prisão deu-se a com
petente m ta da culpa; si ha alguém sem ser pro
cessado por míys tempo do que marca a lei, ou já 
tendo cumprido a pena; si estão bem classificados 
por seijs sexos, edades, detenções, prisões preventi
vas e sentenças condemnatorias ; si têm soffrido mau 
tratamento do carcereiro, da guarda ou de qualquer 
pessoa; si observam o devido asseio e usam de ba
nhos uma vez por semana, pelo m enos; si jogam 
ou fazem assuadas e batuques com quaesquer ins
trumentos; si recebem quaesquer bebidas espirituosas 
ou objectos nocivos á saúde e á vida; si falam com 
alguém a não ser á porta da respectiva prisão e ás
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horas em que é permittidõ fazel-o, e com autoriza
ção especial do inspector, sendo fóra delias.

3°—Si os presos pobres recebem suas dia 
rias e teern o devido tratamento; si teem roupa su 
fficiente e a mudam de 8 em 8 dias.

4' Si o carcereiro observa e faz observar as 
disposições deste regulamento e mais leis em vigor; 
si conserva a escripturação em ordem e dia.

5" —Si a guarda cumpre os seus deveres de 
conformidade com o disposto neste regulamento e 
com as leis da disciplina militar.

Arl. 4<>—Na visita acompanharão o inspector, 
nas sédes das comarcas, o promotor publico, o es
crivão e carcereiro, e nos demais logares, além do 
carcereiro, o escrivão que servir perante a autorida
de, e não o havendo, um cidadão que fôr nomeado 
ad-hoc pela mesma autoridade inspectora.

Art. 5o—Do resultado da visita se lavrará ter
mo no livro para esse fim destinado, mencionando- 
se nelle minuciosamente tudo quanto se tiver obser
vado, as providencias que se houverem dado ou ti
verem de dar por deliberação da mesma autoridade, 
em observância deste regulamento e das leis.

Art. 6o - O  termo será lavrado pelo escrivão e 
assignado pela autoridade inspectora, pelo carcereiro 
e pelo promotor publico, quando estiver presente, 
e delle, fóra da capital, se extrahirá copia authentica 
que será remettida ao Chefe de Policia, por intermé
dio do Delegado regional, sem perda de tempo.

Art. 7o—As autoridades encarregadas da inspe- 
cção das cadeias deverão mandar ao Chefe de Poli
cia, por intermédio do Delegado regional, por todo o 
mez de Janeiro de cada anno, um relatorio do esta
do das prisões,, cuja inspecção lhes pertence, acom
panhado de um mappa do movimento dos presos 
durante o anno findo. Sobre esses relatórios formará 
o Chefe de Policia um mappa geral, que remetterá 
ao Governador do Estado.
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CAPITULO I 1

DOS EMPREGADOS. SUAS ATTRIBU1ÇÕES

Alt. 8o—Haverá na Casa de Detenção da capi
tal um administrador e um ajudante, e nas cadeias 
do interior um carcereiro, com os vencimentos mar
cados na lei.

Art. 9°—Esses funccionarios são obrigados a 
observar e fazer observar estrictamente o que neste 
regulamento e nas leis se lhes prescreve, e a seguir 
as instrucções que lhe forem dadas pela autoridade 
a quem pertencer a inspecção da cadeia.

Art. 10o—A elles cumpre:
§ lo—Velar pela segurança das prisões e dos 

presos e, sempre que ausentar-se da cadeia, deixar 
em seu logar o respectivo ajudante ou, no impedi
mento ou na falta deste, a pessoa que fôr designada 
pelo inspector da respectiva cadeia.

§ 2°—Remetter diariamente á autoridade inspe- 
ctora uma parte çircumstanciada de todo o movi
mento havido' no dia antecedente, com declaração 
dos nomes dos presos, motivo e ordem de prisão, 
especificando nelle a conducta das sentinellas ou 
guarda da cadeia, e, acontecendo algum facto que 
perturbe a ordem, como seja evasão ou tentativa de 
evasão ou conflicto, communical-o immediatamente á 
mesma autoridade.

§ 3°—Remetter, no ultimo dia de cada mez ao 
Chefe de Policia, por intermédio do Delegado regio
nal, uma relação em mappa, dos presos existentes e 
dos que foram presos durante o mez, com declara
ção dos nomes, motivo da prisão, data em que tive
rem entrado para a cadeia ou sabido, si cumprem 
sentença, ou si estão simplesmente’detidos ou indi
ciados, e observações sobre o comportamento dos 
mesmos.

§ 4°—Passar recibo do dinheiro que receber 
do inspector para qualquer fim ; e de dez em dez 
dias do que receber para distribuir pelos presos po-
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bres, como diaria de alimento, para o que organizará 
uma relação nominal, em tres vias. Destas uma se 
destinará ao archivo da Secretaria de Policia, outra á 
cadeia e a terceira, depois de rubricada pela autori
dade inspectora, será apresentada á estação fiscal 
competente, afim de se effectuar o pagamento.

§  5 o — Participar ou representar por escripto 
contra a violação de qualquer das disposições deste 
regulamento, afim de serem applicadas as respectivas 
penas, providenciando o inspector como o caso 
exigir. t

§ 6o—Requisitar do commandante da guarda 
iodo o auxilio de que carecer para a bôa ordem e 
segurança dos presos, quer dentro, quer fóra do es
tabelecimento, não devendo consentir que preso al
gum saia á rua sob qualquer motivo, sem ordem da 
autoridade competente; e neste caso nunca será con
fiado o preso a menos de dois soldados ou offi- 
ciaes de justiça, exigindo destes recibo de entrega, 
que será restituído quando o preso voltar.

§ 7o—Conservar as portas das prisões cons
tantemente fechadas.

§ 8o—Ter em arrecadação as roupas dos pre
sos pobres e mais objectos do serviço da cadeia, 
lançando em livro proprio o devido inventario, no 
qual fará as respectivas notas pelas alterações havi
das, e delle enviará uma copia, no principio de cada 
mez, á autoridade inspectora, que providenciará sobre 
a substituição do que estiver imprestável.

§ Qo—Mandar lavar a roupa dos presos de 8 
em 8 dias e de modo que esteja prompta para a 
mudança na vespera do dia em que isso deva occor- 
rer, apresentando a conta da despesa da lavagem ao 
inspector da cadeia, que providenciará sobre o pa
gamento.

§ lQ o_Guardar os instrumentos concedidos 
aos presos para o trabalho, na conformidade do art. 
52, os quaes somente serão deixados em seu poder 
emquanto delles fizerem uso, sendo, logo que deixa
rem os trabalhos, arrecadados.
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§ 11°-T e r  o maior cuidado em que os empre- 
godos tratem os presos com humanidade.

§ 12°—Ouvir benignamente todos os presos 
que lhe quizerem falar e, em segredo, quando assim 
IITo requisitarem.

§ 13°—Mandar que os presos se banhem uma 
vez por semana, pelo menos, nos banheiros existen
tes no estabelecimento, para isso fazendo-os sahir 
das prisões em turmas, conforme o numero de ba
nheiros, e devidamente escoltados.

§ 14°—Cumprir qualquer ordem de habeas-cor- 
/>us que lhe seja intimada, e tenha sido expedida por 
autoridade competente, dando delia immediatamente 
conhecimento ao inspector da prisão.

§ 15°—Satisfazer as requisições das autoridades 
criminaes e policiaes, que lhe forem dirigidas, assim 
como cumprir as ordens ou mandados para soltura 
de qualquer preso quando elle não estiver ali por 
outro crime; neste caso não dará cumprimento á 
ordem e communicará á respectiva autoridade a ra
zão desse procedimento, não deixando de fazer no 
respectivo assento a nota de baixa da culpa, segun
do o teor da ordem recebida.

Quando o preso não estiver á disposição da 
autoridade que o mandar soltar, não o porá em li
berdade, communicando á mesma autoridade o moti
vo de assim proceder.

§ 16°—Cumprir os alvarás de soltura que tive
rem sido expedidos em virtude de habeas-cor/uis ou 
em favor de um preso, quando houver prestado fi
ança perante a autoridade, excepto si, na segunda 
hypothese, estiver o preso na cadeia por mais algum 
motivo. Neste caso procederá na forma do § ante
cedente.

§ 17°—Franquear a entrada das prisões ás au
toridades criminaes e policiaes, bem como ao promo
tor publico, quando ali forem em razão do seu em
prego.

§ 18°—Providenciar nos casos omissos neste 
regulamento, representando immediatamente, na capi-
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tal ao Chefe de Policia e, nos demais locares, ao 
respectivo inspector.

§ 19o—Examinar pessoalmente, ou fazer exami
nar pelo ajudante, a comida que tem de ser distri
buída aos presos.

§ 20°—Abster-se de soltar presos, ou consentir 
que saiam do recinto das prisões, sob qualquer pre
texto, ainda que seja por momentos, como também 
mudal-os de uma para outra prisão, sem ordem da 
autoridade inspectora.

§ 21»—Para se fazer obedecer e reprimir quaes- 
quer actos, que possam perturbar o socego das pri
sões e alterar ou destruir a ordem e disciplina que 
neilas devem reinar, encerrar, por tempo convenien
te, em prisão solitaria, os presos desobedientes, ri
xosos e turbulentos, solicitando da inspectoria ou
tras medidas efficazes, quando essa não produzir effeito.

§ 22o—Revistar por si, por seu ajudante ou 
pela guarda, todas as pessoas que procurem os pre
sos para lhes fornecer alimento, ou suspeitas de 
conduzir para os mesmos bebidas alcoolicjjs, armas 
ou instrumentos prohibidos.

§ 23o—Não consentir que indivíduos, sem a 
habilitação necessária, a titulo de fazerem requeri
mentos, petições de graça, etc., illudam a bôa fé dos 
presos e recebam destes qualquer quantia; devendo 
evitar-lhes a communicação com os presos.

§ 24°—Não consentir que pessoa alguma, a 
excepçâo dos presos e empregados, pernoite na 
cadeia.

Art. 1 1 ° -O  carcereiro não poderá comprar ou 
vender cousa alguma aos presos e menos delles re
ceber presentes, donativos, ou depositos, salvo o 
disposto no art. 129.

CAPITULO II I

DO AJUDANTE

Art. 12<»— O ajudante será o substituto do ad
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ministrador, ou carcereiro em seus legítimos impedi* 
mentos; cumprirá todas as ordens do mesmo a bem 
do serviço da cadeia, e terá a seu cargo toda escri- 
pturação do estabelecimento, cabendo-lhe :

§ 1" -Assistir, na ausência do carcereiro, á 
abertura das prisões, á visita do inspector, e forne
cer ao mesmo carcereiro informações de tudo o que 
se passar na cadeia,

§ 2o—Rondar á noite as prisões.
§ 3° — Proceder, em companhia do carcereiro 

ou por ordem deste, ás revistas das prisões e da 
bagagem dos presos quando entrarem.

§ 4°—Tratar os presos com brandura, fazendo- 
se respeitar por sua moralidade e energia.

§ 5°~N ão comprar nem vender cousa alguma 
aos presos, e menos delles receber presentes, dona
tivos e depositos, salvo, quanto a estes, o caso do 
art. 129, quando substituir o carcereiro.

CAPITULO IV
V  -

DA CARCERAGEM

Art. 13o—Quando o preso, na occasião da sol
tura, se recusar á satisfação da carceragem tendo 
meio de pagal-a, o carcereiro poderá detel-o por 3
dias.

Art. 14o—Qualquer demora, fóra do caso e 
além do praso marcado no artigo antecedente, sujei
tará o carcereiro, ou quem suas vezes fizer, além 
das penas em que possa incorrer, á multa de 2ü$000 
a 100$000, que lhe será imposta pela autoridade 
inspectora.

Art. 15o—A mesma pena soffrerá o carcereiro 
que exigir dos presos alguma quantia, na occasião 
da entrada ou sahida, a pretexto de melhorar com- 
modo e tratamento, ou outro motivo qualquer.

Art. 16o—O carcereiro cobrará:
§ 1°—- Pela sahida de qualquer preso em geral,

3$ 000.
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§ 2° — Pela sahida de pessoa recolhida em cus
todia, ou de preso por infracção de posturas, 1 $500.

§ 3o—Por mudança de prisão, 1$000.
§ 4»—Peias certidões que, a requerimento de 

partes, passar dos assentamentos dos seus livos, 
500 reis.

CAPITULO V

DAS PRISÕES

Art. 17°—A classificação das prisões será feita 
do modo seguinte:

1 —As mulheres em prisão própria e separada 
da dos homens.

2— Os menores em prisão especial.
3— Os indiciados ou recolhidos em custodia.
4— Os pronunciados.
5— Os condemnados.
Art. 18°—A classificação de que trata o artigo 

antecedente poderá ser alterada quando o exigir a 
segurança dos presos ou a condição do estabeleci
mento, precedendo representação do carcereiro e 
ordem escripta do inspector da prisão.

Art. 19°—Nenhum preso será recebido na ca
deia sem ordem escripta da autoridade competente.

Art. 20o—Logo que chegar ao edifício qualquer 
preso apresentado pelo conductor, á ordem de auto
ridade competente, o carcereiro o fará recolher, dan
do ao mesmo conductor recibo de entrega, si este 
o exigir.

Em seguida far-se-ão os devidos assentamentos 
no respectivo livro, com declaração da prisão em 
que fica recolhido, segundo a classificação que deva 
ter, e se archivará a ordem.

Art. 21°—Si fôr apresentado algum preso sem 
ordem escripta da autoridade competente, por não 
ter sido esta encontrada, ou a prisão fôr feita á hora 
em que não pudesse ser conduzido á sua presença, 
o carcereiro exigirá do conductor uma declaração 
escripta e assignada do motivo da prisão, e, retendo
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o preso, o fará apresentar á respectiva autoridade 
logo pela manhã, com a declaração aliudida.

Art. 22°—Quando algum preso vier ferido ou 
apresentar contusões, o carcereiro, antes de o reco
lher á prisão ou immediatamente depois, fará proce
der ao curativo e asseio necessários c participará á 
autoridade inspectora.

Art. 23°—Qualquer preso, quando houver de 
ser recolhido, será previamente revistado pelo carce
reiro ou por seu ajudante. Si lhe fôr encontrada al
guma arma ou instrumentos que possam servir para 
arrombamento, lhe serão tomados e remettidos á au
toridade inspectora, com a respectiva participação.

Art. 24o—Si o preso soffrer algum mal conta
gioso, será posto em logir separado, sem communi- 
cação com os outros presos, e o mesmo se pratica
rá quando - o mal apparecer depois do recolhimento 
á cadeia.

CAPITULO VI

DO REOIMEN DE TRABALHO NA CASA UI; DETENÇÃO

Art. 25° — A Casa de Detenção terá tantas offi- 
cinas quantas comportem o desenvolvimento e con
dições da mesma. Na creação destas officinas se 
dará, tanto quanto possivel, preferencia ás industrias 
locaes.

Art. 26o—As officinas terão mestres, contra
mestres e chefes de secção que forem necessários, a 
juizo do Chefe de Policia.

Art. 27°—Os detentos que não souberem neir 
hum dos officios adoptados na Casa de Detenção 
deverão, dentro de um anuo, estar aptos, como aju
dantes, para o serviço da producção.

Art. 28°—As officinas poderão receber encom- 
mendas que serão contracfadas com a administração, 
submettido o contracto ao Chefe de Policia, de cuja 
approvação dependerá a execução do mesmo.
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Art. 29° —O .Chefe de Policia empenhar-se-á 
para que os governos do Kstado e dos Municípios 
dêm preferencia ás officinas da Detenção no mate
rial para as repartições publicas, grupos escolares, 
escolas isoladas, corporações militares, etc., e em 
todo o serviço de que necessitem e possa ser feito 
nas mesmas officinas.

Art. 3 0 «  —Até que a Caixa carceraria possa fa
zer acquisição da materia prima necessária ao traba
lho das officinas, essa será fornecida pelo Estado.

Art. 3 1 o — O  Chefe de Policia providenciará 
quanto á armazenagem e exposição dos productos 
das officinas, em prédio apropriado, no bairro mais 
commercial da cidade.

Arí. 32o —O administrador terá uma escriptura- 
ção regular da producção das officinas, trabalho de 
cada penado e venda do trabalho de cada um.

Art. 33°—O producto da venda do trabalho 
mensal de cada penado será dividido em tres partes, 
sendo:—uma, para as despesas da sua subsistência, 
outra para constituição do seu pecúlio, que lhe será 
entregue ao dar sahida do estabelecimento, e outra 
para a Caixa carceraria. No caso de fallecimento do 
penado, o pecúlio passará aos seus successores le
gítimos, nos termos da legislação em vigor.

Art. 34o—Nenhuma ferramenta poderá em caso 
algum, ficar em poder do detento que a encontrara 
na officina ao entrar para o trabalho, e que seta 
pelo administrador, ou pessoa disso encarregada, re
colhida 15 minutos antes de encerrados os trabalhos.

Art. 35" -  Ao lado das officinas terá a Detenção 
uma escola de primeiras lettras para os detentos 
analphabetos e aperfeiçoamento dos que o uao o
rem e disso precisarem. _ ..

Art. 36°—As officinas e escola poderão ser di
rigidas por detentos que, além da necessária compe 
tenda, tenham exemplar comportamento.

Art. 37o—O Chefe de Policia e seus auxiliares
promoverão por si ou por meio de magis ra °ç* ^  
vogados, do clero, professores ou pessoas capaze.



prelecções moraes e civicas, mensjilmente, na sala tia 
escola primaria.

CAPITULO V II

DA POLICIA DAS PRISÕES

Alt. 38°—As visitas aos presos só poderão ser 
feitas ás quintas-feiras e domingos, das 9 ás 11 ho
ras da manhã e de 1 ás 3 horas da tarde.

Art. 39°—As pessoas que desejarem falar aos 
presos deverão antes pedir licença ao carcereiro que 
a concederá, não havendo inconveniente.

Os visitantes serão examinados á entrada do 
edifício, afim de se conhecer si conduzem para os 
presos objectos que estes não possam ter.

Art. 40°—Pelas grades exteriores da cadeia não 
é permittida communicação alguma com os presos.

Art. 41 ° — Aos advogados e solicitadores será 
permittido o ingresso na cadeia todos os dias, ás 
horas designadas no art. 38, quando tiverem de falar 
com qualquer preso sobre os meios de sua defesa 
e livramento.

Art. 42o—As pessoas que nas prisões introdu
zirem ou facilitarem a introducção de bebidas espiri
tuosas, dados ou cartas de jogar, armas e instru
mentos ou qmlquer ferro que possa servir para ferir 
alguém, arrombar paredes ou fechaduras, cortar gra
des, etc., serão detidas no edifício da cadeia, e o 
carcereiro, apprehendendo os objectos, incontinente 
levará o occorrido ao conhecimento do inspector da 
prisão para providenciar, como no caso couber.

Si o introductor fôr praça da guarda, será re-, 
mettido preso ao quartel á disposição do respectivo 
commandante, dando o carcereiro parte escripta ao 
inspector da prisão.

Art. 43o—Os indivíduos que, sem habilitação 
necessária e legal, forem encontrados solicitando dos 
presos dinheiro para petições, arrazoados, etc., serão 
também detidos no edificio da cadeia á disposição
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do inspector da prisão, a quem o carcereiro imme- 
diatamente dará parte do occorrido, para resolver 
como julgar preciso.

Art. 44o—Nenhuma prisão será aberta sem a 
presença da força que se destacará da guarda para 
este fim, previamente requisitada do commandante 
da mesma pelo carcereiro ou ajudante.

Art. 450—Todas as prisões serão numeradas, 
varridas diariamente, providas d’agua e lavadas uma 
vez por semana.

§ 1° —Esse serviço será feito por dois presos 
designados pelo carcereiro, não podendo ser esses 
novamente designados, sem que todos os outros 
tenham servido o seu dia, ou apresentado substituto 
que por elles o faça.

Só por motivo de moléstia ou invalidez pode
rão os presos excusar-se do serviço.

§ 2 ° - O s  corredores, vestíbulo ou corpo da 
guarda, escada e mais compartimentos do edifício, 
serão varridos pelos presos na forma já indicada no
§ anterior. . .

§ 30—Do mesmo modo será feito o despejo
das prisões, quando não haja, para esse e para o 
mais serviço, alguém exclusivamente delle encarrega
do pela Intendência Municipal.

§ 40 _~0 despejo será feito diariamente, logo 
ao amanhecer, e no logar que fôr designado pela
Intendência Municipal. .

A,-t 4g0—A cadeia sera caiada de seis em seis 
mezes e pintada uma vez por anno, sendo o serviço 
de mão de obra executado pelos presos e o mate
rial preciso fornecido pelo Thesouro do Estado na 
capital, e pelas Intendências municipaes no interior, 
mediante pedido do carcereiro, visado pelo inspector
e por este encaminhado. _ ,

470—As prisões e os presos serão revista
dos tantas vezes, quantas o carcereiro julgar neces
sárias, iiara o fim de verificar si as giades das por
tas e janellas se acham em jieifeito estado, e hem 
assim as paredes, assoalhos, e tc .; si os presos teem



- 214 -

comsigo ou em algum esconderijo, ferro ou instru
mento vedado; si teem cartas, dados ou outros ob- 
jectos para jogo, vasilhas com aguardente ou outra 
qualquer bebida espirituosa, e tudo o mais que fôr 
conveniente a bem da segurança e da moralidade 
das prisões, não deixando o mesmo carcereiro de 
fazer regularmente duas visitas por dia, uma ás b 
horas da manhã e uma ás 5 horas da tarde.

Art. 48°—Não só nas prisões é prohibido o 
jogo de cartas, de dados ou de outra qualquer es- 
pecie, como nos mais compartimentos do edifício, 
inclusive o corpo da guarda.

São especialmente responsáveis pela violação 
deste artigo, além dos jogadores, o carcereiro e o 
commandante da guarda.

Art. 49o—Sempre que o carcereiro ou o seu 
ajudante tiver de passar revista ás prisões, será 
acompanhado pelo commandante da guarda, com as 
praças que forem precisas a juizo do carcereiro ou 
seu ajudante.

Art. 50°—E’ permittido a todos os presos tra
balharem nas artes ou officios da sua profissão nos 
logares designados pelo inspector, dentro do esta
belecimento, com tanto que não perturbem a ordem 
do mesmo.

Art. 51°—Os presos que trabalharem poderão 
ter comsigo, no logai do trabalho, os instrumentos 
indispensáveis á sua profissão, precedendo autoriza
ção por escripto do inspector da prisão e designa
ção da qualidade e natureza dos ditos instrumentos.

Art. 52°—Os instrumentos indispensáveis ao 
trabalho ou profissão, as navalhas de barba e as 
tesouras (que não podem ser ponteagudas), serão 
guardadas pelo carcereiro e só entregues aos presos 
quando delias precisarem para o trabalho.

Art. 53o—E’ prohibida a introducção de bebi
das espirituosas de qualquer especie na cadeia, salvo 
por necessidade- justificada com attestado medico.

São também prohihidos os toques de qualquer
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instrumento, cantorias e qualquer outro divertimento 
que possa alterar o socego das prisões.

Alt. 540—Nenhum preso poderá falar em voz 
alta na sua prisão nem communicar-se verbalmente 
com os das outras prisões, podendo todavia fazel-o 
por intermédio do carcereiro ou do seu ajudante.

Art. 55° — As janellas das prisões deverão con 
servar-se sempre abertas, e é prohibido falar-se por 
ellas aos presos, não podendo fazel-o igualmente os 
soldados da guarda e as sentinellas, que serão puni
das por esse abuso.

Art. 5õ°—Não é permittido a nenhum preso 
subir ás grades das janellas.

Art. 57^—Não é permittido aos presos conser
varem dentro das respectivas prisões mais do que 
sua mala, um banco ou cadeira e a cama ou rêde, 
emquanto as devidas tarimbas ou barras não forem 
fornecidas.
1 ■ Art. 58«—A illuminação da cadeia e corpo da 
guarda será feita das 6 da tarde ás 6 da manhã.

Nenhuma prisão se conservará esciua, nem 
os presos poderão deminuir a intensidade das luzes.

Art. 59°—As sentinellas são obrigadas a dar 
parte immediatamente ao commandante da guarda e 
este ao carcereiro, quando virem alguma prisão no 
escuro para ser logo supprida a falta de luz.

Art. 60o—As luzes das prisões, do corpo da 
guarda e mais dependencias da cadeia serão colloca 
das no alto e fora do alcance dos presos e solda
dos, sendo a distribuição das mesmas luzes feita
pelo carcereiro. . , , .

Art. 61° —A porta exterior do edifício da cadeia
será também illuminada das 6 horas da tarde ás b
da manhã. , ,  .

Art. 62° Desde 6 horas da tarde ate as 0 Mo
ras da manhã as grades das prisões permanecerão 
fechadas e só poderão ser abertas por suspeita de 
se estar commettendo crime, ou em caso extraordi- 
natio e repentino, que demande promptas providen
cias, caso esse em que, qualquer que seja a hora,
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se dará immediatamente parte do occorrido ao ins
pector ou á autoridade que mais próxima se achar 
para providenciar convenientemente, podendo entre
tanto, conforme a urgência do caso, o carcereiro re
quisitar do cornmaiidante da guarda, não só a en
trada de soldados na prisão, como qualquer outra 
providencia, que julgar conveniente.

Art. 63°—Todos os presos deverão obedecer 
immediatamente ás ordens do carcereiro e mais em
pregados do estabelecimento, em tudo que entendei 
com a bôa ordem e policia das prisões, podendo 
porém queixar-se das injustiças que soffrerem ao 
Chefe de Policia, ao inspector, ou ao carcereiro, 
conforme partirem ellas destes ou dos empregados.

Art. 64o—Para a manutenção da ordem e disci
plina entre os presos não serão empregadas as pe
nas disciplinares autorizadas no presente regulamen
to, senão depois de exgottados todos os meios bran
dos e suasorios.

Art. 65o—Os presos que chegarem depois das 
6 horas da tarde serão detidos em prisão para esse 
fim destinada, até que ás 6 horas da manhã o car
cereiro os mande recolher á prisão conveniente.

Art. 66° —Si por ventura o numero dos presos, 
de que trata o art. antecedente, fôr tal que o carce
reiro ou o commandante dá guarda entendam não 
ter a segurança precisa para os guardar até o dia 
seguinte, podem ser elles recolhidos immediatamente 
á prisões que offereçam essa segurança.

Al t. 67° -O s  presos deverão conservar-se sem
pre limpos e deverão tomar banho ao menos uma 
vez por semana, salvo causa justificada.

Art. 68o —E’ vedado fazer fogo dentro do edi
fício.

Art. 69°—Sem permissão do inspector da pri
são não se poderá falar aos presos, salvo os pacs, 
mães, marido, mulher, filhos ou irmãos cios mesmos 
e o servente ou conductor cie alimentos, quanto aos 
que os mandam fazer por si, s» os conduzirem ás 
hoias próprias,
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Art. 70"—Os presos mandados conservar in- 
communicaveis per autoridade competente, serão im- 
mediatamente recolhidos em prisão solitaria com a 
porta fechada, e nella somente poderá ter entrada o 
carcereiro ou seu ajudante para levar-lhe a comida 
ias horas convenientes, e mandar fazer a limpeza 

da prisão, não podendo mesmo demorar mais de 
cinco minutos.nesse serviço, nem falar sobre assum
pto alheio ao serviço ou ás necessidades dos presos.

Art. 71 "--Somente ás autoridades consentirá o 
administrador que falem os presos por pena disci
plinar, ou que se acharem em prisão solitaria.

Art. 72°—A hora do silencio será annunciada 
por toques de sinèta, e assim também a da entrada 
e sahida dos visitantes dos presos.

C o n s id e r a r -s e -á  c o m o  te m p o  d e  s i le n c io  o  d e 
c o r r id o  d a s  8  h o ra s  d a  n o ite  á s  6  d a  m a n h ã .

Art. 73°—Nenhum preso pernoitará fóra da 
prisão.

Art. 74°—Poderá um preso condemhado ser 
encarregado das compras (liarias para os mais pre
sos, einquanto não houver rancho, concluindo-as 
porém até ás 12 horas do dia, e sendo o dito preso 
escoltado por duas praças da guarda da cadeia.

Art. 75o—Nenhum empregado da cadeia poderá 
negociar com os presos, nem collocar-se em depen- 
dencia delies.

Art. 76° —O fornecimento de vassouras, jarros 
oara agua, púcaros de folha, calha para agua servi
da, agua e luz para illuminação interna e externa e 
o mais que necessário fôr para limpeza, asseio e se
gurança das prisões, será feito á cadeia da capital 
pelo Thesouro, e ás cadeias do interior pelas respe
ctivas Intendências Municipaes.

CAPITULO V í I I

DOS PRESOS

Art. 77" Os presos terão todo o cuidado em
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não transgredir qualquer das disposições deste regu
lamento, e em cumpril-o na parte que lhes impõe 
obrigações positivas.

Assim, deverão:

f —Mudar a roupa aos domingos.
2 — Banhar-se nos logares a isso destinados 

dentro do estabelecimento, uma vez por semana pelo 
menos.

3 '—Evitar concorrer por qualquer modo para o 
desasseio das prisões.

4 —Trazer sempre rente o cabello, cortar as 
unhas e barbear-se de 8 em 8 dias.

5 '—Andar regularmente vestidos com a roupa 
que tiverem, zelando os pobres a que lhes fôr for
necida para que se conserve em bom estado.

õ —Não fazer negocio de qualquer natureza 
com seus companheiros, e menos com o carcereiro 
e mais empregados, ou com alguma pessoa da 
guarda.

7 —Jamais entreter-se com jogo de qualquer 
qualidade ou em cantos em voz alta e batuques; 
podendo, de dia e quando fôr permittido pelo ins
pector, tocar algum instrumento, que não produza 
grande rumor, ou distraia a vigilância do carcereiro 
ou da guarda.

8 —Não perturbar por qualquer modo o silen
cio logo que tocar a hora delle, e não procurar ter 
armas, instrumentos ou ferro de qualquer especie, e 
bem assim bebidas espirituosas de qualquer genero..

0' Respeitar os seus companheiros e evitar 
lixas com elles.

10 - Não fazer fogo dentro das prisões, nem 
tocar nos combustores da illuminação.

11’-  Não subir pelas grades das janellas nem 
pelas das portas, e nem falar para a rua com quem 
quer que seja, ou molestar e insultar a quem passa.

12 Fazer a fachina «liaria da cadeia quando 
para esse fim fôr tirado pelo carcereiro na ordem de 
escalas; podendo fazer apresentar por si quem deu-



tre os seus companheiros se preste a fazer esse 
serviço.

13’—Levar ao conhecimento cio carcereiro qual
quer queixa que tenham cios seus companheiros, e ao 
inspector da prisão qualquer reclamação contra o 
carcereiro.

14'—Entregar logo que findar a hora cio traba
lho ao carcereiro as ferramentas e instrumentos cie 
qualquer especie, de que em razão do seu officio 
façam uso por licença do inspector.

Art. 78o—Os presos, quando sahirem das pri
sões para qualquer mistér e para as mesmas volta
rem. serão revistados pelo carcereiro, ajudante ou 
pela guarda.

Art. 79°—O preso que sentir-se doente deverá 
queixar-se ao carcereiro para providenciar.

Art. 80°—Os requerimentos e mais papeis, en
dereçados pelos presos a qualquer autoridade, serão 
enviados por intermédio do carcereiro c com a in
formação deste.

Art. 81o—As cartas dirigidas aos presos, antes 
de lhes serem entregues, e as que estes dirigirem 
para fóra da cadeia, serão apresentadas ao carcereiro 
para conhecer da procedência e destino da corres
pondência.

Art. 82°—Nenhum preso poderá ter em seu 
poder quantia superior a 5$000 sem sciencia do car
cereiro, que tomará conhecimento do modo por que 
foi adquirida.

Art. 83° — Aos presos pobres será abonada a 
diaria que a lei fixar.

Art. 84° — Nenhum preso sahirá á rua sem per
missão escripta da autoridade inspectora, salvo o 
caso de ordem escripta emanada de autoridades ju
diciarias.

Art. 85o—Quando fallecer algum preso, o car
cereiro dará immediatamente parte á autoridade en
carregada da inspecção da prisão e ao juiz da culpa, 
quando estiver no logar, e, não estando, a qualquer 
outra autoridade criminal ou policial mais próxima,
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a qual, com facultativos quando houver, ou com 
pessoas entendidas, na falta desites, e na presença 
de duas testemunhas, procederá a um exame no ca
daver para verificar a identidade de pessoa, lavran
do-se de tudo o que se passar o competente auto, 
que será escripto no livro de obitos pelo escrivão 
da culpa, ou da autoridade que presidir ao mesmo 
auto, e assignado por todos inclusive o carcereiro.

Neste auto será transcripto o assento da prisão 
do falíecido, e se escreverão as declarações que fi 
zer o facultativo sobre a morte e suas causas.

Art. 86° O escrivão extrahirá immediatamente 
certidão do dito auto para o fim de que trata o Re
gulamento de 31 de janeiro de 1842 no art. 102.

CAPITULO IX

DOS LIVROS

Art. 87° —Haverá na cadeia os seguintes livros 
abertos, numerados, rubricados e encerrados pelo 
inspector e escripturados conforme os modelos ado- 
ptádos :

A—-Entrada e sabida de presos;
B —Termos de obitos;
C —Assentamento dos condemnados que este

jam cumprindo sentença;
D—Registro das ordens de prisão e soltura, 

nota da culpa, e em geral de qualquer determinação 
escripta ou mandado de autoridade que enviar o 
preso, ou a cuja disposição elle estiver, ou do ins
pector da cadeia;

E — Registro gerai, em ordem abecedaria, de 
todos os presos.

Art. 88o—No livro de entradas e sabidas se 
lançará: o nome, filiação, naturalidade, edade, estado, 
côr, profissão, estatura, signaes característicos e par
ticulares dos presos, poi quem conduzidos, a aucto- 
ridade a cuja ordem se acharem, motivo da prisão, 
data da entrada e da sahida ou mudança da prisão,
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o distrieto ou comarca etn que tiverem commettido 
o crime, todas as observações dos factos que occor- 
rerem, alteração de saúde, obito, etc.

Alt. 89o—As notas do culpa, intimações de 
sentença e os alvarás de soltura, serão apresentados 
primeiramente ao carcereiro para que ponha verbas 
no assento de entrada, quanto á qualidade da culpa 
e aos nomes das testemunhas, que as ditas notas 
mencionarem, assim como ao dia da intimação da 
sentença, á pena que ella decreta e data em que é 
apresentado o alvará de soltura, declarando quaes os 
escrivães que passaram taes papeis c os juizes que 
os houverem assignado,

Quando o preso vier acompanhado de guia 
.  para cumprir sentença, será ella transcripta por ex

tenso no assentamento da entrada.
Art. 90o—No livro de obitos far-se-ão os as

sentos na conformidade do que dispõe o art. 88 
deste regulamento.

Art. 91° —No livro de assentamento dos presos 
condemnados que estiverem cumprindo sentença se 
declarará o dia, mez e anuo em que principiou o 
cumprimento da pena, devendo ser feito este assen
to no logar competente pelo escrivão das execuções, 
que do mesmo, depois de assignado pelo carcereiro, 
extrahirá copia authentica para ser junta aos autos, 
conforme dispõe o artigo 517 do Codigo do pro
cesso penal do Estado.

Este assento será feito de modo que deixe 
margem para se notar o cumprimento da pena, sol
tura, fuga, etc.

Art. 92°—Os livros quando findos serão guar
dados com todo cuidado.

Art. 93o—Os livros de termos de visitas na ca
pital, estarão na secretaria de policia, e nos demais 
logares no cartorio do escrivão da autoridade encar
regada da inspecção.

Art. 94°—Na escripturação dos livros são inad
missíveis as rasuras e entrelinhas, e no caso de erro
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em qualquer assento se fará a devida declaração e 
se lavrará outro termo em seguida.

Art. 95o--O s livros e mais utensílios para a es- 
cripturação, que se conservará em ordem e em dia, 
serão fornecidos na capital, pelo Thesouro do Esta 
do, mediante pedidos do carcereiro, visados pelo 
Chefe de Policia, e, nos outros logares, pelas Inten
dências Municipaes, mediante pedido do carcereiro, 
visado pela respectiva autoridade inspectora.

Art. 96o—Quando estiver para findar qualquer 
dos livros, o carcereiro solicitará outro e o apresen
tará á autoridade inspectora para numeral-o, encer- 
ral-o e rubrical-o, declarando para que fim tem de 
servir.

Art. 97o—Os livros de que trata o art. antece
dente não sahirão da cadeia, sob pretexto algum; 
poderão ser examinados, na presença do carcereiro, 
pelas auctoridades que o quizerem.

Art. 98o—Os officios, as portarias e os manda 
dos de prisão e solturas serão numerados, rotulados 
e archivados.

Art. 990—As minutas da correspondência do 
carcereiro serão lançadas em cadernos; e no fim de 
cada anno archivadas.

Art. 100" —As guias, depois de transeriptas no 
assento competente, serão enviadas pelo carcereiro 
ao juiz das execuções criminaes.

CAPITULO X

. DA GUARDA

Art. 101" —A guarda da cadeia, como coadju 
vante dos respectivos empregados, deve prestar aos 
mesmos todo o auxilio, que lhe fôr requisitado a 
bem da conservação da segurança das prisões e ma
nutenção da ordem nas mesmas.

Art. 102o—O commandante da guarda, em rela
ção ao serviço da segurança das prisões, procederá
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sempre dc aceordo com o carcereiro ou seu aju
dante.

Art. 103°- -haverá tantas scntinellas quantas fo
rem necessárias para bôa guarda dos detentos e se
gurança das prisões; deverão fazer o serviço segun
do o regulamento militar, exercendo a maior vigilân
cia contra a fuga dos presos, dando o brado de 
alarma no caso de alguma tentativa, e logojaviso ao 
commandante de achar-se alguma das prisões ás es
curas, não consentindo que se chegue alguém a 
falar com os presos pelas janellas.

Terão o maior cuidado na observância da lei 
militar quanto aos brados de alerta, e de todos os 
mais deveres a bem da segurança da cadeia e tegu- 
laridade do serviço.

Art. 104° Depois de designados pelo inspector 
os postos das sentinellas, delles não poderão ser 
eilas removidas sem audiência do mesmo inspector.

Art. 105o—O commandante da guarda, sempre 
que receber qualquer requisição verbal ou escripta 
do carcereiro ou do seu ajudante, acerca de praças 
para a guarda de presos, deverá immediatamente 
attendel-a.

Art. 106° — Quando o inspector fôr fazer a vi
sita da cadeia, o commandante estará sempre prom- 
pto e junto a elle para cumprir as ordens, que este 
lhe der, e ouvir as instrucções que porventura tiver 
de dar-lhe, segundo as emergencias do serviço.

Art. 107°—O commandante da guarda não con
sentirá que as praças sob seu commando se dis
traiam em serviços particulares dos presos, e menos 
ainda que se encarreguem de compras e negociem 
com estes.

Art 108°- No recinto da cadeia só penetrarão 
as praças da guarda em objecto de serviço, e lhes é 
prohibida a communicação com os presos.

Art. 109° Nenhuma pessôa, com excepção das 
autoridades, poderá entrar na cadeia com bengalas, 
guarda-sol, etc., sendo obrigada a deixai taes objectos 
entregues á sentinella, de quem os receberá na sabida.
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Ait. IR)-1 O commajKiántr da guarda provi
denciará para que seus subalternos rondem exterior
mente as prisões, para verificar si ha tentativa de 
arrombamento, ou infracção do art. 103, ou si os 
c o m b u s to r - .da illuminação estão anagides ou com 
luz amortecida, c q u a l q u e r q é #  for encontrada 
será inunáliatamcntc com4fumcadà iu carcereiro ou 
ao seu ajudante para providenciar a respeito.

A rt.'1 1 1 ° —O commaiulante da guarda partici
pará por escripto as occorrencias havidas com rela 
çã(f* ás infracções .«teste regulamento e factos extra
ordinários que se dBufl, (pier a respeito dos presos, 
quer das praças oá p$^£}titras pessoas.

Art. 112°—O commandantc da guarda requisi
tará do inspector o reforço que julgar necessário 
para se abrir qualquer prisão á noite, por ordem do 
mesmo inspector.

Art. 113°—O commandante, além das mais obri
gações que pela lei militar e por este regulamento 
se lhe impõe, deverá:

A Apresentar as praças que tiver disponíveis 
á autoridade, que Ih’as requisitar para qualquer dili
gencia repentina e de pouca demora dentro da cida
de, ainda quando essa requisição seja verbal, com 
tanto que não periguem a ordem e segurança do 
estabelecimento.

B —Fazer cessar os tumultos, rixas e desordens 
que houver nas immediações da cadeia, prendendo 
os desobedientes c criminosos, os que proferirem 
palavras deshonestas e injuriosas e praticarem actos 
indecentes c prohibidos por lei ou postura munici
pal, dando de tudo immediatamentc parte ao ins
pector.

C —Applicar a força contra os que atacarem a 
cadeia c quizerem favorecer a fuga dos presos ou 
tirada dos mesmos, depois de advertidos, si para 
isso houver tempo.

D —Da mesma forma proceder contra os presos 
amotinados dentro das prisões, que estejam prati
cando crimes ou ameaçando pratical-os, atacando o
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carcereiro para oi>un!-u a ceder as chaves ou sol- 
tal-os, procedendo ' h u m  pccasião com a prudência 
necessária e de accorder com o carcereiro e, sempre 
que for possível, esperar pelas ordens,do inspecfor, 
a quem mandará commun icar immedialamente a oc 
correncia (pie s^Hier^uj

Art. 114" O commandante da guarda procura
rá supprir a falta do carcereiro quando este, poi 
qualquer motivo, se achar ausente, tornanilo-se ainda 
mais vigilante sobre os presos e bôa ordem destes.

Art. 115"—Para a escriptuiacão que tiver de-fa
zer, em virtude deste regulameim*» requisitará o com
mandante da guarda o necessSt.o do carcereiro da 
cadeia.

CAPITULO XI

VESTUÁRIO E ALIMENTAÇÃO

Alt, 116"- Os presos podem servir-se dos ves
tuários que possuírem, comtanto que sejam lavados 
e não estejam rôtos de modo a tornal-os indecentes; 
aos que porém por pobres não puderem vestir se 
com decencia, o estabelecimento fornecerá calça e 
camisa de algodão azul trançado.

Alt. 117"—Cada preso terá duas andainas de 
fato e um cobertor ou lençol, que deverão durar 
seis mezes.

Alt. 118" O fato que, apesar de ter completa
do o tempo marcado para a sua duração, ainda pu
der ser utilizado, será posto em reserva e servirá 
para supprimento dos presos que houverem estraga
do o seu antes do tempo marcado.

Alt. 119"—O fato usado pelos presos que 
forem postos em liberdade, antes de completar o 
tempo marcado para a sua duração, terá a mesma 
appiicação do artigo antecedente, caso o preso tenha 
com que sahir da prisão.

Art. 120"—Mudada a roupa aos domingos, irá 
a outra para a lavagem, na forma deste regulamento.
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Ait. 110'1 O commaiídánU* da guarda provi
denciará para que seus subalternos rondem exterior
mente as prisões, para vcrfticar si ha tentativa de 
arrombamento, ou infraeção do art. 103, ou si os 
combustorcs da illuminação eçtão apagados ou com 
luz amortecida, c qualquer qu« for encontrada 
será inunecliatamentc coir^Pumcada ao carcereiro ou 
ao seu ajuclaute para providenciai a respeito.

Art. 111o—O commandante da guarda partici
pará por escripto as occorrcncias havidas com rela 
(,-ão »ás infracçõesjdçste regulamento e factos extra
ordinários que se dv mi, quer a respeito dos presos, 
quer das praças ou cie outras pessoas.

Art. 112°—O eommandantc da guarda requisi
tará do inspector o reforço que julgar necessário 
para se abrir qualquer prisão á noite, por ordem do 
mesmo inspector.

Art. 113°—O commandante, além das mais obri
gações que pela lei militar e por este regulamento 
se lhe impõe, deverá:

A Apresentar as praças que tiver disponíveis 
á autoridade, que ih’as requisitar para qualquer dili
gencia repentina e de pouca demora dentro da cida
de, ainda quando essa requisição seja verbal, com 
tanto que não periguem a ordem e segurança do 
estabelecimento.

B —Fazer cessar os tumultos, rixas e desordens 
que houver nas immediações da cadeia, prendendo 
os desobedientes e criminosos, os que proferirem 
palavras deshonestas e injuriosas e praticarem actos 
indecentes e prohibidos por lei ou postura munici
pal, dando de tudo immediatamente parte ao ins
pector.

C —Applicar a força contra os que atacarem a 
cadeia c quizerem favorecer a fuga dos presos ou 
tirada dos mesmos, depois de advertidos, si para 
isso houver tempo.

D Da mesma forma proceder contra os presos 
amotinados dentro das prisões, que estejam prati
cando crimes ou ameaçando pratical-os, atacando o
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cardereiro para ol>ü*l o a ceder as chaves ou sol- 
tal-os, procedendo occasião com a prudência
necessária e de accorcKr com o carcereiro e, sempre 
que fôr possível, esperar pelas ordens.do inspector, 
a quem mandará communicar immediatamente a oc 
correncia que so.vler^^tí

Arl. 114“ O cdnmnndante da guarda jrrocura- 
iá supprir a falta do carcereiro quando este, poi 
qualquer motivo, se achar ausente, tornando-se ainda 
mais vigilante sobre os presos e bôa ordem destes.

Art. 115o—Para a escripUiracão que tiver de "fa
zer, em virtude deste regulanffir',f requisitará o com
mandante da guarda o neçessai.o do carcereiro da 
cadeia.

CAPITULO XI

VESTUÁRIO E ALIMENTAÇÃO

Art. 116°- Os presos podem servir-se dos ves
tuários que possuírem, comtanto que sejam lavados 
e não estejam rôtos de modo a tornai-os indecentes; 
aos que porém por pobres não puderem vestir-se 
com decencia, o estabelecimento fornecerá calça e 
camisa de algodão azul trançado.

Art. 117° — Cada preso terá duas andainas de 
fato e um cobertor ou lençol, que deverão durai 
seis mezes.

Art. 118°—O fato que, apesar de ter completa
do o tempo marcado para a sua duração, ainda pu
der ser utilizado, será posto em reserva e servirá 
para supprimento dos presos que houverem estraga
do o seu antes do tempo marcado.

Art. 119°—O fato usado pelos presos que 
forem postos em liberdade, antes de completar o 
tempo marcado para a sua duração, terá a mesma 
applicação do artigo antecedente, caso o preso tenha 
com que sahir da prisão.

Art. 120“—Mudada a roupa aos domingos, irá 
a outra para a lavagem, na forma deste regulamento.
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Art. 121° A alimentação cios presos pobres 
será ciada á custa cio estabelecimento, e constará de 
almoço, jantar e ceia, na forma da tabella para isso 
organizada.

Art. 122° O almoço será fornecido das 7 ás 8 
horas de manhã, o jantar de 1 até as 2 horas da 
tarde, e a ceia de 5 ás 6 horas cia tarde.

Art. 123o—Os presos que se alimentarem a sua 
custa, mandarão vir a comida ás mesmas horas de
terminadas no art. antecedente,

Art. 124o-  Os conductores da comida particu
lar dos presos, serão acompanhados pelo carcereiro 
ou seu ajudante ate a porta cia prisão, e ahi será 
examinado pelo mesmo si junto com a comida 
acham-sc objectos prohibidos.

Logo depois de entregar a comida cio preso, 
será o portador conduzido para fóra da cadeia, onde 
esperará que o chamem para conduzir as vasilhas 
em que a refeição tiver vindo.

Alt. 125°- A fazenda e a roupa pertencentes á 
cadeia arrecadadas pelo carcereiro, estarão sob a 
guarda do seu ajudante, que as terá sempre arroladas.

CAPITULO X II

DO MEDICO

Art. 126°—Ao medico, quando houver, incumbe:
§ 1'—Comparecer tres vezes por semana á ca

deia para examinar os presos, e apresentar-se no es
tabelecimento sempre e logo que fôr chamado para 
ver algum doente.

§ 2'—Examinar os medicamentos, e os viveres 
destinados á alimentação dos presos, e assistir uma 
vez por semana á sua distribuição, dando parte ao 
inspector das faltas que encontrai-.

§ 3 — Organizar o formulário preciso para o 
contracto do fornecimento dos medicamentos.

§ 4'—Percorrer, ao menos uma vez por mez, as 
prisões e dependencias da cadeia, para ver o estado
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em qite se acham, e fazer ao inspector as represen
tações epic entendei convenientes ao regimen sanitá
rio da cadeia. •

§ 5 - Dirigir ao inspector, até o ultimo de De
zembro de cada anno, um reialorío sobre a enferma
ria e regimen hygienico da cadeia, expondo tudo 
quanto occprrer e indicando as reformas que se de
vam fazer para melhorar esse serviço.

CAPITULO X I I I

DA CAIXA ECONOMICA DOS PRESOS

Art. 127°- Haverá na cadeia da capita! uma 
caixa economica dos presos.

Art. 128°—Os presos, condemnados ou não, 
poderão concorrer rnensalmentc com a quantia de 
1$000 para a caixa economica, ou com maior quan- 
iia, si o puderem, voluntariamente.

Art. 129o—As entradas de que trata o art. an
tecedente, serão depositadas em poder do carcereiro, 
que tomará nota em um livro proprio, rubricado 
pelo Chefe de Policia, e no qual se declarará o nome 
do depositante e a quantia depositada.

Art. 130°—O carcereiro é obrigado a fazer re
colher á caixa economica no Estado, no principio de 
cada mez, as importâncias que lhe forem entregues, 
e receber da mesma caixa a respectiva caderneta 
pertencente a cada preso depositante, e a conserval-a 
em seu poder, ficando por todas responsável.

Art, 131o—Das quantias que receber dos pre
sos, dará o carcereiro aos mesmos uma cautela ou 
recibo datado c assignado.

Alt. 132«—Quando o preso tiver de sahir solto 
ou transferido da irrisão, o carcereiro entregará ao 
mesmo a sua caderneta, mediante recibo, que ficará 
archivado na cadeia.

Árí. 133°- Quando o preso fallecer, será a sua 
caderneta remettida, com officio, ao Chefe de Policia, 
que por sua vez a enviará com o espolio do preso,
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si tiver, ao juiz de direito a quem reclamarão a en
trega os parentes do fallecido.

Art. 134° -O  carcereiro, no fim de cada semes
tre, farã apresentar á caixa economica as cadernetas 
dos presos contribuintes para o processo da conta
gem dos juros vencidos.

Art. 135° As quantias depositadas na caixa 
economica pelos presos, só Serão retiradas quando 
os mesmos forem soltos, transferidos ou faüecerem, 
salvo o caso de extrema precisão do contribuinte 
para as despesas de qualquer recurso de graça, ou a 
bem da sua liberdade ou bem estar da sua mulher, 
filhos ou irmãos.

Neste caso o depositante requererá ao Chefe 
de Policia a entrega do seu pecúlio, ou parte deste, 
demonstrando, com informação do carcereiro, a ne
cessidade que tem e o uso que quer dar ao pecúlio.

Art. 136" —Sendo deferido o requerimento de 
que trata o art. antecedente, o Chefe de Policia o 
remeíterá com seu despacho ao carcereiro, que en
viará o dito requerimento á autoridade competente, 
solicitando a entrega da quantia pedida e a restituirá 
ao requerente mediante recibo que será archivado.

CAPITULO X I V

DAS PENAS DISCIPLINARES

Art. 137°—O carcereiro da cadeia, para a corre 
cção dos presos e cumprimento do presente regula
mento, nos casos em que não sejam bastantes o 
conselho e reprehensão, communicará a falta com 
mettida ao inspector, afim deste, segundo a gravida 
de da falta e com a necessária circumspecção, appli- 
car as penas seguintes:

§ 1' Retenção em nrisão solifaria, por 3 a 8
dias.

§ 2 Retenção em prisão solitaria escura, por 
8 a 15 dias.

§ 3‘ Retenção em prisão solitaria escura e sus-
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pensão cie uma tias refetçõc. diarias. pov 8 a 15 ciias.
§ 4 —Applicação de ferros.
Art. 138° -Qualquer pieso que Interromper o 

silencio necessário nas prisões, ou violar qualquer 
das disposições do presente regulamento, será immé- 
diatamente advertido pelo carcereiro, seu ajudante, 
ou pelo guarda rondanie.

Art, 139o—Si o preso não obedecer a esta 
advertência, será punido com a pena do § I' e, na 
reincidência, com a do § 2'.

Art. 140" — Quando a desobediência fôr acom
panhada de clamor ou insulto a outro preso, ser- 
lhe-á applicada a pena do § 2', que será duplicada 
si o insulto fõr feito a algum empregado on guarda 
da cadeia.

Art. 141o - O preso que provocar questão com 
outro soffrerá a pena do § 1.

Art. 142°- O preso que ameaçar a outro soffre- 
rá a pena do § 2' ; o que fizer violência soffrerá a 
pena dobrada, e si da violência resultar contusão ou 
ferimento soffrerá além da responsabilidade em que 
incorrer pelo Codigo Penal, a pena disciplinar aggra- 
vada com restricção de alimentos.

Ari. 143°—Qualquer cias faltas mencionadas nos 
arts. antecedentes, quando fôr commettida contra o 
carcereiro ou qualquer funccionario, que se apresen
te em acto cie exercício das suas funeções, será pu
nida com dobrada pena.

Art. 144° O preso q u : tentar evadir-se, ou 
para este fim alliciar companheiros, soffrerá as penas 
dos §§ 3' e 4'.

Art. 145°—Si o preso para evadir-se, commetter 
violências ou arrombamentos, será dobrada a pena.

Art. 146° Si o preso furtar ou estragar qual
quer objecto da cadeia ou de outro preso, ou do 
seu proprio uso (sendo dos que lhe sejam forneci
dos como preso pobre) soffrerá a pena do § 3 , além 
de ficar responsável pela reparação do damno, se
gundo a lei
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Art. 147o—Nas reincidências, serão os presos 
punidos com o dobro das penas.

Art. 148° — Os presos que são alimentados á 
sua custa, quando tiverem de soffrer a pena do § 
3', não poderão receber a comida antes da reducção, 
feita pelo carcereiro.

Art. 149°—O carcereiro além da responsabilida
de funccional, de accordo com os arts. 207 e 208 
do Cod. Penal, poderá incorrer, pela violação deste 
regulamento, nas do art. 151 seguinte. O comman
dante da guarda e os soldados ficarão sujeitos ás 
do regulamento do corpo a que pertencerem, havendo, 
para serem applicadas, representação do inspector ao 
Governador do Estado, por intermédio do Chefe dc 
Policia.

CAPITULO XV

DISPOSIÇÕES OERAES

Art. 150°—O empregado que exigir ou receber 
de algum preso qualquer quantia ou donativo, será 
demittido.

Art. 151o —Poderá o Chefe de Policia impor 
aos empregados da cadeia, pela falta de cumprimen 
to de deveres, além das penas em que incorrerem, 
multa dc 10$000 a 100$000, suspensão ou demissão, 
conforme a gravidade da falta commettida.

Art. 152o—Poderá ser suspenso pelo inspector 
o carcereiro omisso no cumprimento dos seus de
veres, e substituído interinamente por qualquer offi
cial de justiça ou pessoa habil, emquanto a demis
são não fôr ordenada.

Art. 15j °—Nenhum preso poderá ser solto ou 
sahir da cadeia, ainda mesmo quando requisitado 
pela autoridade, a cuja disposição estiver, sem que 
o carcereiro previamente o participe ao inspector, 
apresentando-lhe a ordem, mandado ou alvará, para 
pôr-lhe o visto, No caso porém de não ser encon-
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trado, o carcereiro cumprirá a ordem e a participará 
ao inspector, logo que chegar ou fôr encontrado.

Art. 154° -Somente é permittido falar aos pre
sos pela porta da entrada da respectiva irrisão, e 
;om licença do carcereiro, nas horas determinadas 
pelo presente regulamento.

Art. 155°—O carcereiro e mais empregados da 
cadeia devem solicitar do inspector o attestado da 
sua frequência para poderem receber na repartição 
competente os seus vencimentos.

Art. 156o—-O que neste regulamento se estabe
lece sobre o modo de ser fornecido o alimento aos 
presos pobres por entrega das respectivas diarias 
em dinheiro, terá vigor em quanto não houver quem 
se encarregue de fornecer-lhes almoço, jantar e ceia 
por contracto ou arrematação, segundo o governo 
resolver. Conforme o modo do fornecimento, se en
tenderá o carcereiro com o inspector ou com o en
carregado pelo Governo, afim de poder verificar-se a 
pena da restricção de alimentos, quando fôr imposta 
a algum dos presos.

Alt. 1 5 7 ° - Quando qualquer preso pedir os 
Soccorros religiosos, o administrador mandará imme- 
diatamente convidar um sacerdote para esse fim, e 
providenciará para que o acto seja feito com a de
cência conveniente.

Art. 158°—Quando algum preso fôr accomme- 
ttido de moléstia epidemica, o carcereiro requisitará 
incontinente do inspector as providencias necessárias.

Art. 159°—Todos os empregados da cadeia 
apresentar-se-ão sempre asseiados no exercício das 
suas funeções.

Art. 160"-P ara ser nomeado carcereiro ou aju
dante deve o pretendente provar que sabe ler e es
crever e que tem honestidade, saúde e robustez para 
o exercício do cargo.

Entre os que assim se mostrarem habilitados 
serão preferidos:

1 —Os solteiros sem familia;
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2 — Os viúvos sem filhos e sem familia e, fi
nalmente, os casados.

Art. lõ l ° —Nenhum empregado poderá sahir da 
cadeia sem licença do carcereiro.

Art. 162o—O carcereiro e seu ajudante deverão 
residir na cadeia, de onde não se poderão ausentar, 
á noite, sem licença escripta da autoridade encarre
gada da inspecção, c durante o dia por mais de 2 
horas, salvo o caso de serviço publico.

Em nenhum caso se poderão ausentar ambos 
ao mesmo tempo.

Art. 163°—Além dos livros já mencionados, 
haverá mais os necessários para a escripturação de 
roupas, carga e descarga dos objectos recebidos 
no estabelecimento.

Art. 164<>—O Chefe de Policia, de accordo com 
o Governador do Estado, providenciará sobre o des
tino que deva ter o preso atacado de moléstia epi
dêmica ou contagiosa.

Art. 165° O fornecimento de comedorias aos 
presos pobres, poderá ser feito por contracto ou ar
rematação, segundo o Governo resolver.

Art. 1 6 6 °--0  carcereiro dará todos os dias um 
vale ao fornecedor das comedorias dos presos, de
clarando o numero das rações fornecidas naquelle 
dia, e o numero provável que deve ser fornecido no 
dia seguinte, sendo estes vales registrados em livro 
especial.

Alt. 167o—Este regulamento será lido mensal
mente em todas as prisões, c será affixada na pare
de interior de cada uma delias uma copia dos arti
gos relativos aos deveres e direitos dos presos, as
sim como no corpo da guarda da cadeia uma copia 
do capitulo 10.

Art. 168°— Ficam revogadas as disposições em 
contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande do Norte, 
em Natal, 16 de Setembro de 1921 33° da Republica.

An ton io  José de M ello  e S ouza 
Augusta Leopoldo R. da Camara
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Secreto a . 152, de 12 de Setembro de 1921
C.rèa escolas rudimentares nas povoações de S. José 

do Seridó, P iató de Baixo, Pedra Preta, Pureza 
e Brejo do Apody.

O Governador do Estado, usando da faculdade 
<|tie lhe concede a lei n. 471, de 3 Dezembro 1919,

Decreta:

Alt. \(r E’ creada uma escola rudimentar em 
cada uma das seguintes povoações: S. José do Se- 
ridó, no município de Jardim; Piató de Baixo, no de 
Assú; Pedra Preta, no de Lages; Pureza, no de 
Touros, e Brejo do Apody, no de Apody. .

Essas escolas serão providas de accordo com 
o art. 70 §§ P e 2' da Lei do Ensino.

Art. 2» Rcvogam-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 19 Setembro 1921—33« da 
Republica.

Antonio José de Mello e Souza
Augusto Leopoldo R da Camara
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t a t  a. 153, it 34 it Setembro it 1931
M odifica o disposto no art. 1" n. 1 ilo decreto n. 70, 

de 4 de Janeiro de 0)18

O Governador do Estado, usando de attribui- 
ção legal,

Decreta:

Art. 1 ° —Fica modificado o disposto pelo art. 
1' n. 1 do decreto n. 70, de 4 Janeiro 1918, na par
te referente ás divisas do posto sobre a faixa do 
gorro, as quaes são supprimidas, tanto no uniforme 
dos officiaes do Batalhão de Segurança, como no 
dos do Esquadrão de Cavallaria.

' § 1°—Sobre as armas cruzadas na parte ante
rior do gorro dos officiaes haverá um emblema da 
Republica, semelhante ao usado no exercito de 2a 
linha.

§ 2°—E’ facultado aos officiaes o uso do tala 
barte e cinto de couro preto envernizado.

Art. 2” Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 24 Setembro 1921—33° da 
Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza

Augusto Leopoldo R. da Camara
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Secreto a .  154, de 5 de Outubro de 1951
Abre um credito extraordinário de 5 0 :0 0 0 $  ra ra  au 

xiliar a  construcção do P a/acio das Industrias, 
na fu tura Exposição N acional do Centenário.

C) Governador do Estado, no intuito de colla- 
borar com o governo da Republica na commemora- 
Ção do primeiro centenário da Independencia Nacio
nal, por meio de uma Exposição em que se verifi
quem o progresso e a cultura do paiz nos vários 
ramos da actividade humana;

considerando que nessa Exposição figurará um 
palacio especial das industrias dos Estados, cuja 
construcção será por estes custeada, e

considerando que o Rio Grande do Norte, ape- 
zar de sua penúria financeira actual, não poderia dei
xar da contribuir, por dever de solidariedade nacio
nal, para essa construcção, a que todos concorrem,

D e c r e t a :

Art. u n ico -F ica  aberto a d referendum  do C on
gresso Legislativo, um credito extraordinário de 
50:000$ para auxiliar a construcção do Palacio das 
Industrias na futura Exposição Nacional do Cente
nário.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 5 de Outubro de 1921—33" 
da Republica.

Antonio Jose’ de Mello e Souza 
Augusto Leopoldo R. da Cam ara
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Secreto o. 1 ,  it IS it t a n t a  it 1921
Perdoa uo réo Luiz Vicente o resto da pena de 2 ân

uos e II mezes de prisão simples.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte, usando da faculdade <|iie lhe é conferida pelo, 
art. 30 n. 9 tia Constituição I’olilica do Estado, de 
accordo com o parecer do Superior I ribunal de 
Justiça e em homenagem á data de hoje,

D e c r e t a  :

Art. unico—E’ perdoado ao réo Luiz Vicente o 
resto da pena de dois an nos e onze mezes tie pri
são simples, que lhe foi imposta pelo Superior Tri
bunal de Justiça, em grão de appellação; revogadas 
as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 15 de Novembro de 1921—33° da 
Republica.

Antonio José de Mello e Souza

Augusto Leopoldo R. da Caruaru
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Decreto o. 136, de 13 de I n c u t o  de 1931
Mantém o serviço semaphorico.

O Governador do Estado, considerando que a 
suppressão do posto semaphorico desta capital, des
de muitos annos mantido pelo governo da União, 
produz sensível falta a todos os habitantes que te
nham necessidade de aviso prompto da approxima- 
ção dos navios de passageiros; e considerando que 
manifestado o desejo de restabelecer e custear aquel- 
le serviço, a Direcção Geral dos Telegraphos, a cujo 
cargo se achava, pôz á disposição do Estado o res
pectivo material,

D e c r e t a :

Art. 1°— Desde a data deste decreto será man
tido por conta do Estado o serviço semaphorico 
que existia na torre da cathedral, para aviso da ap- 
proximação ou passagem dos navios, de accordo 
com os regulamentos respectivos.

Art. 2°—O Governo solicitará do Congresso 
Legislativo a approvação desta medida e a votação 
do credito necessário para o seu custeio.

Art. 3o—Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 18 de Novembro de 1921 33°
da Republica.

Antonio  J ose ’ de M ello e S ouza 
Augusto Leopoldo R. da Cantara
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l im i t  1 157, i t  10 i t  Deioabro i t  1921
Perdoa uo rco Antonio Cypriano da Silva o resto da

pena de 17 an nos e 7 mezes de prisão simples.

O Governador do Estado do Rio Grande do 
Norte, usando da attribuição que lhe é conferida 
pela Constituição, art. 30 n. O, e de accordo com o 
parecer do Superior Tribunal de Justiça,

DF.CRF.TA:

Art. unico E’ perdoado ao réo Antonio Cy
priano da Silva o resto da pena de 17 annos e 7 
mezes de prisão simples, que lhe foi imposta pelo 
tribunal do jury da comarca de S. José de Mipibú ; 
revogadas as disposições em contrario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 10 de Dezembro de 1021, 33° 
da Republica.

Antonio Josf’ m Mello e Souza

Augusto Leopoldo R. da Camara
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t a t o  n. 1 5 2 ,4e 15 4e t a t o  4o 1921
Cré.) no (Jrupo Escolar Modelo duas escolas comple

mentares

O Governador do Estado, usando de attribui- 
çãcr legal,

D e c r e t a :

Art. 1° —São creadas no grupo escolar modelo, 
annexo á Escola Normal, duas escolas complemen
tares, uma para cada sexo, as quaes funccionarão 
de accordo com os programmas organizados pelo 
director da lnstrucção.

§ unico As cadeiras respectivas serão provi
das por concurso, nos termos do art. 73 § 1' da Lei 
do Ensino, ou mediante remoção requerida por pro 
iessores de primeira classe, e os seus regentes per
ceberão os mesmos vencimentos dos desta.

Art. 2°—Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, Natal, 15 Dezembro 1Q21, 33° da Repu
blica.

Antonio  J osé de M ello e S ouza 
A a pus to Leopoldo R. da Camara
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te s to  1 155, äs 20 5c t e á r c  is 1501
O Governador do Estado, usando de attribui- 

çào constitucional, e considerando que o actual re
gulamento da Policia Administrativa, cm vista do 
desenvolvimento de vários serviços, notadamente os 
de vehiculos e policia maritima, já não preenche o 
fim a que se destina,

De c k it a  :

Art. 1° Os serviços da Policia Administrativa 
do Rio Grande do Norte reger-se-ão, da data da 
publicação respectiva em deante, pelo regulamento 
que a este decreto acompanha.

Art. 2"- Revogam-se as disposições em con
trario.

PaJacip do Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, Natal, 20 de Dezembro de 1021, 33° da 
Republica.

Antonio Josf’ df Mi llo f Souza

Augusto Leopoldo R- da Camara
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Regulamento da Policia
l » C »

Estado do Rio Grande do Norte

PARTE PRIMEIRA

TITULO I

DO SERVIÇO POLICIAL

Art. lo—a organização do serviço policial do 
Estado é a constituição systematica dos agentes in
dispensáveis para a manutenção da ordem, punição 
e repressão dos delidos e protecção dos direitos 
individuaes.

Art. 2 ° - O  serviço policial, sob a suprema ins- 
pecção do Governador do Estado, é immediatamen- 
te dirigido pelo Chefe de Policia.

Art. 3° O serviço policial comprehende:
a) a policia administrativa ou preventiva, a que 

em geral pertence a manutenção da segurança, or
dem e tranquillidade publicas.

b) a policia judiciaria ou repressiva, a que ca 
bem os actos necessários ao exercício da acção es
pecial dos juizes e dos tribunaes.

Art. 4" Para os serviços da policia administra
tiva e judiciaria o Chefe de Policia requisitará do 
Governador a força necessária, podendo, quanto ao 
policiamento da capital, dispor do Esquadrão de Ca- 
vallaria, creado para este fim exclusivo.

§ único- Nos casos de urgência poderão Che
fe de Policia requisitar directameníe do commandan
te do Batalhão de Segurança a força de que necessitar.

Art. 5° Os destacamentos no interior ficarão á 
disposição da autoridade policial, de quem, em rela
ção ao serviço, receberão ordens os respectivos
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commandantes, responsáveis pela administração e 
disciplina perante o commandante do Batalhão.

Art. 0" Para a administração policial, é o Es
tado dividido em municípios, districtos e secções, 
formando quatro regiões policiaes, sob a respectiva 
denominação numérica.

§ 1 Por conveniência do serviço publico, po
derá o Governador do Estado alterar as regiões ora 
creadas, augmentando ou diminuindo o numero de 
municípios de cada uma delias.

§ 2' A Ia região, que tem por séde a capital, 
comprehende os seguintes municípios : Natal, Papa- 
rv, S. José de Mipibú, Arez, Goyaninha, Canguareta- 
ma, Pedro Velho, Nova Cruz, Santo Antonio, Maca- 
liyba, São Gonçalo, Ceará-mirim, Taipú, Lages e 
Santa Cruz.

§ 3' A 2a região, com séde na cidade de Ma
cau, comprehende os municípios de Macau, Assú, 
Areia Branca, Mossoró, Angicos e Touros.

§ 4' A 3a região, com séde na cidade de Cai- 
có, comprehende os muuicipios de Caicó, Jardim, 
Serra Negra, Acary, Flores, Curraes Novos e Sant’An- 
na do Mattos.

§ 5 '—A 4a região, com séde na cidade do Mar 
tins, comprehende os municípios de Martins, Patú, 
Port'Alegre, Augusto Severo, Caraúbas, Apody, Pau 
dos Ferros, São Miguel e Luiz Gomes.

Art. 7<> Cada município constitue uma delega
cia de policia, com excepção dos (pie são séde de 
região, cada districto uma sub-delegacia e cada se
cção um commissariado.

Art. 8° O Governador poderá nomear delega
dos especiaes para um ou mais muuicipios reunidos, 
podendo recahir essas nomeações em officiaes da 
Força Publica, ou em cidadãos de reconhecida ido
neidade, preferidos os graduados em direito.

Art. 0° As attribuições dos delegados espe
ciaes serão idênticas ás dos delegados nos municípios.

Art. 10o—A Ia região ficará a cargo do Dele
gado Auxiliar.
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TITULO II

DAS AUTORIDADES POLICIAES I SEUS AUXILIARES

» Art. 11°—São autoridades policiaes:
1 — O Chefe de Policia, com junsdicção em 

todo o território do Estado;
2 — 0  Delegado Auxiliar, com jurisdicção no 

território da 1« região, e em todo território do Esta
do, quando substituir o Chefe de Policia nos seus 
impedimentos;

3 — Os delegados regionaes, com jurisdicção no 
território dos municípios constitutivos da região;

4'—Os delegados especiaes com jurisdicção no 
município ou municípios, para que forem nomeados;

5'—Os delegados dos municípios com jurisdi
cção dentro do respectivo território;

6 —Os subdelegados, nos respectivos districtos;
7 — Os commissarios dentro das respectivas 

secções.
Art. 12° O Delegado Auxiliar e os delegados 

legionaes exercem suas funcçòes simultaneamente 
com os delegados dos municípios e subdelegados, 
cabendo-lhes principalmente a superintendência dos 
actos emanados das autoridades da região.

Art. 13° Para substituição dos delegados e 
subdelegados de policia, haverá tres supplentes em 
cada município ou distnicto.

Art. 14o—Com a presença do Delegado Auxi
liar, por motivo de serviço, em qualquer município 
da 1 •* região, ou do delegado regional em qualquer 
município dos que constituam a sua região, cessam 
as attribuições do delegado de policia respectivo, as 
quaes se restabelecerão, independente de ordem su
perior, após a retirada daquelle.

Art. 15°— Restabelecem-se as attribuições do 
delegado do município quando, temporariamente, se 
tenha retirado o Delegado Auxiliar ou regional para 
uma distancia maior de 12 kilometros.
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Art. 16«» —São auxiliares das autoridades poli- 
ciaes, ua Repartição Central da Policia:

1 —0  Secretario e demais fuiiccionarios da res
pectiva repartição ;

2' Nas delegacias e subdelegacias: os escri
vães e os commissarios.

§ único Também são considerados auxiliares 
da policia: o medico legista e seus auxiliares, os 
carcereiros e ajudantes, os officiaes de justiça e os 
agentes da segurança publica.

Art. 17°-—O Chefe de Policia, sempre que a 
conveniência do serviço o exigir, poderá commissio- 
nar qualquer delegado regional para tomar conheci
mento de factos occorridos noutra região, assim 
como designar qualquer delegado de município para 
proceder determinada diligencia em outro município 
da mesma região.

T ITU LO  I I I

O AS NOMEAÇÕES, DEMISSÕES, INCOMPATIBILIDADES I
SUBSTITUIÇÕES. DAS LICENÇAS, RECOMPENSAS 

E PENAS DISCIPLINARES

Art. 18« O Chefe de Policia é nomeado pelo 
Governador do Estado dentre os cidadãos gradua
dos em direito, que tenham, pelo menos, tres annps 
de pratica forense, como juiz, ou advogado.

§ T O Chefe de Policia residirá na capital do 
Estado, dando suas audiências e expediente na Re
partição Central da Policia, e não poderá exercer 
outra funcçlo publica emquanto servir aquelle cargo.

§ 2 —0  Chefe de Policia, nas suas faltas ou 
impedimentos, é substituído pelo Delegado Auxiliar.

Quando o impedimento exceder de trinta dias, 
o Governador poderá nomear pessoa que exerça o 
cargo interinamente.

Art. 19«—O Delegado Auxiliar assim como os 
delegados regionaes, serão nomeados pelo Governa
dor do Estado, sob proposta do Chefe de Policia,
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dentre os graduados em direito que tenham mais de 
dois ânuos de pratica forense, e só poderão ser de- 
mittidos mediante inquérito administrativo presidido 
pelo Chefe de Policia.

§ 1' Aos delegados am isados serão faculta
dos meios regulares de defesa nos autos do in
quérito.

§ 2 -Conclusos os autos uelles o Chefe de 
Policia proferirá despacho opinando pela demissão 
ou permanência do delegado accusado.

a) Na primeira hypothese serão os autos renie- 
ttidos, acompanhados da proposta de demissão as- 
signada pelo Chefe de Policia, ao Governador do 
Estado, que decidirá afinal.

b) Na segunda hypothese, si o Chefe de Po
licia entender (pie a falta praticada pelo accusado 
nao é bastante giave para determinar a sua demis
são, poderá impôr ao mesmo pena disciplinar, que 
especificará na decisão proferida nos autos.

Alt. 20" — Da decisão que impuzer pena disci
plinar ao Delegado Auxiliar e aos delegados regio- 
naes, caberá sempre recurso voluntário para o G o
vernador do Estado.

Art. 21" -O s delegados regionaes poderão ser 
transferidos pelo Chefe de Policia de uma delegacia 
para outra, sempre que o exigir a conveniência do 
serviço.

Art. 2 2 ° - O s  delegados dos municipios, subde
legados dos districtos e seus supplentes, são de li
vre nomeação do Chefe de Policia, e os commissa- 
rios de secções de nomeação dos delegados regio
naes, nas sedes e pelos demais delegados nos res
pectivos municipios.

Alt. 23"- O Delegado Auxiliar e os delegados 
regionaes, delegados dos municipios e subdelegados 
serão substituídos pelos respectivos supplentes, cm 
numero de tres, na ordem da numeração.

§ P Os supplentes dos delegados regionaes 
serão nomeados pelo Governador do Estado, medi-
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ante proposta do Chefe de Policia, preferidos os 
graduados em direito.

§ 2 O Delegado Auxiliar e os delegados re
gionaes, quando em serviço se ausentarem das res
pectivas sedes, deixarão encarregada do expediente 
da delegacia uma das autoridades em exercício na 
séde.

Árt, 24o—Os escrivães das delegacias regionaes 
são nomeados pelo Chefe de Policiar mediante pro
posta e prova de sufficiencia apresentadas pelos de
legados regionaes.

§ unico Servirão com o Delegado Auxiliar um 
dos funccionarios da Repartição Central, como es
crivão, com a gratificação que por lei lhe competir, 
e um escrevente nomeado pelo Chefe de Policia, 
com a gratificação que se lhe arbitrar.

Art. 25o—Perante os delegados dos municípios 
e subdelegados dos clistrictos servirão os escrivães 
do judiciário, podendo porém as autoridades, quan
do fôr necessário, nomear escrivães privativos que, 
da mesma forma que os escrivães da policia, só te
rão direito aos emolumentos taxados no regimento 
de custas.

Art. 26° As autoridades policiaes e auxiliares 
não podem exercer cargos electivos municipaes, sen
do, além disso, vedado ãs autoridades remuneradas 
o exercício de qualquer outro cargo ou funeção.

§ unico—Ao Delegado Auxiliar e delegados re
gionaes é permittido o exercido da advogacia, em 
matéria civil, nas causas em que não devam intervir 
em razão do seu cargo.

Art. 27°—Todas as autoridades policiaes toma
rão posse e entrarão no exercido dos seus cargos 
no praso máximo de 30 dias, a contar da data da 
nomeação.

§ u n ico -A s autoridades policiaes poderão en
trar no exercício dos seus cargos independentemente 
de titulo, quando houver conveniência urgente e fôr 
determinado pelo Chefe de Policia.

Art. 28° -  O compromisso legal do Chefe de
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Policia é tomado perante o Governador do Estado e 
dos Delegados Auxiliar e regionaes e seus supplen- 
tes perante o Chefe de Policia, podendo fazel-o me
diante procuração. Os delegados especiaes e cs de 
municípios, subdelegados e supplentes contra! irão 
compronvsso perante o Chefe de Policia, delegado 
regional respectivo, ou perante a primeira autoridade 
judiciaria do districto.

Art. 29°— Os escrivães do Delegado Auxiliar e 
dos delegados regionaes, assim como os funcciona- 
rios subalternos da Repartição Central, tomarão com
promisso perante o Cheie de Policia.

Art. 30o—O escrivão da Delegacia Auxiliar será 
substituído, nas suas faltas ou impedimentos, por 
qualquer funccionario da Repartição Central, desi
gnado pelo Chefe de Policia.

Art. 31° - Os carcereiros serão substituídos por 
quem o delegado de policia designar.

Art. 32°—As licenças e justificações de faltas 
obedecerão á legislação com mu m do Estado.

Art. 33°—Os empregados da Secretaria da Po
licia, quando servirem como escrivães perante o 
Chefe de Policia, perceberão os emolumentos taxa
dos no Regimento de Custas, além dos vencimentos 
do seu cargo.

Art. 34o—As autoridades e auxiliares remunra- 
dos receberão os seus vencimentos mediante attestá* 
dos concedidos:

a) Pelo Chefe de Policia, ao Delegado Auxiliai 
e seu escrivão, ao director do Gabinete de Identifi
cação e Estatística, ao medico legista e seu ajudante, 
ao official da Policia Maritima;

b) Pelo Delegado Auxiliar, ao escrevente da 
Delegacia, ao administrador da Casa de Detenção, 
ao ajudante do mesmo e ao barbeiro;

c) Pelo official da Policia Maritima, ao patrão- 
mór das embarcações;

d) Pelos Juizes de Direito, aos delegados re
gionaes ;

c) Pelos delegados regionaes aos escrivães;
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f )  Pelos delegados regionaes nas sédes, e pelos 
delegados de município, aos carcereiros.

Art. 35" -O s delegados regionaes, inclusive o 
Delegado Auxiliar, quando removidos, terão para en
trar no exercício do seu novo cargo, trinta dias 
dentro dos quaes continuarão a receber seus orde
nados.

Art. 36"—As autoridades e demais funcciona- 
rios da policia, serão passíveis das seguintes penas:

«) advertência,
b) reprehensão, •
c) suspensão até 30 dias,
ti) demissão.
§ unico—A pena de demissão será imposta 

nos termos do artigo 19, quando de funccionarios a 
que o mesmo se refere.

Art. 37"~ O Chefe de Policia attendendo a 
serviços extraordinários, poderá conceder recompen
sas ás autoridades policiaes, seus auxiliares e de
mais funccionarios da policia, as quaes poderão con
sistir na dispensa do serviço por praso determinado.

TITU LO  IV

DAS ATTRIBUIÇÕES DO CHEFE DE POLICIA E SEUS 
AUXILIARES

CAPITULO I

DAS ATTRIBUIÇÕES DO CHEFE DE POLICIA

Art. 38"—O Chefe de Policia é o centro da 
actividade policial em todo o Estado, recebendo para 
o cumprimento de sua missão, ordens do Governa
dor, com o qual directamente se entenderá a respei
to de todos os negocios da sua repai tição.

Art. 39"—O Chefe de Policia poderá exercer 
directamente todas as funcções ou attribuições poli
ciaes, avocando qualquer delias, sempre que o julgar 
conveniente, assim como poderá confial-as a qual-
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quer das autoridades ou funccionarios da policia, 
em certos casos, a pessoas que lhe forem extranhas, 
desde que este acto seja previamente approvado pelo 
Governador do Estado.

Art. 40o—Além de outras attribuíções que lhe 
dá o presente Regulamento, compete privativamente 
ao Chefe de Policia:

r —Organizar o serviço da Repartição Central 
da Policia ;

2' — Expedir instrucções para que as autoridades 
policiaes e seus auxiliares cumpram fielmente as 
suas obrigações;

3‘ -Organizar annualmente a estatística policial, 
criminal e penitenciaria do Estado, na forma dos 
respectivos regulamentos, para o que todas as auto
ridades são obrigadas a prestar-lhe os esclarecimen
tos que delias dependerem;

4‘ —Dar contas ao Governador do Estado de 
todo o movimento policial do Estado, e indicar as 
providencias que entender necessárias para melhorar 
o mesmo serviço;

5’—Inspeccionar as prisões, verificando o seu 
estado de segurança, salubridade, e o tratamento dos 
reclusos, recebendo as queixas fundadas q.:e estes 
lhe fizerem e ouvindo sobre ellas os respectivos car
cereiros ;

6"—Determinar a remoção dos detentos e con- 
demnados de umas para outras prisões, quando se 
fizer precisa essa providencia;

7 —Apresentar annualmente ao Governador, até 
5 de Outubro, um relatorio circumstanciado de todos 
os factos concernentes aos ramos do serviço publi
co a seu cargo ;

8 — Requisitar por intermédio do Governador, 
das autoridades dos Estados e do Districto Federal, 
na forma do dec. n. 39, de 30 de Janeiro de 1892, 
a extradicção dos criminosos foragidos deste Estado 
e, em egual sentido, attender ás requisições que lhe 
forem feitas;
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9 '—Solicitai as providencias necessárias á des
coberta de delictos e á prevenção de attentados ;

10'—impôr penas disciplinares;
11'— Requisitar do Governador do Estado as 

quantias precisas para o serviço da policia, dentro 
ilas verbas orçamentarias :

12'—Conceder passa-porte ás pessoas que o 
requererem, observando o disposto no art. 73, § 1" 
da Constituição Federal ;

13'— Fazer escripturar, em livro especial, a ma
tricula de moços de hotel, cocheiros, carroceiros e 
carregadores de fretes, expedindo nesse sentido, as 
instrucções e regulamentos necessários;

14'—Propor ao Governador do Estado pessoa 
idônea para o cargo de Secretario, assim como a 
nomeação do Delegado Auxiliar e delegados regio- 
naes, e representar sobre a necessidade na nomea
ção de delegados especiaes;

15'-N om ear o adjuncto do administrador da 
Casa de Detenção e os carcereiros das cadeias pu
blicas do Estado e seus ajudantes ;

1 6 -  Determinar ás autoridades a inspecção dos 
theatros, casas de diversões e logradouros públicos;

17'—Exercer as attribuições que ácerca das so
ciedades secretas e agrupamentos illicitos concedem 
as leis em vigor;

18' — Requisitar do Governador do Estado as 
praças do Batalhão de Segurança necessárias para o 
serviço policial no interior, e remover e fixar os des
tacamentos, communicando estas providencias ao 
commandante do Batalhão ;

19'—Elogiar publicamente qualquer cidadão, ou 
autoridade policial que descobrir ou prender qual
quer criminoso, ou impedir a consummação de al
gum deliçto;

20'— Fiscalizar e expedir regulamentos sobre o 
uso e venda de armas prohibidas, bem como para o 
fabrico, venda e uso de explosivos, inflamáveis e tó
xicos, de accordo, quanto a estes, com os regula
mentos da Hygiene
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CAPITULO II

I >AS ATTRIBUIÇÕF.S DO DELEGADO AUXILIAR

Alt. 41o—Ao Delegado Auxiliar compete:
T — Cooperar com o Cliefe de Policia em todos 

os serviços a cargo deste, observando as ordens 
que delle receber;

2' —Transportar-se para qualquer município do 
Estado quando o determinar o Chefe de Policia, e 
ahi permanecer emquanto o exigirem as necessida
des do serviço ;

3 — Fiscalizar directa e pessoalmente o serviço 
policial da capital do Estado;

4‘—Ordenar e presidir os exames toxicologicos 
e outras pesquisas e exames medico-iegaes que fo
rem requisitados pelas autoridades policiaes;

5‘—Inspeccionar as prisões da capital do Esta
do, providenciando para que em taes estabelecimen
tos se cumpram os respectivos regulamentos;

ó —Fiscalizar as casas de empréstimos sobre 
penhores dentro da primeira região;

7' —Fiscalizar os theatros e demais casas de 
' diversões da capital;

8’— Dirigir o serviço de inspecção de vehiculos 
e carretagens da capital;

9‘—Apresentar até o dia 1° de Outubro de cada 
anno ao Chefe de Policia relatorio circumstanciado 
dos serviços a seu cargo.

Art. 42° -  Competem ainda ao Delegado Auxi
liar todas as attribuições conferidas aos delegados 
regionacs, constantes do capitulo seguinte.

CAPITULO 11 1

DOS DELEGADOS REGIONAES

Art. 43o—A instituição dos delegadas regionaes 
tem por fim a superintendência e fiscalização dos
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delegados nos municípios e subdelegados nos dis- 
trictos.

Art. 44°—Os delegados regionacs exercem to
das as attribuições da policia preventiva e judiciaria 
dentro dos municípios que constituem as respectivas 
regiões.

§ único—Essas attribuições são exercidas cu
mulativamente com os delegados dos municípios e 
subdelegados dos districtos.

Art. 45"—E’ da competência dos delegados re- 
gionaes:

r —Fiscalizar os actos emanados dos delegados 
dos municípios, que compõem sua região, e respec
tivos subdelegados, instruindo-os para melhor cum
primento dos seus deveres e marcha regular do 
serviço policial.

2 — Communicar ao Chefe de Policia as occor- 
rencias mais importantes da sua região, solicitando 
deste exames e medidas que forem necessárias e de
penderem especialmente da Repartição Central.

3' —Velar para que nas delegacias e subdelega- 
cias sob a sua jurisdicção o serviço se faça com 
toda ordem, moralidade e proveito para o publico.

4 ’—Effectuar a captura de criminosos e grupos 
de malfeitores, remettendo trimensalmente ao Chefe 
de Policia a lista dos réos presos nas cadeias da 
sua região.

5'-O rganizar trimensalmente uma relação dos 
indivíduos pronunciados ou condemnados, remetten- 
do-a por copia ao Chefe de Policia.

õ — Dar promptas e seguras providencias para 
manutenção da ordem e da garantia dos direitos in- 
dividuaes, quando ameaçados.

T —Proceder a investigações escrupulosas acer
ca dos factos criminosos que occorrerem na sua 
região.

8‘—Dissolver os ajuntamentos illicitos e sedi
ciosos.

9‘—Organizar annualmente a estatística policial
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e criminal cios factos occorridos dentro do território 
da sua região, na forma do regulamento.

10'—Inspeccionar as cadeias publicas, providen
ciando sobre as reclamações que lhe forem feitas, 
tratamento dos presos enfermos, asseio, hygiene • e 
segurança das mesmas.

1 1 —Providenciar sobre a remoção dos detentos 
e condemnados, conforme requisição do juiz compe
tente.

12'—Fiscalizar o serviço de vehiculos, theatros, 
casas de diversões populares e logradouros públicos.

13'-A visar as autoridades policiaes ou judicia
rias de qualquer localidade quando souber que alli 
se commetteu algum crime, ou se acha homisiado 
algum criminoso.

14'—Exercer vigilância sobre as sociedades se
cretas, procurando saber o objecto das mesmas, sua 
organização interna e o pessoal que as compõe.

15'—Providenciar sobre a assistência dos me
nores abandonados.

16 — Prohibir em caso de incêndio ou outro 
qualquer accidente, agglomeração de curiosos que 
impossibilitem a acção dos bombeiros e da policia, 
devendo guarnecer de força os pontos proximos ao 
local do sinistro ou accidente, afim de manter a or
dem, acautelar os salvados e evitar damnificações.

17'—'Tomar conhecimento das pessôas desco
nhecidas ou suspeitas, e providenciar a respeito.

18 —Ter sob a sua vigilância as prostitutas, 
providenciando contra os seus excessos, de accordo 
com a lei.

19 —Fazer pôr em custodia, durante a bebedice, 
os bebedos perigosos ou importunos, conduzindo-os 
com tolerância.

20'—Co mm uni ca r ao official do registro de obi
tos o nome das pessoas que forem encontradas mor
tas nas ruas publicas, fornecendo as necessárias in
formações.

21'—Processar e obrigar a assignar termo de 
tomar occupação aos maiores de 21 annos que te-
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nham sido condemnados corno vadios ou vagabundos.
22'—Proceder a inquéritos sobre delidos e con

travenções, incluindo nelles todas as diligencias para 
descobrimento dos factos e suas circunstancias,

. 23'—Prender, além dos réos em flagrante delic
to ou contravenção, os indiciados antes de culpa 
formada, contra os quaes recebeu mandado legal da 
autoridade competente, os pronunciados não afiança
dos, ou em crimes inafiançaveis, os condemnados á 
prisão, e requisitar do Chefe de Policia a extradicçã" 
de criminosos.

24 — Comparecer diariamente á sua Delegacia a 
horas certas e dar audiências com regularidade.

25’—Nomear nas sedes das regiões os com- 
nussarios das secções respectivas.

26’—Nomear escrivães ad-hoc. no caso de falta 
ou impedimento do respectivo serventuário.

27 — Informar ao juiz competente acerca dos 
bens abandonados, e providenciar afim de acaute- 
lal-os, communicando ao mesmo juiz as providencias 
que houver tomado.

28 '-Providenciar no caso de q.-alqueraccideníe, 
e promover soccorros ás victimas.

29’—Velar pelos bons costumes e moralidade 
publica, fiscalizando as casas de tolerância, alber
gues e hospedarias, reprimindo o jogo e exercendo 
as demais attribuições conferidas por lei.

30' -  Arrecadar os salvados que derem á costa, 
quando não haja comparecido a autoridade compe
tente, á qual deverá fazer a entrega immediata.

31'—Prender e remetter á autoridade competente 
os indivíduos que forem encontrados arrecadando ou 
apropriando-se dos salvados, ou já de posse de taes 
objectos.

32'—Providenciar sobre os soccorros a navios 
naufragados, ou em perigo de naufragar, empregando 
todas as diligencias a seu alcance para a salvação do 
pessoal, navio e carga.

33’ —Impedir a entrada de contrabando em qual
quer parte da costa, prendendo os contrabandistas,
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upprehendendo o contrabando e remettendo-o á au
toridade competente.

34 —Impedir que aportem em qualquer ponto 
da costa ou com ella tenham conimunicação navios 
infeccionados provenientes de portos suspeitos.

35‘—Os delegados regionaes são obrigados a 
residir nas cidades que forem séde das respectivas 
regiões.

CAPITULO IV

DOS DELEGADOS DE POLICIA

Alt. 46—Os delegados de policia teem, dentre^ 
do território dos respectivos municípios, attribuições 
idênticas ás dos delegados regionaes, excepto as de
finidas nos numeros 1, 2, 4, 9 e 24, ultima parte do 
art. 45 deste Regulamento.

§ unico. Os delegados de policia são obrigados 
a informar todas as occorrencias havidas nos mu
nicípios da sua jurisdicção ao delegado da região a 
que pertencem, com o qual deverão entender-se di- 
rectamente, solicitando todas as medidas necessárias 
ao bom andamento do serviço policial.

CAPITULO V

DOS SUBDELEGADOS DE POLICIA

Art. 47—Aos subdelegados, dentro dos seus 
districtos policiaes, cabem as mesmas attribuições 
dos delegados dos municípios, com os quaes se en
tenderão sobre as necessidades do serviço.

CAPITULO VI

DOS COMMISSARIOS

Art. 48—Ao commissario na respectiva secção 
compete:
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V—Tomar conhecimento elas pessoas desconhe
cidas, ou suspeitas, quando vierem habitar em sua 
secção e communicar ao delegado ou subdelega
do todos os esclarecimentos obtidos acerca de taes 
pessoas;

2’—Prender os criminosos em flagrante delido;
3 —Executar as ordens e instrucções que lhe 

forem dadas pelos delegados, ou subdelegados;
4‘— Informar immediatamente ao delegado ou 

subdelegado:
a) sempre que souber que se deu algum crime, 

communicando as suas circumstancias;
b) quando na sua secção houver algum menor 

abandonado;
• c) quando apparecerem casos de moléstias epi

dêmicas, occorrcr incêndio, inundação, ou outra ca
lamidade publica;

d) quando em dgum ponto, da costa aporta
rem ou tiverem communicações com a terra navios 
infeccionados de portos suspeitos.

CAPITULO VII

DOS ESCRIVÃES

Art. 49 — Aos escrivães compete:
f —Organizar inventários dos autos, documen

tos e mais papeis das delegacias ;
2'—Registrar em livros proprios as circulares, 

officios e portarias relativos ao serviço;
3' —Escrever o expediente das delegacias e os 

actos proprios do officio;
4'—Passar procuração «apud acta» e certidões, 

mediante despacho de autoridade;
5'—Acompanhar as autoridades nas diligencias;
6'—Organizar o archivo do cartorio e escriptu- 

rar os livros proprios da delegacia;
7 — Fazer citações, notificações, intimações e 

pregões, e dar as respectivas fés e contra-fés;
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8'—Registrar nos livros especiaes os termos de 
tomar occupação;

9' Passar certidões, sempre mediante despacho 
da autoridade respectiva.

CAPITULO VIII

DAS ATTRIliUIÇÕES DOS CARCEREIROS

* Art. 50—Ao administrador da Casa de Detenção, 
seu ajudante e demais carcereiros das cadeias do 
Estado competem as attribuições determinadas no 
regulamento respectivo.

TITULO V 

CAPITULO IX

DA REPARTIÇÃO CENTRAL DA POLICIA

Art. 51—A Repartição Central da Policia tem 
a seu cargo os serviços concernentes:

T—Ao expediente e correspondência do Chefe 
de Policia.

2 —A’ inscripção e assentamento de todas as 
autoridades e empregados subordinados.

3 '—Ao preparo dos actos e titulos de nomea
ção das mesmas autoridades e empregados.

4 '—Ao registro desses actos e á sua conser
vação até serem recolhidos ao archivo.

5 —Ao processo das despezas com todos os 
serviços subordinados ao Chefe de Policia.

6 —Aos contractos de alugueis de prédios para 
os postos policiaes.

7'—A’ distribuição de artigos necessários ao 
expediente do Chefe de Policia e autoridades poli
ciaes.
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CAPÍTULO X

DA SECRETARIA DE POLICIA E DO SEU PESSOAL

Alt. 52 A Secretaria da Repartição Central da 
Policia será composta de tnn secretario, um I offi
cial, um 2' official, um amanuense, um archivista, 
um porteiro e um continuo.

§ unico. Servirá de servente um dos engajados 
da Policia Marítima.

Art. 53—0  secretario é superior immediato dos 
empregados da Secretaria, os quaes lhe obedecerão 

tudo que fôr por elle determinado relativamente 
ao serviço interno da Repartição.

Art. 54—Haverá na Secretaria os livros neces
sários ao serviço, todos devidamente abertos e en
cerrados pelo Chefe de Policia.

Art. 55—A Secretaria de Policia trabalhará das 
10 ás 15 horas em todos os dias, podendo o Chefe 
de Policia, ouvido o secretario, prorogar o expediente, 
si a affluencia do serviço o exigir.

Art. 50—Os negocios reservados que vierem á 
Secretaria não passarão do poder do secretario, que 
poderá entretanto confial-os a um dos seus auxi
liares.

Art. 57—A Secretaria deve ser aberta meia hora 
•antes de começarem os trabalhos.

Art. 58—Na falta ou impedimento de qualquer 
empregado, o secretario designará outro para fazer o 
seu serviço.

Art, 59—Nenhum empregado da Secretaria po
derá ausentar-se da Repartição durante o expediente 
sem licença do secretario.

Art. 60—0  archivo da Repartição será confiado 
ao archivista, devendo a organização do mesmo, bem 
como a classificação de todos os papeis, ser feita se
gundo as instrucções do secretario.

Art. 61—Sem ordem do secretario, nenhuma 
peça ou documento será distrahido do archivo, de-
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vendo o porteiro tornai nota do que sahir em uma 
relação especial.

Art. 62 Todos os empregados são obrigados 
a zelar pela bôa marcha do serviço, satisfazendo 
promptaiiiente as ordens que lhes forem dadas no 
tocante ao serviço da Secretaria.

Art. 63 —Ficarão sob a guardado porteiro todos 
os moveis e utencilios pertencentes á Repartição, 
assim como os objectos que por ordem superior ali 
forem guardados, cumprindo ao mesmo fechar e poi
os subscriptos em toda a correspondência expedida 
pela Secretaria.

' CAPITULO XI

ATTRIBUIÇÕES DO SECRETARIO

Art. 64 Compete ao Secretario:
T Dirigir e inspeccionar todos os trabalhos, es

pecialmente a correspondência expedida pela Repar
tição.

2‘ Aluir a correspondência official, devendo 
desde logo apresentar ao Chefe de Policia aquella 
que por sua importância deva ir immediatamente ao 
conhecimento deste.

3' Redigir a correspondência official e verificar 
sua conformidade antes de submettel-a á assignatura 
do Chefe de Policia.

4‘—Registrar a correspondência reservada.
5 '—Distribuir aos seus auxiliares os trabalhos 

da Secretaria.
6 '—■ Manter a ordem e a regularidade do serviço, 

solicitando ao Chefe de Policia providencias contra 
os empregados omissos no cumprimento dos deve 
res, e propondo as medidas convenientes para a bôa 
marcha do serviço.

7' - Prestar ao Chefe de Policia as informações 
que lhe forem exigidas.

8' C o n v o c a r  o s  empregados d a Secretaria, em 
n u m e ro  n e c e s s á r io ,  p a ra  tra b a lh a r  á noite, ou  a o s
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domingos e dias feriados, quando exigir o serviço 
publico, podendo, pelo mesmo motivo, prorogar as 
horas do expediente.

0‘—Fiscalizar o pagamento do sello, a que este
jam sujeitos os papeis que entrarem c sahirem da 
Secretaria.

10'—Ter sempre ámão a correspondência e pa
peis que se refiram a negocios pendentes, como re
quisições não satisfeitas, informações e quaesquer 
esclarecimentos.

11'—Encerrar com a sua assignatura o ponto 
dos empregados á hora que fôr designada, notando 
a falta dos que se ausentarem sem sua permissão.

12'—Mandar passar, precedendo despacho do 
Chefe de Policia, as certidões que lhe forem pedidas.

13 '—Apresentar ao Chefe de Policia, para o ne
cessário visto, os pedidos de fornecimento dos ob- 
jectos precisos para o uso e expediente da Secre
taria.

14'—Assignar os editaes que pela Repartição 
Central tenham de ser publicados.

15'- Receber da Repartição competente as quan
tias necessárias para despesas secretas, applicando-as 
conforme as ordens recebidas do Chefe de Policia, 
a quem prestará contas e apresentará, para os devi
dos fins, um balanço de tres em tres mezes.

CAPITULO XII

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 65—Serão susbtituidos:
1'—O Secretario pelo 1' e 2' officiaes, respecti

vamente, e, na falta destes, por quem o Chefe de 
Policia designar.

2 —0  1' official pelo 2', e este pelo amanuense.
3 0  amanuense pelo archivista e este por quem 

o Chefe de Policia designar.
Art' 66 O funccionario em exercício de sub

stituição, receberá todos os vencimentos do ernpre-
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gado substituído, em vez dos seus, si servir interi
namente cargo vago, ou si o funccionario substituído 
não estiver percebendo vencimento algum; nos de
mais casos perceberá, além de duas terças partes dos 
seus vencimentos, a gratificação do substituído.

PARTE SEGUNDA

. T IT U LO  I

DA POLICIA PREVENTIVA OU ADMINISTRATIVA

CAPITULO I

DA INSPECÇÃO GERAL DE VEHICULOS

Art. 6 7 - -A inspecção e fiscalização de veluculos 
compete ao delegado auxiliar na capital do Estado, 
aos delegados regionaes, delegados e subdelegados 
nas respectivas regiões, municípios e distiictos, e se 
exerce sobre todos os veluculos que transitarem nas
vias publicas do Estado. .

Art. 68 —Os conductores de veniculos, quando 
em serviço, deverão estar munidos da respectiva caita
de habilitação. „ , .

Art. 69 —A carta de habilitação sera expedida 
pelo Chefe de Policia após o competente exame pra
tico, realizado na forma dos artigos seguintes.

Art. 70—Todo aquelle que pretender prestar 
exame para conductor de veluculos, dhigirá uma pe
tição ao delegado auxiliar, delegado de policia ou 
regional, instruindo-a com os seguintes documentos:

a ) Declaração assignada do nome, edade, filia
ção, naturalidade, estado, residência e profissão an
terior; .. , .

b) Attestado de procedimento, firmado pelas au
toridades policiaes em carteira de identidade, paia 
ser devolvida com a carta de habilitação ao itque-
rente. ,

§ único. O requerimento, a que se refere o ar-
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tigo supra, pode ser feito por outra pessoa quando 
o candidato não souber escrever, podendo existir nas 
delegacias modelos impressos.

Art. 71—Deferido o requerimento, o delegado 
auxiliar, o delegado regional, ou o delegado de po
licia, ordenará que se effectue o exame de capacida
de physica para o exercício da profissão, constando 
este da verificação medica da ausência de moléstia 
transmissível por simples conveniência transitória, de 
mal que possa privar subitamente o examinado do 
governo do vehiculo, assim como de que tem osorgãos 
visuaes e auditivos em bôas condições de funccio- 
namento, e o exame pratico, nomeando-se um exa
minador.

§ unico. Findo o exame, será lançado pelo es
crivão respectivo, em livro para este fim destinado, 
um termo circumstanciado do que houver occorrido, 
constando delle todas as declarações contidas no re
querimento de inscripção.

Art. 72—0  examinando reprovado não poderá' 
requerer outro exame senão depois de dois mezes 
decorridos.

Art. 73 —Na Delegacia Auxiliar haverá um livro 
de matricula de todos os conductores de vehiculos 
do Estado, a qual será feita conjunctamente com a 
expedição da carta de habilitação.

Art. 74 —Feita a matriculá, serão seus termos 
repetidos na carteira que o cocheiro, carroceiro, mo

. torista ou «chauffeur» apresentar ao delegado auxiliar, 
e que será rubricado em todas as suas folhas por este.

§ unico. Qualquer modificação das declarações 
feitas na inscripção e repetida na matricula deverá 
ser communicada dentro de tres dias á Delegacia 
Auxiliar.

Art. 75—São obrigações communs a todos os 
cocheiros, carroceiros ou «chauffeurs»:

1'—Trazer, estando em serviço, a carteira que 
houver recebido na Repartição da Policia.

2’—Apresentar ao Delegado Auxiliar a carteira 
todas as vezes que mudar de patrão, ou por factos
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occorrentes houver necessidade de ser modificada a 
matricula, para o fim de serem feitas no livro com
petente as devidas annotações.

3'— Dirigir os animaes sem castigos immode- 
rados.

4' Guiar com prudência os animaes, carros, 
bonds, automóveis para evitar prejuízos aos transeun
tes ou passageiros.

5 '—Caminhar nas ruas da cidade a trote curto, 
sem precipitar a carreira dos animaes, nem o movi
mento dos carros ou automóveis, nunca excedendo 
a velocidade marcada na tabella da policia.

6’—Trazer sempre accesas á noite as lanternas 
collocadas nos seus vehiculos.

7' -Guardar a ordem quanto ás ruas de subida 
e descida.

8’— Diminuir a marcha nas proximidades das 
esquinas para evitar encontros com outros vehiculos.

9 — Não abandonar o vehiculo sem que esteja 
travado em suas rodas, ou entregue a pessoa que 
delle tome conta.

1 0 — Fazer immediatamente parar o vehiculo 
sempre que qualquer autoridade policial, guarda ou 
praça de policia em serviço, ou autoridade do mu
nicípio lhe fizer signal para esse fim.

Art. 76°—São obrigações especiaes dos cochei
ros, motoristas ou «chauffeurs» de carros ou auto
móveis de praça:

f — Apresentar-se vestido com asseio e decencia.
2' Não dormir dentro do vehiculo, quando em 

descanço, e nem fumar em serviço,
3' Não se recusar ao serviço, sempre que fo

rem procurados no ponto da estação ou encontrados 
sem passageiros, salvo tendo o signal de estar o ve
hiculo impedido em serviço de outrem.

4' Tratar com polidez e attenciosa deferencia o 
passageiro, evitando toda e qualquer altercação com 
o mesmo.

5 '—Conduzir o passageiro ao logar do seu des
h. tino sem atrazar a marcha do vehiculo nem através-
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sar outros quarteirões senão, os necessários para lá 
chegar.

6'---Não exigir do passageiro preço maior que 
o marcado na labella, que ficará no interior do ve- 
hiculo, rubricada pelo delegado auxiliar c perfeita
mente á vista do passageiro.

7 '-Participar incontinente ao delegado auxiliar, 
ao delegado ou subdelegado, o transporte de pessoas 
enfermas, afim de serem applicadas as medidas liy- 
gienicas que no caso couberem.

8‘ Revistar o vehiculo, logo que houver apea
do o passageiro e entregar qualquer objecte que este 
ahi tenha deixado, ou á delegacia auxiliar, do mu
nicípio, ou subdelegacia, no interior do Estado.

9 — Não estacionar fora dos pontos marcados 
pelas autoridades competentes, nem chamar passa
geiros.

10 —Fazer o conductor de automóvel uso da 
busina todas, as vezes que tiver de dobrar alguma 
esquina ou atravessar alguma rua, ou tiver na sua 
frente algum outro vehiculo, transeunte ou qualquer 
movei ou semovtnte, que lhe impeça ou difficulté o 
transito.

1 f-Q u a lq u e r vehiculo em movimento deverá 
parar todas as vezes que a sua direcção fôr cortada 
por um cortejo de vehiculos, de pessoas a pé, forma
tura ou préstito.

Art. 77°—Os cocheiros, carroceiros e motoris
tas em geral, além da responsabilidade pelos damnos 
que causarem por imprudência ou imperícia, e da 
respectiva indemnização pecuniária aos passageiros e 
multas por infracções, ficam sujeitos ás penas crimi 
naes em que possam incorrer.

Art. 78° — Nenhum cocheiro, carroceiro ou mo
torista poderá despedir-se do patrão a que estiver 
servindo, sem prévio aviso de 8 dias, salvo caso de 
falta de pagamento, do que dará immediatamente 
communicação ao delegado auxiliar, e ás demais au
toridades, no interior.

Art. 79" —Todo vehiculo de condiicçào oi| trans-
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porte, qualquer que seja o seu destino, deve offere- 
cer a maior segurança c achar-se em estado de com
pleto asseio.

Art. 80° Os carros, automóveis de praça e 
outros veliiculos de praça serão numerados com al
garismos distinctamente visíveis na parte posterior 
da caixa, e hem assim nas lanternas.

Art. 81° O algarismo de cada vehiculo será o 
mesmo com que tiver sido registrado na Intendência 
Municipal.

Art. 82° Os carros ou automóveis de aluguel em 
cocheira ou garage, e os particulares dispensados da 
numeração externa, terão além de um algarismo in
teriormente collocado, distinctivos especiaes de ta
manho nunca inferior a cinco centímetros na parte 
lateral externa da caixa e nas portinholas, devendo 
taes distinctivos ser registrados na Delegacia Auxiliar.

§ unico. Os donos, directores ou gerentes de 
taes estabelecimentos de transporte deverão constan
temente velar para que suas cocheiras e garages es
tejam sempre limpas.

Art. 83"—Os donos, directores ou gerentes de 
companhias de bonds e emprezarios de carros, car
roças e automóveis de qualquer natureza são obriga
dos a ter livros abertos, numerados, rubricados e 
encerrados pelo delegado auxiliar, nos quaes deverão 
ser lançados em ordem, a numeração e qualidade de 
cada carro ou automovel, os nomes dos cocheiros, 
carroceiros e motoristas em serviço, os numeros das 
matriculas destes e assentamentos das faltas que 
houverem commettido.

§ unico. São ainda obrigados a exhibir esses 
livros quando a autoridade o exigir, especialmente 
quando hajam recusado fornecei aos seus emprega
dos que se retirarem, os attestados de conducta.

Art. 84" As companhias de bonds ou quaesquer 
outras emprezas de vehiculos são obrigadas a faci
litar a visita da autoridade policial aos seus estabe
lecimentos para o fim de verificar si os vehiculos 
estão nos termos das presentes disposições, numero
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e nome dos seus cocheiros, carroceiros e mptoristas, 
estado de conservação e asseio dos veliiculos.

Art. 55" Nenhum particular, director, gerente 
ou dono de empreza de vehiculos poderá confiar a 
direcção de qualquer (testes a indivíduo que não seja 
cocheiro, carroceiro ou motorista, approvado e ma
triculado.

Art. 86 ’—A’ Delegacia Auxiliar incumbe fazer 
a matricula dos carregadores, dando a estes, como 
aos cocheiros, carroceiros e motoristas, titulos ex- 
trahidos dos talões, devendo a mesma trazer em dia 
a escripta relativa a taes matriculas.

§ único. Aos carregadores é prohibido caminhai 
pelos passeios das ruas conduzindo volumes, que 
possam ferir ou incommodar os transeuntes.

Art. 87" O aluguel de outros vehiculos, que 
não sejam de praça, será determinado por accordo 
prévio, vigorando em falta deste o preço da tabella.

Art. 8 8 °— As infracções das disposições deste 
capitulo serão punidas administrativamente por des
pacho do delegado auxiliar, depois de inquérito verbal, 
e só poderão ser relevadas as multas mediante pe
tição do infractor, que justificará a sua infracção.

A importância dessas multas constitu: renda 
estadual. As multas impostas serão:

f —Si o infractor fõr dono do vehiculo, director 
ou gerente dó estabelecimento de transporte, de I0S000 
a I00$000 e o dobro, na reincidência;

2 —Si o infractor fõr cocheiro, carroceiro, ou 
motorista, de 5$000 a 50$000 e o dobro na reinci
dência ;

3 —Si o infractor fõr empregado na inspectoria 
ou guarda servindo nesta, de 5$000 a 25$0()(), além 
das penas criminaes em que incorrer como funccio- 
nario publico.

Art. 89> Os donos, directores, ou gerentes de 
emprezas de vehiculos, emquanto não pagarem as 
multas qne lhe forem impostas, não poderão fazer 
transitar seus carros nas ruas e praças, sob pena de 
serem apprefiendidos,
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Ari. 90°—Poderá scr cassada a carteira dos co
cheiros, carroceiros e motoristas, e eancellada a sua 
matricula nos seguintes casos:

1'—Si fôr desfavorável o attestado de procedi
mento passado pelo ultimo patrão, cabendo ao inte
ressado o direito de demonstrar ao delegado auxiliar 
a falsidade ou improcedência do attestado.

2.—Si houver commettido qualquer acto consi
derado delictuoso, até que se mostre isento de culpa 
e pena.

3'—Si reincidir na infracção.
Art. 91 -Sem pre que o motorista tiver, por qual

quer motivo, de entregar o automovel que dirigir, 
será este submettido a exame, a requerimento do pro
prietário ou do motorista, para verificação do estado 
em que o vehiculo se encontra e respectiva indem- 
nisação, si no caso couber.

Art. 92—Do dia 1 de Janeiro a 15 de Fevereiro 
de cada anno, os automóveis em trafego serão vis
toriados, afim de se verificar as suas condições de 
segurança, incorrendo na multa de 50$000 o proprie
tário infractor.

Art. 9 3 - D e  cada exame para cocheiro, ou mo
torista se cobrará o emolumento de 25$000, que 
assim será distribuído: para os cofres do Estado,
10$00ü; para o medico legista, 5$; para o escrivão 
que lavrar o termo, 5$, e para o examinador, 5$.

§ unico—Tratando-se de carroceiro, cobrar-se-á 
sómente metade dos emolumentos taxados nesteartigo.

Art. 94—Pela Delegacia Auxiliar serão publica
dos editaes designando as ruas de subida e descida, 
e marcando a tabella dos preços de aluguel e dos 
carretos, consignando egualmente quaesquer outras 
disposições que se fizerem necessárias para a bôa 
ordem e marcha do serviço,



CAPITULO I I

bA INSPECÇÃO n o s  THEATROS, CASAS DE DIVERSÕES

e Es t a b e l e c i m e n t o s  p ú b l i c o s

Alt. 9 5 - 0  policiamento dos theatros, cinema 
tographos, casas de diversões e espectáculos públi
cos compete ao Chefe de Policia e aos seus auxilia 
res, na forma deste Regulamento.

Alt. 96 A autoridade que íôr, pelo Chefe de 
Policia, encarregada desse serviço, terá á sua dispo
sição, nas noites de espectáculo, ou qualquer diver
são, uma força policial, que será distribuída segundo 
as exigências do mesmo serviço.

§ unico— A força a que se refere o presente 
ariigo somente poderá agir por ordem da autoridade 
encarregada do policiamento.

Art. 97n—Essa autoridade deverá assistir a toda 
a representação, fiscalizando o pontual cumprimento 
dos annuncios, tanto no que se refere ao programma, 
como relativamente á hora marcada para o começo 
da diversão.

§ unico—Não será permittida a venda de ingres- . 
sos superior á lotação do theatro, ou casa de espec
táculos públicos.

Art. 98—Nenhum theatro, casa de espectáculos 
ou qualquer armação permanente ou temporada para 
representação, poderá ser franqueada ao publico sem 
previa licença do Chefe de Policia, que designará um 
auxiliar, não só para verificar as respectivas condi
ções de segurança material, determinando a vistoria 
por peritos profissionaes, sempre que o entender con
veniente, como também para fiscalizar o assumpto 
das representações, prohibindo-as si julgal-as offen- 
sivas á moral, ás autoridades publicas, a particulares, 
classes ou corporações. .

Art. 99»—As revistas de costumes locaes serão 
submettidas á apreciação do delegado auxiliar, ou da 
autoridade a quem o Chefe de Policia in:umbir, po-
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dendo esta dispensar a leitura nç> caso de compare
cer aos ensaios.

§ unico Essa autoridade poderá fazer as alte
rações epic julgar convenientes, não sendo em caso 
algum dispensado o respectivo visto.

Art. 100 A autoridade exigirá que a represen
tação seja idêntica ao programma, e que os adores 
não façam gestos offensivos ao decoro publico.

Art. 101° A autoridade não consentirá que haja 
agglomerações- nas portas, escadas e corredores da 
casa de espectáculos, difficultando a entrada ou sa- 
hida dos espectadores.

Art. 102 A autoridade providenciará para que 
dentro do theatro e no recinto, se observem a ordem 
e o silencio necessários, fazendo calar os perturba
dores que, na reincidência, serão retirados do theatro.

§ unico— Egual providencia empregará contra os 
perturbadores nas immediações do theatro ou casa 
tie espectáculos públicos.

Art. 103" Aos emprezarios, artistas e proprie
tários ou gerentes das casas de diversões publicas 
que deixarem de cumprir qualquer disposição deste 
regulamento, poderá ser imposta a multa de 50$000 
a 500S000, que será recolhida aos cofres do Thesou- 
ro do Estado.

Art. 104o—No recinto do theatro e casas de pro- 
jecções crnematographicas não se poderá fumar nem 
fazer uso de bebidas, que só serão servidas no bo
tequim, ou no jardim do estabelecimento. O infractor 
será admoestado e, na reincidência, retirado do re
cinto.

Art. 105°- Em todos os theatros ou casas de 
representações haverá um camarote destinado ao 
Chefe de Policia, ao lado direito do destinado ao 
Governador do Estado.

Art. 100° A autoridade agirá sempre dentro da 
esphera das suas attribuições,no sentido de ser man
tida a ordem publica e garantidos os direitos indi- 
viduaes.
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CAPITULO III

DO MEDICO LEGISTA

Art. 107°--lncumbe ao medico legista e ao seu 
ajudante profissional:

1'—Comparecer diariamente ao seu gabinete.
2 '—Servir de peritos nos autos de corpo de de

lido, autopsias, exhumações, verificações de obitos 
e quaesquer exames, pareceres e serviços da sua 
technica profissional, que lhes forem exigidos pelo 
Chefe de Policia, ou delegado auxiliar.

3 —Attender de prompto, a qualquer hora do 
dia ou da noite, ás requisições do Chefe de Policia, 
ou dos delegados da capital, para qualquer serviço 
urgente, ou para soccorros immediatos aos feridos 
que lhes sejam apresentados e aos que, encontrados 
nas ruas e praças publicas, carecerem de taes serviços.

4‘ Extrahir para exame chimico, as vísceras de 
cadaveres que autopsiarem, desde que haja suspeita 
de envenenamento, ou quando o determinar o Chefe 
de Policia.

5 '—Prestar serviços aos presos doentes reco
lhidos á Casa de Detenção da capital ou nos pos
tos policiaes, sempre que essa providencia se fizer 
necessária.

Alt. 11)8"—No gabinete haverá um amanuense 
arcliivista, que será encarregado da escripturação, e 
um servente.

CAPITULO I V

DO GABINETE DE IDENTIFICAÇÃO E ESTATÍSTICA

Alt. 109" O Gabinete de Identificação e Esta
tística annexo á Repartição Central da Policia, será 
dirigido por um profissional nomeado pelo governa
dor, ou, na falta, por um funccionario designado pelo 
Chefe de Policia, que exeicerá sobre todos os ser
viços immediata e directa fiscalização.
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Al t. 110o —O gabinete, que terá caracter ao 
mesmo tempo civil, policial e judicial, destina-se :

u) a fornecer, mediante requerimento dirigido 
ao Chefe de Policia, prova de identidade ás pessoas 
honestas, que desejarem um documento dessa natu
reza.

b) a effectuar directamente a identificação obri
gatória de todas as pessoas detidas, sem distincção 
de edade, sexo ou condição social, exceptuadas as 
inculpadas em crimes políticos, contra o livre exer
cício dos direitos políticos, calumnias e injurias, adul
térios, duellos sem lesões corporaes, e as que forem 
presas administrativamente ou correccionalmente.

c) a proceder gratuitamente á identificação dos 
funccionarios da policia, agentes de segurança, guar
das civis e pessoal interno das prisões.

(/) a organizar sobre a base da identificação o 
registro criminal, e bem assim o serviço de estatísti
ca criminal, habilitando desse modo a policia, o mi
nistério publico e a justiça em geral, com elementos 
seguros de informações.

e) a fornecer a todas as pessôas, detidas pela 
primeira vez, um attestado negativo provando que 
não têm maus antecedentes.

f )  a auxiliar, no que lhe competir, o serviço 
medico-legal na identificação de cadaveres desconhe
cidos, na confrontação e exame de manchas invisí
veis que forem reveladas na photographia do local 
do crime.

g) a estabelecer com as policias dos Estados 
e da Capital Federal o serviço de permuta de informa
ções e de fichas dactyloscopicas.

h) a publicar, logo que seja possível, bimes
tralmente, um boletim policial, de distribuição gra
tuita para divulgação de informações’ uteis á policia.

Art. 111°—O pessoal do gabinete constará de 
um director, dois officiaes, sendo um na parte de 
identificação e outro na de estatística, de um photo
grapho e de um cõntinuo servente.

Art. 112o—O  gabinete comprehenderá tres sub-



secções, a saber: identificações, photographia e es
tatística.

Art. 113°—Compete ao director:
a) dirigir e fiscalizar, além do serviço de iden

tificação propriamente dito, todos os demais a cargo 
do gabinete.

I>) imprimir orientação teclinica a todos os tra
balhos do gabinete, procurando amplial-os e aperfei- 
çoal-os cada vez mais.

c) remetter mensalmente ao Chefe de Policia os 
mappas do trabalho effectuado, com as observações 
que julgar necessárias, e bem assim, até 30 de Se
tembro de cada anno, um relatorio circumstanciado 
do movimento do gabinete, dando também conta 
dos progressos scientifieos que sobre identificações 
surgirem no paiz e no extrangeiro.

d) manter relações regulares com os institutos 
congeneres, para permuta de fichas e de informações.

e) propor ao Chefe de Policia as medidas que 
considerar necessárias ao aperfeiçoamento dos servi
ços a cargo do gabinete.

f )  dirigir a publicação do boletim policial, se
gundo a orientação traçada pelo Chefe de. Policia.

g) attestar o exercício dos funccionarios do ga
binete.

Art. 114o—Aos auxiliares competem as attribui- 
ções adiante consignadas e ao continuo-servente a 
guarda e asseio do mesmo, suas dependeneias, ar- 
chivo e material.

Art. 115o—Por identificar entende-se confron
tar, eliminando, até se encontrar figura ou imagem 
semelhante áquella que se tem em vista, preferindo-se 
para melhor analyse, tudo que offerecer maior nume
ro possível de pontos de referencia fixos, immuta- 
veis, sempre eguaes a si mesmos, susceptíveis de 
recomposição fiel pela natureza ou pela demonstra
ção do technico competente.

Art. 116°—A identificação constará:
— da photographia de frente e perfil, como o 

meio auxiliar.
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das impressões das linlias papilares das ex
tremidades digitaes, podendo ser também tomadas as 
impressões palmares e até mesmo as das plantas
dos pés.

Art. 117° Estes dados e elementos ficam em 
sua totalidade subordinados á classificação dactylos- 
copica, de accordo com o metliodo do professor 
Vuceticli.

Art. 118° —A’ sub-secção de identificação in
cumbe :

a) o  trabalho technico da tomada das impressões 
digitaes, o preparo das fichas e sua classificação.

b) o expediente do gabinete e a expedição de 
certidões, folhas de antecedentes e carteiras de iden
tidade.

r) a organização e escripturação do registro 
geral, registro civil, registro de existência e mais li
vros cpie forem precisos.

Art. 1 1 0 -Compete ao official encarregado da 
identificação os serviços mencionados no art. anterior, 
lettra a, e ao official encarregado da estatística, os 
das lettras b e c.

Art. 120" A technica operatória far-se-á de ac
cordo com as instrucções praticas que forem expe
didas pelo director do gabinete, devidamente appro- 
vadas pelo Chefe de Polida.

Art. 121<>-“ Nas quintas-feiras, ás 11 horas, a 
Casa de Detenção fará apresentar ao gabinete, devi
damente escoltados, todos os indivíduos, alli entrados 
na semana anterior, com excepção dos referidos no 
art. 110, lettra b. fazendo acompanhai-os de um me
morandum e de uma via da guia com que foram re
colhidos pelas autoridades policiaes, ou copia da 
portaria de recolhimento da Repartição Central da 
Policia, ou do mandado de prisão da autoridade ju
diciaria.

Art. 122°-—De cada preso identificado serão 
extrahidas quatro individuaes dactyloscopicas, desti
nando-se uma ao armario de classificação, outra ao 
registro geral, outra á autoridade processante e outra,
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sem numero nem dizeres, a estudos, além das que 
forem necessárias ao serviço de permutas.

Art. 123" Na identificação espontânea, o nume
ro de individuaes extrahidas reduz-se a duas, sendo 
uma para o registro civil e outra para o armario da 
classificação.

Art. 124° —A’ sub-secção de photographia, que 
ficará a cargo de um profissional, competem os tra
balhos de photographias, copias, ampliações de im
pressões, etc.

Art. 125°—Todas as terças-feiras o photogra
pho fará entrega ao director do gabinete, das photo
graphias tiradas na semana anterior, devidamente coi
tadas em cartões.

Art. 126°—Tanto as photographias, como as 
chapas, devem receber o mesmo numero tomado 
pelas fichas.

Art. 127.0—As photographias devem ter o mesmo 
tamanho, e para isso as chapas serão de 0 ,8x0,12 e 
a machina deverá guardar da cadeira uma distancia 
sempre uniforme, convindo que uma e outra se 
achem fixas no solo.

Art. 128°—O gabinete organizará uma galeria 
de ladrões conhecidos, já condemnados, pelo menos 
uma vez, por crimes contra a propriedade, para uso 
privativo das autoridades policiaes e daquellas pes
soas que houverem soffrido algum furto ou roubo.

§ unico. Em qualquer tempo os photographados, 
e mesmo depois de mortos suas mulheres, filhos, 
paes e irmãos, poderão, depois de provada a reha- 
bilitação, requerer a retirada do retrato da galeria.

Art. 129° —E' expressamente vedada a exhibi- 
ção publica das photographias de qualquer proces
sado que fôr absolvido.

Art. 130°—As chapas deverão ser acondiciona
das em movei apropriado,de sorte a serem facilmente 
encontradas.

Art. 131°—A' sub-secção de estatística incumbe 
a organização systematica da estatística policial e cri-
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minal, alem do que se referir ao movimento do ga
binete propriamente dito.

Alt. 132" A estatística policial comprehenderá: 
suicídios e tentativas de suicídios, incêndios, desas
tres e accidentes; sob a rubrica assistência publica 
tudo o que se referir a menores, loucos e indigen
tes; movimento das prisões correcionaes; da Repar
tição Central da Policia, officios, portarias, licenças, 
passaportes e mais actos expedidos; do serviço me
dico-legal, autopsias, corpos de delictos, exames di
versos ; da policia marítima, entrada e sabida de em
barcações e passageiros; da Casa de Detenção, en
trada, sabida e existência do pessoal.

Art. 133°—A estatística criminal comprebende- 
rá os crimes e contravenções cujos processos foram 
iniciados pela policia, e será completada, tanto quanto 
possível, por uma estatística judicial, que indique o 
resultado que tiverem esses processos.

§ unico. Para esse fim, os escrivães do crime e 
do jury, em todo o Estado, e o secietário do Supe
rior Tribunal de Justiça deverão participar ao Chefe 
do Policia, respectivamente, as denuncias offerecidas, 
as pronuncias decretadas, as sentenças proferidas e 
as appellações c mais recursos julgados, no praso 
de ires dias, a contar do momento em que estes
actos se realizarem. . . ,

Art. 134"—O serviço de estatística tar-se-a por 
meio de cartões proprios, que facilitem o preparo 
dos mappas e quadros, segundo os modelos traça- 
rios pelo dircctor do gabinete, devidamente approva-
rios pelo Chefe de Policia. . _

Art. 135"- Ao director incumbe a distribuição 
equitativa do serviço pelos officiaes da sub-secção.

Art 13b" Presente no gabinete o preso a iden
tificar, serão tomadas primeiramente as suas impres
sões digitaes, em tantos exemplares quantos forem 
n ecessário s , todos com a mesma numeração, paia 
fichas e registro geral.

Art. 137" De accordo com a gun, copia de 
mandado ou portaria de prisão que acompanhai o
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preso, far-se-á a escripturação do registrei geral, o 
qual, assim como as fichas, devem ser assignados 
pelo preso, caso saiba escrever.

Art. 138° Na identificação espontânea, uma ve/ 
comparecendo no gabinete a pessoa que desejar ser 
identificada, serão tomadas as impressões digitaes na 
ficha e no registro civil, ficando ambos com o mesmo 
numero.

Art. 139°- Em seguida far-se-á a escripturaçáo 
do registro civil, de accordo com as declarações que 
forem prestadas pelo identificado que, sabendo es
crever, deverá assignar, não só este como a ficha, 
procedendo-se dalii por diante do modo prescriplo 
nos artigos seguintes.

Art. 140"- Quer se trate da identificação obri 
galoria, quer da espontânea, si o identificado não ti
ver sido anteriormente retratado no gabinete, o offi
cial da sub-secção de identificação fal-o-á passar para a 
de pholograghia, por meio de um memorandum in
dicando-lhe o nome e o numero que tomou na ficha 
e no registro.

Art. 141"—Em seguida, e da mesma forma, 
quando o identificado já houver sido retractado no 
gabinete, a sub-secção de identificação passará ao di
rector, afim de ser estudada e classificada, a ficha 
com os demais papeis referentes ao identificado.

Art. 142°—Uma vez classificada a ficha, será 
ella com ditos papeis entregue ao auxiliar da sub
secção de identificação, o qual aguardará que o photo
grapho lhe remeda a photographia, collada em cartão, 
para então escripturar o cartão no registro de exis
tência, que será guardado em armario proprio, com 
o mesmo numero da ficha, do registro geral, ou civil, 
e do retrato.

Art. 143"— Depois, archivaudo a guia, copia da 
portaria ou mandado, guardará a ficha, presa por um 
colchete ao retrato, num dos armarios a este fim 
destinados, devendo ficar na gaveta numerada, a que 
corresponde sua formula de classificação.

Art. 144" Por esta occasião, verificará si já ha
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ria gaveta outra ficha de formula idêntica áqiiella, e si 
assim fôr, fará o confronto dos pontos característi
cos dos desenhos de ambas.

Art. 145o—Provado que sejam perfeilameiite
eguaes, e, portanto, verificada uma reincidência, ver- 
se-á qual o numero da ficha antiga e por este nu
mero ir-se-á ao registro competente, onde serão es- 
cripturados os novos nomes e entrada, inutilizando-se 
o verso do registro mais recente, de tudo o que dar- 
se-á sciencia ao photographo, para que retire do ar
mário a chapa com aquelle numero.

Art. I46°—Além dos que a experiencia possa 
aconselhar, o gabinete terá os livros seguintes: re
gistro geral, registro civil, registro de existência, re
gistro de autonomasias, e movimento diário.

Art. 147°- O  registro geral consiste em folhas 
biographiças dos presos identificados, onde serão an- 
notadas as informações que lhes disserem respeito, 
sendo essas folhas, logo que attinjam a cem, enca
dernadas em livro.

Arl. 148° O registro civil tem a mesma natu
reza e fim do registro geral, mas só serão annotadas 
as informações referentes ás pessóas que esponta
neamente si identificaram. . . .  • ,

Art 149° A escripturaçao, tanto do registro 
geral cpmo do civil, far-se-á de aceordo com as m-
trucções do director do gabinete.

Art 150°—O registro de existência c um índice 
alphabetico, numerado e coordenado por cartões, < e 
todas as pessóas identificadas, quer obngatoiia, quei

Art 151°—O seu preparo deve ,ser feito ulpha- 
beticamente, servindo-lhe de base o sobrenome que 
deverá ser esoripto em grossos caracteres, na part
superior do cartão. , . . . ^

Art. 152° O registro de existência seia gu.u-
dado em movei adequado, com divisões nume rai as, 
de sorte a ser facilmente encontrado qualquer carta ,

Art 153" O registro de autonomasias desti- 
pa-so aos identificados que tiverem alcunhas, e será
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escripturado conforme determinar o director, que de
verá ter sempre em vista a commodidade e simplici
dade do serviço.

Art. 154° O livro do movimento diário desti 
na-se ao registro de todos os trabalhos effectuados 
durante o dia.

Art. 155°- Na identificação espontânea, a ficha, 
muito embora seja guardada com as dos presos no 
mesmo armario, distinguir-se-á, no entanto, pela côr 
verde do papel em que fôr impressa. A mesma cor 
deverão ter também as folhas do registro civil e os 
cartões do registro de existência.

Art. 156*>— Ficam estabelecidas as carteiras com 
o valor de identidade conforme o uso na Capital 
Eederal, mediante provas apresentadas pelas partes 
(certidão de idade, casamento, passa-porte, attestado 
da autoridade policial do districto respectivo) e sem 
valor de identidade para as pessoas que não apre
sentarem taes documentos, custando cada uma d* t 
mil reis e cinco mil reis em estampilhas estaduaes, 
conforme a qualidade da carteira.

Art. 157o—A Qasa de Detenção deverá partici
par immediatamente ao Chefe de Policia qualquer al
teração em relação aos presos alli recolhidos, (soltu
ra, morte, passagem á disposição de outra autoridade, 
etc.) para que na respectiva folha do registro geral, 
sejam escripturadas estas occorrencias.

Art. 158"—O serviço de identificação limitar- 
se-á por ora á capital, devendo porém se estender 
aos demais municípios logo que o Congresso do 
Estado o autorize; o de estatística entra desde ja em 
vigor em todo o território do Estado.

Art. 159" As omissões de ordem techniea deste 
regulamento, serão suppridas pelas disposições do 
gabinete de identificação da Capital Fedetal, e as dt 
ordem administrativa pelas da lei,
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TITULO IV 

CAPITULO I

DA POLICIA' MARÍTIMA

Art. 100° A Policia Marítima, dirigida imme- 
diatamente pelo official encarregado deste serviço, a 
respeito do qual se entendera e receberá ordens di- 
rectainente do Chefe de I>olicia, tem por fim:

1 " exercer sobre agua rigorosa vigilância e 
deliberar, na forma das leis, sobre tudo quanto disser 
respeito á prevenção dos delidos e á manutenção da
ordem; , _ _ „ „

2 o —visUar todas as embarcações a vapor e a 
vela que derem entrada no porto ou delle saturem, 
exceptuados os vasos de guerra uacionaes e exban
heiros, que por leis internacionaes estão isentos de

taes ^ '^ j j j^ i g j i a n c i a  no porto e nos caes, praias 
e ancoradouros, sem prejuízo das attnbinções confe
ridas á Capitania do Porto e a Alfandega,

4‘ fiscalizar o serviço de embarque de passa-

ge,r° 5- effectuar a prisão de indivíduos encontrados 
na m ítica de crimes communs e apresentai-os im- 
mediatamente á autoridade fompetente acompanhados 
de officio com os esclarecimentos | e ,

6' prender qualquer nidividuo, quando para isso
a Policia Marítima esteja de P°sse <• autoridade 
legal, mandado ou officio expedido por autondai

C° mPr e3 l t o  os passageiros cujas capturas tiverem 
sido determinadas pelas autoridades .^UPL'' '0 ’ ^

Para effectuar qualquer diligencia a bordo c

me HflMratando-se de navio ext|TUigeiro o preen
chimento das formalidades iegaes como sejam cença 
do cônsul respectivo, ou p rnussao do commandante 
ou do immediato da embarcação;
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b) tratando-se de navio nacional, a obtenção 
apenas da licença do commandante on do immediato 
da embarcação.

8‘ prestar auxilio ás autoridades fiscaes e da 
Capitania do Porto, nos casos de naufragé ou in
cêndio em edifícios, depositos, trapiches ou estabe
lecimentos proximos aos caes;

9' exercer fiscalização sobre indivíduos que, a 
bordo de navios surtos no porto, manifestarem a in- . 
tenção de praticar qualquer delicio;

10' providenciar sobre o embarque dos indivíduos 
expulsos ou deportados do território nacional, nos 
termos da legislação em vigor;

l i '  auxiliar as autoridades federaes na repressão 
dos contrabandos aduaneiros e postaes, e facilitar a 
acção do Thesouro do Estado na cobrança dos im
postos a que estão sujeitas as mercadorias exporta
das, de conformidade com a legislação estadual;

12' prestar auxilio aos commandantes de navios 
em caso de sublevação ou motim das tripulações;

13' impedir a invasão dos navios por catraeiros, 
permittindo apenas a subida áquelles cujos serviços 
forem solicitados pelos passageiros;

14' impedir o desembarque de nacionaes ou ex
tra ngeiros:

a) que compromettam a segurança e tranquili
dade publicas;

b) que estejam condemnados, ou processados 
pelos tribunaes nacionaes ou extrangeiros por crimes 
ou delidos de natureza conimum ;

c) que sejam provadamente considerados vaga
bundos, mendigos, caftens, proxenetas ou gatunos;

15 -  effectuar rondas nocturnas, para impedir os 
furtos ás embarcações carregadas no porto;

10'—prestar ás autoridades policiaes todo o au
xilio de que precisarem nos casos de diligencias a 
bordo ;
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17’ soccorrer as victimas das inundações ou 
cheias, promovendo o salvamento de vidas ou de 
objectos que forem arrastados pelas correntes, ou se 
acharem «ni habitações invadidas pelas agitas.

CAPITULO II

DO PESSOAL DA POLICIA MARÍTIMA

Art. lò l°- O pessoal da Policia Marítima será o 
seguinte: um official, um patrão, um machinista, um 
íoguista e seis marinheiros e remadores.

§ unico. O official, o patrão, e o machinista 
serão nomeados pelo Governador do Estado, mediante 
proposta do Chefe de Policia, e o íoguista e rema
dores por este.

Art. 102°“ Todo o pessoal ficará sob a imme- 
diata fiscalização do official da policia marítima.

CAPITULO III •

DAS ATTRIBUIÇÕES DO PESSOAL

Art. 163'' Ao official compete:
f  Dirigir e fiscalizar todo o serviço ao seu 

cargo, fazendo cumprir o presente regulamento.
2' Apresentar no fim de cada anno ao Chefe de 

Policia um mappa demonstrativo de todas as embar
cações entradas e sabidas, nelle mencionando a to
nelagem, equipagem» passageiros, etc.

3’ Apresentar, no fim de cada trimestre, ao Chefe 
de Policia um quadro do movimento marítimo, inclu
sive dos passageiros sahidos, chegados e em transito.

4' Communicar por offiçio ou pessoalmente ao 
Chefe de Policia, quando o facto assumir maior im
portância, todas as occorrencias de que tiver tido no
ticia a Policia Marítima, e aquellas em que a sua acção 
fôr necessária.

5' Corresponder-se direciamente com qualquer 
autoridade si a urgência do caso não permittir que
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se dirija antes ao Chefe ue Policia a quem. entretanto, 
dará sciencia logo depois.

6 Propor ao Chefe de Policia as medidas que 
julgar convenientes para a bôa ordem do serviço.

7 Passar os attestados e expedir as ‘certidões 
que forem requeridas, authenticando estas ultimas.

8' Acatar todas as leis federaes marítimas, sem 
embargo-do cumprimento do presente regulamento.

9' Cumprir as ordens e instrucções que receber 
do Chefe de Policia.

10 Proceder as visitas ás embarcações, cumprindo 
fielmente as determinações contidas no capitulo Das 
visitas das embarcações.

11 Attender, na forma deste regulamento, ás 
queixas apresentadas na Repartição ou a bordo, por 
occasião das visitas, e no caes.

12 Expedir os passes de sahida das embarcações, 
extrahidos na Repartição.

13 Fazer a escripturação da policia marítima se
gundo as instrucções do Chefe de Policia.

14 Dar entrada ás embarcações de pequena ca
botagem, de accordo com o mappa existente na Re
partição, (modelo n. 4o) e attender ás queixas e re
clamações dos mestres de barcaças,

15 Expedir egualmente passes para sahida das 
embarcações de pequena cabotagem (modelos ns. 7 e8).

10 Proceder, de accordo com a lista das embar
cações entradas de pequena cabotagem e com os 
passes expedidos de sahida, a verificação das que 
sahirem sem a devida licença, impondo-lhes a multa 
de 25$ a 50$, de accordo com a lei do sello e o cri
tério do Chefe de Policia.

§ único. No caso de moléstia ou impedimento, 
será o official substituído pelo funceionario da Re
partição Central, que fôr designado pelo C hefe. de 
Policia.

Art. 164a—Ao patrão e ao machinista compete:
1' Zelar e conservar todo o material do serviço 

que dirigem, sendo por elle responsáveis;
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2 Dar conhecimento ao official das necessida
des do material da repartição;

3' Apresentar queixa ao official contra o rema
dor que se manifestar rebelde e não quizer cumprir 
o serviço para que houver sido escalado,

CAPITULO IV

IMS VISITAS DAS EMBARCAÇÕES

Alt. 165°--O serviço ordinário de visitas ás 
embarcações terá inicio e finalizará de accordo com 
a tabella dos fusos horários, officialmente fornecida 
ás repartições marítimas pela Capitania do Porto, no 
principio de cada mez.

Al t. 16ó" Quando qualquer companhia ou agen
cia de vapores, para a facilidade do serviço, quizer a 
visita indispensável da policia fóra da hora official, a 
solicitará por escripto, sendo então remunerada, á si- 
milhança do que se dá com a Saúde do Porto e Al
fândega.

§ unico. Essa remuneração será de 50$ para o 
official, 15$ para o patrão da lancha, 15$ para o nia- 
chinista, 10$ para o foguista e 00$ para a guarnição.

Art. 167"—A visita da policia marítima ás em
barcações será feita immediatamente após a Saúde do 
Porto.

Art. 168°—O official procederá a verificação das 
listas de passageiros que tiverem de desembarcar e 
dos que estiverem em transito, informando-se do of
ficial de bordo que estiver prestando as declarações 
de entrada, si durante a viagem algum facto anormal 
occorreu.

Art. 169"—As listas dos passageiros chegados 
e a dos em transito e o termo de entrada lavrado 
pela policia marítima serão de accordo com os mo
delos n. 1, 2 e 3, annexos ao presente regulamento.

§ unico. Deverá constar das listas a assignatura 
do commandante ou a do immediato do navio, e no 
termo de entrada, quer na parte a destacar-se, quer
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no talão, a do officiai da policia e a do comman
dante ou a do immediato da embarcação, (Modelo u. 3).

Art. 170°— Deverá ser solicitada do comman
dante ou do immediato da embarcação uma decla
ração dos nomes e dos signaes característicos dos 
indivíduos que, fazendo parte da respectiva guarnição, 
desembarquem neste porto.

Art. 171°-—O coinmandante da embarcação ou 
o officiai que as suas vezes fizer, deve prestar sempre 
ao representante da policia marítima os esclarecimen
tos constantes do termo de entrada.

Art. 172o —Antes da visita da policia marítima o 
commandante ou immediato da embarcação não de
verá permittir o embarque ou desembarque de qualquer 
pessoa, sob pena de multa de 50$ a 100$ por cada 
uma.

Art. 173o—Somente após as visitas da Saude do 
Porto, Policia Marítima, Alfandega e Correio poderão 
as embarcações receber visitantes e desembarcar pas
sageiros.

Art. 174° E’ prohibida a agglomeração debotes 
e lanchas no costado e proximo á escada da embar
cação, no momento da chegada ou da partida da 
mesma.

Art. 175°—O commandante ou officiai da em
barcação, por occasião da visita, é obrigado a entre
gar ao funccionario da Policia Marítima:

I O passe de sabida ou o documento corres
pondente fornecido pela polida do ultimo porto.

2' A lista dos passageiros desembarcados e a 
dos em transito, em caracteres intelligiveis, sem ra
suras nem omissão de nomes, salvo os dos menores 
não comprehendidos em classes, sendo que os nomes 
constantes de taes listas não poderão ser agrupados, 
mas escripto o de cada passageiro em linha distincta.

Art. 176o- Qualquer occorrencia verificada a 
bordo da embarcação ancorada no porto deverá ser 
communicada á policia marítima pelo commandante, 
capitão ou mestre, em uma parte escripta e enviada 
no menor espaço de tempo possível.



- 2 8 5

Art. 177"- Nos casos de arribadas forçadas pela 
falta de carvão, agua, viveres, conflictos a bordo, 
grandes roubos, morte natural do com mandante, of- 
ficiaes ou de passageiros illustres, avarias causadas 
pelo fogo, agua aberta, machina avariada, prejuízos 
occasionados por temporaes ou abalroamentos e outros 
casos que forcem a arribada, o commandante da em
barcação, no momento da visita, é obrigado a lavrai 
na presença do representante da policia marítima 
termo pelo mesmo firmado, no qual deixará explicada 
com os devidos detalhes, a razão determinante da 
arribada.

§ unico. Si o termo apresentado não satisfizer 
de modo bastante á policia, poderá esta, depois de 
obter a necessária licença do commandante, proceder 
a interrogatórios de tripulantes, passageiros ou offi- 
ciaes de bordo, e bem assim dar buscas em todo o 
navio.

Art. 178"' No acto da visita o oíficial da poli
cia attenderá ás queixas dos passageiros, que o pro
curarem, dando logo as soluções que de momento 
estiverem ao seu alcance.

CAPITULO V

IMS SAHIDAS DAS IiMMARCAÇÕIiS I PASSAGEIROS

Art. 170" Nenhuma embarcação poderá deixar 
o ancoradouro sem estar munida do devido passe 
fornecido pela Policia Marítima.

§ unico. Exceptuam-se os vasos de guerra e os 
navios armados em guerra, nacionaes ou extrangeiros, 
conforme a lei.

Art. 180" O liasse de sabida, na grande cabo
tagem, vigorará durante 24 horas depois da sua ex
pedição.

§ P Passado este praso, o commandante da 
embarcação apresentará o passe á policia para ser 
visado, tendo validade no período de outras 24 horas, 
exgottadas as quaes perderá o valor,
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§ 2' Na pequena cabotagem observar-se-á o 
mesmo processo, tomando-se por base 48 horas de 
concessão.

Art. 181*»—As embarcações que deixarem o an
coradouro sem o devido passe de saliida, ou tendo-o 
obtido, estiver o praso exgotfado, de conformidade 
com o art. precedente, serão multadas, as de grande 
cabotagem de 100$ a 200$, e as de pequena cabota
gem de 25$ a 50$.

Art. 182"—As companhias de navegação e as 
particulares estão sujeitas ás seguintes laxas, pagas 
em sellus adhesivos que acompanharão os passes:

GRANDE CABOTAGEM

Vapor ou navio nacional, para fora do pai?, 20$000.
Vapor ou navio nacional, para dentro" do pai/. 

ÍOSOOO.
Vapor ou navio extrangeiro para fora do'pai/,

15$000.
Vapor ou navio extrangeiro para dentro do paiT

i5$ooo.

PEQUENA CABOTAGEM

Vapor ou veleiro, para fora do Estado, 1$000.
Vapor ou veleiro, para dentro do Estado, $500
Art. 183° Nenhuma embarcação ancorada no 

porto poderá suspender ferro e partir á noite sem 
(pie para isso esteja munida de passe especial forne
cido pela Policia Marítima, o qual deverá ser entre*, 
gue na vespera á tarde, á Repartição Central da Po
licia, afim de que esta tenha sciencia de que a em
barcação se acha devidamente desembaraçada. (Mo-? 
delo 9).

§ unico. Esse passe deverá ser expedido com 
o sello de $600 em estampilha.

Art. 184" Nos casos de força maior, o passç^ 
para saliida e bem assim o especial para a sahida 
á noite, poderão ser expedidos com sello de verba
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Art. 185o—Os. passes fornecidos á grande cabo
tagem serão entregues pelos agentes dos navios aos 
commandantes, que os entregarão á policia do porto 
iinmediato, até onde teem valor, e os fornecidos á 
pequena cabotagem serão entregues ao marinhei
ro da policia que se achar de guarda no caes, para 
esse fim.

Art. 180o—Os agentes de companhias de nave
gação ficarão obrigados a remetter á Policia Maríti
ma, uma hora antes da partida das embarcações de 
passageiros, a relação nominal das pessoas que lhes 
tiverem comprado passagens.

Art. 187°—De posse da relação a que se refere 
o artigo antecedente, o officia! irá a bordo e verifi
cará si o numero de passageiros embarcados corres
ponde ao que figura na lista da agencia. Si deixar de 
embarcar algum ou alguns, ou si encontrar passagei
ros excedentes da lista e apurar que as passagens 
desses foram vendidas a bordo, o que é terminan
temente prohibido, multará o commandante de 100$ 
a 200$, por pessoa.

Art. 188o—Si uma embarcação qualquer, depois 
de deixar o ancoradouro, fôr forçada a retroceder, 
por avaria nas machinas ou outro qualquer motivo, é 
obrigada a restituir o passe á Policia Marítima com 
os motivos determinantes do regresso.

§ unico. Si a nova estadia no porto exceder de 
24 horas perderá a embarcação o direito ao passe 
já extraindo, fazendo-se necessária a concessão de 
outro. ’

Art. 180° Nenhum commandante de vapor ou 
navio, mestre de barcaça ou rebocador poderá levan
tar ferro do ancoradouro quando porventura tenha 
sciencia da existência a bordo de criminoso ou cri
minosos, ainda que munidos de passagem devida
mente legalizada. Neste caso o commandante ou mes
tre deverá reclamar a presença da policia a bordo, 
sob pena de multa de 200$, si o não fizer.
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CAPITULO VI

DISPOSIÇÕES OERAES

Alt. 190o -O  official usará, quando em serviço, 
dólman de panno azul marinho, com frente abotoada 
por um colchete e sete botões dourados; golla em 
pé de 0m,035 de altura e mangas de duas costuras 
sem canhão; calças de egual fazenda e bonet do 
mesmo panno com o emblema do Estado, tendo o 
diâmetro da base egual ao da copa e altura de Om,077, 
guarnecido de uma fita de retroz de seda azul ma
rinho, secundado por um frizo dourado.

Art. 191°— O patrão e o machinista usarão dól
man, calças e bonet de linho branco, mesclado e de 
panno de lã azul; e os remadores usarão vestimenta 
de marujo, dos mesmos tecidos.

Art. 192°—Para o seu uso e das demais auto
ridades policiaes, o Chefe de Policia fará adoptar um 
distinctivo.

Art. 193°—Os Delegados Regionaes, em diligen
cias fora das respectivas sédes, não terão direito a 
ajudas de custo, podendo entretanto ser-lhes abonada 
uma gratificação, de accordo com a relevância dos 
serviços prestados.

Art. 194o—Os vencimentos do delegado auxiliar, 
dos delegados regionaes e respectivos escrivães são 
os consignados na lei orçamentaria.

Art. 195°—Revogam-se as disposições em con
trario.

Palacio dc Governo do Estado do Rio Grande 
do Norte, em Natal, 20 de Dezembro de 1921, 33o 
da Republica.

Antonio José de Mei.lo e Souza
Augusto Leopoldo R. da Camara.
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